
República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLV- N'53 QUARTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 1990. BRASÍLIA DF 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 58• SESSÃO, EM 22 DE 
MAIO DE 1990 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presiden· 
te da República 

Submetendo à deliberação do Senado 
a escolha de nome indicado para função 
cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: -

- N9 121/90 (n"'442/90, na origem), re­
ferente à escolha do Sr. Ronaldo Mota 
Sardenberg, Ministro de Primeira Classe, 
qor Carreirã de Diplomata, p-âra exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto 
ãs Nações Unidas. 

1.2.2- Ofícios do Sr. 1~ Secretário da 
Câmara dos Deputados 

N~J&.SZ e 53/90, comunicando a rejeição_ 
dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei do Senado n~ 55/83 
(n\' 6.60:,/BJ:, naquela Cása), QUe deter­
mina seja a Bandeira hasteada diariamen~ 
te, nos estabelecimentos de 1° e 2~ graus, 
sob cântico_ do Hino Nacional. 

-Projeto de Lei do Senado n9 95/82 
(n9 6.754/85, naquela Casa), que veda a 
fabricação de veículos automotores de 
passageiros, com potência superior a 
180HP, que não sejam para consumo de 
álcool, e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado au­
tógrafo do seguinte projeto: 

SUMÁRIO 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 21/90 
(n~ 3.656/89, na Casa de origem), que dis­
põe sobre a extinção de recursos ex officio. 

1.2.3 - Leitura de pi1ljeto 

-Projeto de Lei do Se-nado n~ 55190, 
de autoria do Senador José Ignácio Fer­
reira, que dá nova redação à Seção IV 
do Capítulo 11 do Título VIII da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

1.2.4 - Requerimentos 

-N~ Ü3J90, de. autoría dÓ S_enador 
Fra11çisc_o_ Rollemberg, solicitando, nos 
termos do art. 256 do Regimento Interno, 
a retírada~ ~m caráter definitivo, do Pro_­
jeto de Lei dO_Senado it6 114189. 

- N9 ~14/90, de_ autoria_ do_ ~enador 
João Calmon, solicitando a tramitação 
conjunta do Projeto de Lei do _Senado 
n'·' 316/89, com os Projetos de Lei do Sena· 
do n•.•> 185, 204 e 350/89. 

1.2.5- Com~icação da Presidência 

-Recebimento d3 Mensagem n9 
69190~DF (n~-42/90, na origem), do Gover­
nador do Distrito Federal, encaminhando 
emendas aos arts. 49 e 99 do· Projeto de 
Lei do DF n9 30/90. · 

1.2~6- Discursos do Expediente 

SENADORANTÓNIO LUIZ MA Y A 
- 19 aniversário de Palmas, capital do 
Estado do Tocantins. 

SENADOR NEY MARANHÃO -
Cõh.SfituiÇão de grUpo de trabalho com­
vistas à racionalização do uso de energia. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEM­
BERG ~ Homenagens tritiU.tadas em 
Sergipe ao empresário Oviedo Teixeira., 
pela passagem do seu 80P aniversário. 

SENADOR RONALDO ARAGÃO 
- Situação caótica da saúde pública. 

SENADOR CHAGAS RODRfGUES­
- Redução da remuneração de servido­
res públicos postos em disponibilidade, 
pretendida pelo Governo. 

SENADOR JOÃO MENEZES -
Atuação do Ministro Alceni Guerra, da 
Saúde. 

1.2.7 --Apreciação de matéria 

-Requerimento n~ 112/90,1ido na ses­
são de sexta-feira passada, de autoria do 
Senador João Menezes, solicitando licen­
ça para tratar de interesses particulares 
no período de 18 a 25 de maio do corrente. 
~pro~ado. 

1.2.8 --Leitura de projeto 

-Projeto de decreto legislativo, de au­
toria da- ComissãO Diretora, que ratifica, 
nos termos do art. 36 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, o 
Fundo Especial do Senado Federal, o 
Fundo do Centro Gráfico do Senado Fe­
deral e o Fundo de Informática e Proces­
samento de Dados do Senado Federal. 

1.2.9 - Requerimentos 

- N9115/90, de autoria do Senador Ja­
mil tladdad, solicitando à Ministra de Es­
tado da Economia, Fazeitda e Planeja­
mento, informação que menciona. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGAC!El DA SilVA MAIA 

· Diretor Executivo 
CESAA AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FlORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

- N~ 116/90, de urgência para o Projeto 
de Lei do Senado n'·' 47/90, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir créditos adicio­
nais até o timite de Cr$ 5.800.000.000,00. 

- N~ 117/90, de urgência para o Projeto 
de Lei do Senado n~ 36/90, que dispõe 
sobre admissão e demissão de servidores 
públicos em período eleitoral, e dá outras 
providências. 

L3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n~ 91, de 1990, de auto-:. 
ria do Senador Carlos Patrocínio, solici­
tando, nos termos regimentais, a trami· 
tação conjunta dos Projetos de Lei do Se~ 
nado n'' 26, de 1988, e 57, de 1989, dos 
Senadores Edison Lobão e C<i.rlos Alber· 
to, respectivamente, que normatizam as 
compras governamentais junfo às ináús· 
trias de pequeno porte. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n" 91, de 
1989 (n" 188/87, na Casa ~e origem), de 
iniciativa do Presidente d~~~pública, que 
concede anistia àS pessõãsoefiVolvidas nos 
fatos que menciona. Aprovado. A sanção. 

Parecer n~ 78, de 1990, da. Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, con­
cluindo pelo indeferimento do Offcio s/n", 
de 1988, do Supremo Tribunal Federal, 
solicitando a prévia licença a que alude 
o§ 1'! do art. 53 da Constituição Federal, 
para dar prosseguimento ou não ao Inqué­
rito n' 385-9, indiciando o Sehador Olavo" 
Pires. Aprovado. 

Projeto de. Lei da Câm'ara n~· 52, de 
1989 (n• 7.819186, na Casa- de origem), . 
de iniciativa do Presidente da República, 
que autoriza a doação ao Centro dos Estu­
dantes de Santos, com sede em Santos, 
Estado de São Paulo, dos direitos e obri­
gações relativos ao imóvel que menciona. 
Aprovado, À sanção. 

Parecer no 79, de 1990, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, con-­
cluindo pelo arquivamento do Ofício no 
S/3, de 1989, do Supremo Tribunal Fede­
ral, solicitando licença prévia, a fim de 
que se possa instaurar processo contra o 
Senador Carlos Alberto De 'Carli, nos ter-

EXPEDIENTE 
CENTIIO GIIÁFICO DO SENADO FEDEIIAI. 

DIÁIIIO DO CONGRESSO NACIONAL 
lmpre$SO sob~ respons•b•hd•de di Met.~ do SenoJdO Feder•l 

ASSINATURAS 

Semestral ...................••......•.•.•.... -~---·· •• ,._ • ....,.__ CrSt.OCiJ,OOI 

Tiragem. 2.200-exeri'lj)lares. 

mos da queixa-crime oferecida pela De­
putada Elizabeth Azize. Aprovado. 

Projeto de Le.i do Senado n" 249, de 
1989, de autoria do Senador Luiz Viana 
Filho, que altera, atualiza e consolida a 
Lei n~ 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
que regula os direitos autorais. Aprovado. 
A Comissão Diretora para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 61, 
de 1989 (n" 161186, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do acordo de 
cooperação mútua entre os Governos da 
República Federativa do Brasil e dos Es­
tados Unidos da América para a redução 
da demanda, prevenção do uso indevido 
e comQate à produção e ao tr.áfico de dro­
gas, assinado em ~rasflia, em 3 de setem­
bro de 1966. Aproyado o prqjeto e a 
Emenda nu 1-CRE. A Comissão Diretora 
para red:açao~ final. - _ 

Projet,o de Decreto Legislativo n~ 65, 
de 1989 (n~· 111189, na Câmara dos Depu· 
tados)l que aprova o texto do convênio 
básico de cog(:íêfação técnica, científica 
e tecnol~g~ca! ~e!ebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
verno d_o Reino da Espanha, em Madrid, 
em 13 de abril de 1989. Aprovado. Á pro­
mulgação. 

Proposta de Emenda à Constituição no 
3, de 1989, .de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta p"arágrafo ao art. 159 e altera 
a redação do inciso 11 do art. 161 da Cons­
tituição Federâl. Votação adiada por fa!~a 
de quorum qualificado. 

Proposta de Emenda à ConstitUição n~ 
4, de 1989, de autoria do Senador Leo­
poldo Peres e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta um § 6'' ao art. s~_ do Ato 
das DispoSiçõeS Constitucionais Transitó­
rias. Votação adiada por falta de quorum 
qualificado. 

Proposta de Emenda à Constituição o~ 
, 6, de 1989, de autoria do Senador Marcos 

Mendonça e outros 24 senhores Senado­
res, que acrescenta artigo ao texto consti­
tucional _prevendo a criação e definindo 
a competência do Conselho Nacional de 
Remuneração Pública. Votação adiada 

por falta de quorum qualificado. 
Proposta de Emenda à Constituição n• 

1, de 1990, de autoria do Senador-Márcio 
Lacerda e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta dispositivos ao Ato das 
Disposições cOnStitucionais Transitórias 
da Constituição Federal. Votação adiada 
por falta de quorum qualificado. 

Projeto de Lei da Câmara n" 64, de 
1983 (n~' 1.003/79? na .Casa de orígem), 
que dispõe sobre a desapropriação de 
imóvel no Município de Jaboatão, Estado 
de Pernambuco, para atender ao desloca­
mento das famílias que atualmente resi­
dem em áreas do Parque HistOrico Nacio­
nal dos Guararapes. Aprovado. À sanção. _ 

Projeto de Lei do Senado n'' !90, de 
1989, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que dispõe sobre a 
venda e revenda de combustíveis de pe· 
tróleo, álcool.carburante e outros com­
bustíveis derivados de matérias-primas re­
nováveis. Aprovado o projeto com emen­
da:;, após usarem da palavra os Srs. Jorge 
Bornhausen, João Menezes c Cid Sabóia 
de Carvalho. À Comissão Diretora para 
redação final. 

Veto total aposto ao Projeto de L~i do 
DF n? 31, de 1989, que dispõe sobre a 
alienação de imóveis residenciais do Dis­
trito Federal e a utilização dos recursos 
dela oriundos. Mantido o nto, após usa· 

. rem da palavra os Srs. Mauro Benevides 
e Cid Sabóia de Carvalho. 

Projeto de Lei do DF n~· 75, de 1989, 
de iniciatiVa da Comissão do Distrito Fe­
deral (apresentªdo por sugestão do Depu­
tado Geraldo Campos), que ve_da constru· 
ção em Brastlia, nos locais e nas condições 
que menciona. Aprovado. À Comissão 
Diretora para redação final. 

Projeto de Lei do DF nu 20, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que introduz alterações na Lei 
n" 7, de 29 de dezembro de 1988, e dá 
outras provídências. Aprovado. À Comis­
são Diretora para redação firial. 

Projet_o de Lei do DF n~ 15, de 1990, 
d.e ini_çiati_va qo Governador do .Qi.s_trito 
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Federal, que altera dispoSitivõs- da Lei n~ 
66, de 18 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. Aprovado com emendas. À 
Comissão Diretora para redação final. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
do DF n~ 11, de 1990,- que altera disposi­
tivos da lei que menciona e dá outras pro­
vidências. Mantido o veto, 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Oi"· 
dem do Dia 

-Requerimentos n~~ 116 e 117/90, li· 
dos no Expediente da presente sessão. 
Aprovados. 

1.3.2 - Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR JAMIL HADDAD - Al­
to índice de desemprego no País, em virtu· 
de do Plano Brasil Novo. 

1.3.3- Comunicações da Presidência 

-Término do prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do DF n~ 
19/89. 

-Convocação de sessão extraordiná· 
ria a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 59• SESSÃO, EM 22 DE 
MAIO DE 1990 

2.1- ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

Parecer da ComisSão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n"' 246, de 1989 (no 664/89, na ori­
gem), de 18 de outubro de 1989, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Luiz Villarinho Pedroso, Em­
baixador do Brasil junto ao Reino da Ará­
bia Saudita, para, cumulativamente, exer­
cer as funções de Embaixador do Brasil 
junto à República do Iemen. Apreciação 
em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacio"nal sobre a Mensa-

gem n9 273,_ de 1989 (n\' 729/89, na ori­
gem), de_31 de outubro de 19_89, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Octávio Raínhú da Silva Neto, 
Em,baixador do Brasil junto à República 
da India, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junte 
à República das Maldi v as. Apreciação em 
sessáo secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n" 290, de 1989 (no 765/89, na ori­

~ gem), de 13 de novembro de 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Lindolfo Leopoldo Collor, 
Embaixador do Brasil junto à República 
do Senegal, para, cumulatiVamente, exer­
cera função de Embaixador do Brasil jun­
to à República Islâmica da Mauritânia. 
Apreciação em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
JustiÇa_ e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 103, de 1990 (n" 383/90, na origem), 
de 19 de abril do corrente ano, pela qud 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Doutor José Gilton Pinto Garcia, para 
exercer o cargo_ de G_ovemªdor do Estado 
do Amapá. Aprovado, após usar da pala­
vra o Sr. Cid Sabóia de Carvalho. 

Parecer da Comissão· de Constituição 
e Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n\' 107, de 1990 (n" 394/90, na origem), 
de 27 de abril do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete ã deliberação do Senado a escolha 
do Doutor CarlOs Mário da Silva Velloso, 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 
para exercer o cargo de Ministro do Su­
premo Ttibunal FederaJ na vaga decor­
rente da exoneração-, a pedido, do Minis­
tro Francisco ReZek. Aprovado. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 

n'.' 111, de 1990 (n9 399/90, na origem), 
de 2 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da RepúbHca sub­
met,e .à deliberação do Sen~do a escolha 
_do Doutor Marco Aurélio Mendes de Fa­
rias Mello, Ministro Togado do Tribunal 
Superior do Trabal.}1o, para exercer o car­
go de Ministro do ~upremo TriQunal Fe­
deral na vaga decorrente da aposentado­
ria do Ministro Carlos Madeira, Aprova-
do. . 

Parecer da Comissão de Assuntos :Eco­
-nômi"cos sobre a Mensagem n\' 115, de 
1990 (n~ 407/90, na origem), de 3 de maio 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à delib_era­
ção do Senado a escolha do Doutor Olavo 
Drummond, para exercer o cargo de Mi­
nistro do -Tribunal de Contas da Uniã_o, 
em vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministrá Alberto Hoffmann. AprovadO. 

2.2.2 - Discursos após a Ordem -do Dia 

-SENADOR MARCO MACIEL­
Defesa da criação do Centro de Meteo­
rologia e Climatologia do Nordeste do 
Brasil. 

-SENADOR JUTAHY MAGA­
LHÃES -Projeto de lei de sua autoria, 
em tramitãção na Câmàra dõs Deputados,­
dispondo sobre a obrigatoriedade da di­
vulgação dos gastos oficiaiS com propa­
ganda, a prOpósito de apuração nesse se­
tor determi:ilado pelo Presidente Fernan­
do Collor. 

2.2.3- Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

23- ENCERRAMENTO 

3- ATA DE COMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da ss~ Sessão, em 22 de maio de 1990 
41 Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Alexandre Costa, Pompeu" de Sôusa e. 

ASI4HORASE30M/NUTOS,ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Aureo Mello - Odacir Soares - Antonio 
Luiz Maya - AJ~xandre Costa - Chagas 
Rodrigues - Hugo Napoleão - Afonso San­
cho - Mauro Benevides - Lavoisier Maia 
-Marco Maciel- Ney Maranhão- Alba­
no Franco - Francisco Rollemberg - Lou­
rival Baptista- Ruy Bacelar -José Ignácio 
Ferreira- Geison Càmata- João Calmon 

Antonio Luiz Maya 

-Jamil Haddad- Mata Machado- Severo 
Gomes - Mauro Borges - Irapuan Costa 
Júnior- Pompeu de Sousa- Maurício Cor­
rêa- Louremberg Nunes Rocha- Mendes 
Canale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins - Leite Chaves -Jorge Bornhau­
sen- Alberto Hoffmann. 

O SR. PRESIDENTE (Aiexandre- Costa) 
- A lista de presença acusa o compareci-

r 

menta de 32 Srs. Se11adores_._ Havendo núille- _ 
ro regimental,, declaro aberta a sessão. -

Sob a proteção de Deus, iniciamos- nossos: 
trabalhos. 

O Sr. 1~ Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

'5: lido o seguinte 
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EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO SENHOR 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado a es­
colha de nome indicado para função cujo pro­
vime-ntO depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 121, DE !990 
(N' 42Z/90, na origem) 

ExceteDtíssirilOs Senhores Membros do Se­
nado Federal: 

De conformidade com o Art. 52 (item IV) 
da Constituição, tenho a hoflra de submeter 
à aprovação de Vossas Excelências a escolha, 
que desejo fazer, do S_enhor Ronaldo Mata 
Sardenberg, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto às Nações 
Unidas, nos termos dos Artigos 56 e 58 do 
Regumento de Pessoal do Serviço Exterior, 
baixado pelo Decreto n~93.325, de l"de outu­
bro de 1986. 

Os méritos do Embaixador Ronaldo Meta 
SardenQerg, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. . 

Brasília, 21 de maio de 1990. - Fernado 
Collor. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae. 
Embaixador Ronaldo Meta Sardenberg 
Itu/SP, 8 de_outubro de 1940. 
Filho de Irto Sardenberg e 
Ruth S. da Mota_Sardenberg. . 
Bacharel em Ciências Jurídicã.s e Sociais, 
FND-UB/RJ 
Professor de Prática Diplomática li, Curso 
de Prática Diplomáfíca e Consular, IRBr. 
Terceiro Secretário, concorso,"'-20-de janeiro 
de 1964. 
Segundo Secretário, merecimento, 31 de de· 
zembro de 1966. 
Primeiro Secretário, merecimento, 1~' de ja~ 
neiro de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 5 de novembro_ 
de 1975. · 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 
12 de dezembro de 1978. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento,_ 
22 de junhO de 1983-. · · 
Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal, 
1974. 
Assessor do Gabinete do Secretário-Geral, 
1974n6. 
Coordenador de Planejamento Político da 
Secretaria Geral, 1977n8. 
Secretário Especial de Assuntos Políticos e 
Econômicos da Área Internacional Bilateral, 
1978185. 
Washington. Segundo Secretáríõ, 1967/70. 
Nova Iorque, ONU, Segundo Secretário, 
1970173. 
Nova Iorque, ONU, Primeiro Secretário, 
J973n4. 

Moscou, Encarregado de Negócios, 1982._ 
Moscou, Embaixador, 1985/89. 
Madri, Embaixador, 1989/90. 
Programa de Treinamento da ONU, Nova 
Iorque, 1964 (membro). 
XXXIX Sessão do Comitê de Produtos de 
Base, FAO, Roma, 1965 (membro). 
XIII Sessão da Conferência Geral da F AO, 
Roma 1965 (membro). 
Grupo de Trabalho de Exame dos Projetos 
de Assistência TécD.ica ao Nordeste, Recife, 
1965 (membro). 
Comissão de Estudos da Política do Cacau, 
1965 (representante-suplente do MRE). 
Sessão Extraordinária do Grupo Sobre Pre­
ços e Quotas da Conferência da ONU sobre 
Cacau, Genebra, 1966 (membro). 
Conferência da ONU sobre Cacau, Nova Ior­
que, 1966 (membro). 
Conferência do Ministro das Minas e Ener­
gia, em visita oficial ao Japão e à Índia, 1966 
(membro). 
XLl Sessão do Comitê de Produtos de Base 
da FAO, Roma, 1967 (membro). 
VIII Assembléia Geial daÃiiança dos Produ­
tores de Cacau, Lagos, 1967 (membro). 
V Sessão dà Junta de Comércio e Desenvol­
vimento da Coníerénci<i das Nações Unidas 
para o Comércio e Desenvolvimento 
(UNCTSAD), 1967 (membro). 
Reunião Extraordinária da Aliança dos Pro­
dutores de Cacau e Reunião do Comitê Con­
sultivo sobre Cacau da UNCTAD, Genebra, 
1967 (membro). 
XIV Sessão do Comitê Especial da ONU so­
bre os Usos Pacificas do Espaço Exterior, 
Nova Iorque, 1970 (membro). 
XXV Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­
que, 1970 (membro). 
Comitê Especial da ONU sobre Operações 
da Paz, Nova Iorque, 1971 (membro). 
1 Sessão do Conselho Eco_nómico e Social 
da OrganizaçãO das Nações Unidas, Nova 
Iorque, 1971 (membro). 
Comitê Especial sobre Racionalização dos 
Procedimentos e Organização da Assembléia 
Geral da ONU, Nova Iorque, 1971 (delegado 
e relator), 

VIII Sessão do Subcomité_ Científico e Téc­
nicO Especial sobre os Usos Pacíficos do Es-

, paço ~_{{terior, Nova Iorgue, _1971 (delegado~ 
-- artemo). 

XXVI Sessão da Assembléia Geral da ONU, 
.Nova Iorque, 1971 (membro). 
Comitê da--o-NtJ- foõre- o"S Usos PacífiCos -do 
Fund? do Mar e do Leito do Oceano, Além 
dos L1m!tes da Jurisdição Nacional, Nova Ior­
que, 1972 (delegado-alterno). 

Comitê sobre a SituaÇão Financeira da ONU, 
Nova lorgue, 1972 (delegado-alterno) 
Subcomitê Científico e Técnico e Grupo de 

·Trabalho sobre Sensoreamento Remoto da 
Terra por Satélite dO Comitê Especial sobre 
os Usos Pacíficos do Espaço Exterior, Nova 
Iorque, 1972 (membro). 

XV Sessão do Comitê Especial sobre os Usos 
,Pacíficõs _do -Espaço E-xterior, Nova Iorque, 
1972 (delegado-alterno). 

'I 

Comitê. ESpecial sobre Operações da Pa~. 
Nova Iorquc,_1972 (de:legado-alterno). 
XXVH Sessão da Assembléia.GeraJ da ONU, 
Nova Iorque, 19?2 (merriDfo).-
Grupo, de Trabalho sobre Racionalização, 
do ConseLho Económico e Social da Organi­
zação das Nações Unidas, Nova Iorque, 1973 
(membro). -
Grupo de Trabalho sobre Sensoreamento 
Remoto da Terra por Satélite, Nova Iorque, 
1973 (delegado). 
Comitê da ONV sobre os Usos Pacíficos do 
Fundo do Mar e do Leito do Oceano, Além 
dos Limites da Jurisdição Nacional, Nova Ior­
que, 1973 (delegado-alterno). 
Sessão do Conselho de Segurança da ONU, 
Panamá, 1973 (membro). 
Subcomitê Jurídico, X Sessão do Subcomitê 
Cientifico e TécniCo e IV Sessão do Grupo 
de Trabalho sobre Trasmissões Diretas por 
Satélites do Comitê Especial sobre os Usos 
Pacíficos do Espaço Exterior, Nova Iorque, 
1973 (membro). 
Comitê Especial sobre Operações de Paz e 
Grupo de Trabalho do mesmo Comitê, Nova 
Iorque, 1973 (membro). 

Consultas entre os Integrantes do Comitê da 
ONU sobre a Conferência Mundial de Desar­
mamento, Nova Iorque, 1973 (membro). 
XVI Sessão do Comitê Especíal sobre os 
Usos Pacíficos do Espaço Exterior, Nova Ior­
que, 1973 (delegado-alterno). 
XXVIII Assembléia Geral da ONU, Novã 
Iorque, 1973 (membi'o). 

Grupo de Trabalho sobre_ Sensoreamento 
Remoto da Terra por Satéfite e da Força­
Tarefa sobre Disseminação de Dados, do Co­
mitê Especial sobre os Usos Pacíficos doEs­
paço Exterior, Nova Iorque, 1974 (membro). 
Missão Precursora a P~quim, 1974. 
XXXI Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­
que, 1976 (membro). 
Membro da Equipe de Planejamento Político 
do Ministério das Relações Exteriores~ 
1977178. 

VIII Assembléia Geral da OrganizaÇão do-s 
Estados Americanos, Washington, 1978. 
Comitiva do Senhor· Presidente da Repúbli­
ca, em visita oficial ao Uruguai e ã República 
Federal da Alemanha, 1978. 
XXXI!l, XXXIV, XXXV, XXXVI, XXX­
VII e XXXVIII Sessões da Assembléia Geral 
da Organização das Nações Unidas, Nova 
Iorque, 1978/83. -
Jll Reunião de Ministros das Relações Exte­
riores do Grupo dos "77", Nova Iorque, 
1979. 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, em visita oficial à Vene­
zuela, 1979. 
Comitiva do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, em visita oficiai ã Venezuela, 1979. 
Chefe da Equipe de Planejamento Político, 
do Ministério das Relações Exteriores, 
1979/83. . 
I Reunião de _Çhanceler~s dos :Países Signa­
tários do Tratado de Cooperação Amazôni­
ca, Belém, 1980. 
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Comitiva do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. em visita oficiara Repú­
blica Federal da Alemanha, aos países da 
África (Tanzânia, Zâmbia, Zimbabue, Mo­
çambique e Angola), e ao Chile, 1980. 
Comitiva do Senhor MiniStro de Estado das 
Relações Exteriores, em Visita oficial à Bél­
gica e encontro com a Comunidade Econô­
mica Européia, Bruxelas, 1980. 
Comitiva do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, em visita oficial ao Ca­
nadá, 1980. 
Comitiva do Senhor Presidente da República 
em visita oficial ao Paraguai, Argentina e ao 
Chile, 1980. 
Reunião sobre Cooperação Internacional e 
Desenvolvimento, Cancúm, México, 1981 
(membro). 
XI Assembléia Geral da Organização dosEs~ 
tados Americanos, Santa Lúcia, 1981. 
Comitiva do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, em visita ofíci8Fà -~igé­
ria, ao Senegal, ao Mêxico, Cidade do Mêxi­
co, e a Grã-Bretanha, 1981. 
Comitiva do Senhor Presidente da RePúbli· 
ca, em visita ·oficial à França, a Portugal, à 
Colómbia, à República Federal da Alema­
nha, à Argentina (Paso de Los Libres), e 
ao Peru, 1981. 
XX Reunião de Consulta- dos Ministros das 
Relações Exteriores dos Países Signatários 
do TJAR, Washington, 1982. -
Comitiva do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores,_em visita oficial à Repú­
blica Popular da China (Pequim e Xangai), 
1982: 
Comitiva do_Senhor Miriistro _de Estado das 
Relações Exteriores, em·visiita oficial ao Ja-
pão, Tóquio, 1982. - --
XIU Reunião Ordinária dos Chanceleres dos 
Países da Bacia do Prata, Brasl1ia, 12a?.(dele­
gado). 
Comitiva do Senhor MiniStro de Es_tad_o das 
Relações Exteriores, em visita oficial a Trini­
dade e Tobago, Port-of-Spain, 1982. 
Comitiva do Senhor Ministro de Estido das 
Rela_9ões Exteriores, em visita oficial à Itália 
e à Austria, 1982. _ 
Comitiva do Senhor Presidente da República 
em visita oficiã.l aos Estados Unidos da Amé­
rica, ao Canadá e às Nações Unidas, 1982. 
Comitiva do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, em viSita-OfiCial a Wa­
shington, ao Gabão-Líbreville, à Costa do 
Marfim-Abidjan, à Guiné-Bissau-Bissau, ã 
Iugoslávia, e ao Iraque, 1983. 
Comitiva do Senhor Presidente da República 
em visita oficial ao México-Cancúm, à Nigé­
ria, à Guiné-Bissau, ao Senegal, à Argélia 
e a Cabo Vrede, 1983. 
Publicaçõe~s: "A Política Externa do Brasil 
nas Duas Ultimas Décadas", Revista do Ser­
viço Público, Out-Dez, 1981. 
"Notas sobre las Relaciones Norte-Sul Y el 
Informe Brandt", Estudios Internacionales, 
Abr-Jun, 1981 (juntamente com Roberto Ab­
demur). 

"Estudo das Relações Internacionais" -
Universidade de Brasilia, 1982. 

"As Relações Leste-Oeste e o Terceiro Mun~ 
do. Uma visão Sul-América". 
Revista -do Serviço Público, Out-Dez, 1982. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comenda­
dor, Brasil. 
Ordem do Rio Bran_co, Comendador, Brasil. 
Ordem de Rio Branco, Grande Oficial, Bra­
sil. 
O Embaixador Ronaldo Mo ta Sardenberg se 
encontra nesta data no exercício de suas fun­
ções de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
da Espanha. 

Secretaria de Estado das Relações Exterio­
res, em de de 1990. - Celina 
Maria Assumpção do Valle Pereira, Chefe do 
Departamento do Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa NacionaL} 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nv 52190·.--de 22 do corrente, comunicando 
a rejeição do Projeto de Lei do Senado n" 
55, de 1983 (n" 6.663/85, naquela Casa). de 
autoria do Senador Jorge Kalume, que deter­
mina seja a Bandeira Brasileira hasteada, dia­
riamente, nos estabelecimentos de 1" e 2' 
graus, sOb cântido do Hino Nacional. 

Nu 53/90, de 2"2 dá correOte; comullicando 
a rejeição do Projeto de Lei do Senado n" 
95, de 1982 (n" 6.754/85, naquela Casa), de 
autoria do Senador Gastão Müller, que veda 
a fabricação de veículos automotores de pas­
sageiros, com potência superior a 180 (cento 
e_~?itenta) HP, qu~_Il<!.O sejam para consumo 
de- álcool, e dá outras providências. 

·OFÍCIO 
Do Primeiro secretário da Câmara dos De­

putados, encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafo do se~inte _projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 21, DE 1990 

(N" 3.656/89, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a extinção de recursos ex 
offido. - - ---

0 Congresso N 8.cional decreta: 
Art. 1~ Fica extinto o recurso ex officio 

previsto nos incisos I e li do art. 574 e no 
art. 746 do Código de Process_o Penal, e no 
art. 7o da Lei n" 1.521, de 26 de dezembro 
de 1951. 

Art. 2° Esta 1ei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM fF53i; DE 1989 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: . 
Nos termos do art. 61 da Constituição, te­

nho a honra de submeter à elevada delibe­
ração de Vossas Excelências, acomjJãnhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei 

que "dispõe sobre a extinção de recursos ex 
officio". 

Brasl1ia, 15 de setembro de 1989. -José 
Sarney. -

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS/SEALN•169, 
DEJ4 DE SETEMBRO DE 1989, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUS­
TIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossa Excelência o anexo proje­
to de lei que dispõe sobre a extinção do recur­
so ex offício previstos nos arts. 574, incisos 
I e II, do Código de Pro_cesso Penal, e no 
art. 7" da Lei n" 1.521, de 26 de dezembro 
de 1951. 

2. O referido projeto decorre de propo­
sição do Conselho Nacional de Política_ Crim_i­
nal e Penitenciária, deste Ministério. bas_eada 
na seguinte justificativa: 

"1-Trata-se de proposição originá­
ria, partida do ilustrado Presidente deste 
Conselho, boutor Joãó Benedicto de 
Azevedo Marques. Tem por objetivo a 
extinção do recurso de_ ofício (ou ex oiTí­
cio, ou obrigatório) previsto na legisla­
ção processual. 
2- O recurso de ofício está discipli­

nado no Código de Processo Penal (De­
creto-Lei n" 3.689, de 3 de outubro de 
1941) nos arts. 574, e seus incisos, com 
referência à parte-final do art. 411 e 746. 

Também está previsto no art. 1" da 
Lei n~· 1.521, de 26 de_ dezembro de 1951 
(crimes contra a economia popular, com 
referência:· aos crimes contra a sàilde pú­
blica.) 

a) CPP, art. 574: "Os recursos serão 
voluntários, excetuando-se os seguintes 
casos, em que deverão ser interpretados, 
de ofício pelo Juiz: 

1-= dã sentença que conceder habeas 
corpus; --

TI- da que absolver desde logo o réu 
com fundamento na existêD.Cia de cir­
cunstância que ex_cl_ua o crime ou isente 
o réu de pena, ÇtOS termos do art. 411". 

bJ CPP. art. 4'11: "O Juiz absolverá 
desde logo o réu, quando se convecer 
da existência de circunstância que exclua 
_o crime ou isente de pena o réu, recor­
rendo, de ofício", de_sua decisão ... " 

c) CPP, art. 74_6: ''Da de.cisão que 
conceder a reabilitação haverá recurso 
de ofício". 

d) Lei n" 1.521, de 26-12-1951- art. 
7?: "Os J ufzes recorrerão· de ofício sem­
pre que absolverem os recursos em pro­
cesso por críme contra a economia popu· 
lar ou contra a saúde pública, ou quando 
determinarem o arq!Jivamento dos autos 
do respectivo fuquérito policial". 

"A medida, ao lado de aliviar encar­
gos de Tribunais, não motivará prejuízo 
qualquer a interesse da melhor distribui­
ção da Justiça pois envolv~dos a Magis­
tratura, o Ministério Público e o exer-
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cfcio do direito de defesa, por garantias 
constitucionais. - -

O recurso de ofício foi afástado nos 
anteprojetos de Código de Processo Pe· 
na!, elaborados sob a orientação do Pro· 
fessor José Frederico Marques, prosse~ 
guindo a orientação presente no Projeto 
de Lei n~ 175/84, do novo Código de Pro­
cesso Penal, de iniciativa do Governo. 

Prevendo o Código de Processo Penal 
recurso do representante do Ministério 
Público em oposição à sentença que con­
cede habeas corpus, (art. 574, I, combi­
nado com o art. 581, X), opinamos pelo 
afastamento do recurso de ofício na esfew 
ra processual penal." 

3. À vista de tais considerações, não te· 
nho dúvida de que a lei projetada irá contri­
buir para o aperfeiçoamento da Justiça Penal 
brasileira. 

Com protestos de profundo respeito. -
J. Saulo Ramos, Ministro da JuMiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'• !.52!, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera dispositivos da legislação vigen­
te sobre crimes contra a economia popu­
lar. 

Art. 1" ................... -................ n ... -~. 
Art. 7n Os juízes recorrerão de ofício 

sempre que absolverem os acusados em pro­
cesso por crime contra a economia popular 
ou contra a saúde pública, ou quando deter· 
minarem o arquivamento_ dos autos do res­
pectivo inquérito policial. 

Art. s~ Nos crimes contra a saúde públi­
ca, os exames periciais serão realizados, no 
Distrito Federal, pelas repartições da Secre­
taria Geral de Saúde _e Assistência e da Secre­
taria da Agricultura, Indústria e Comércio 
da Prefeitura ou pelo Gabinete de Exames 
Periciais do Departamento de Segurança Pú-­
blica e nos Estados e_Territ6riõs-pelos servi .. 
ços congêneres, valendo qualquer dos laudos 
como corpo de delito. 

(À Comissão de ConstituiÇão, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-O projeto lido será publicado e remetido 
à comissão competente. 

Sobre a :mesa, projeto de leLque será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ SS, DE 1990 

Dá nova redação à Seção IV, do Capf· 
tulo 11, do Títqlo VIU, da Çonsolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' A Seção IV, do Capítulo 1!, do 

Título VIII, da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei fi? 5.452, 

de lo de ·maio de 1943, passa a vigorar co:rn 
a seguinte redação~ 

SEÇÃO IV 
Dos Juízes Classistas Temporários 

Art. 660. Os Juízes Classis-tas Temporá­
rios serão nomeados pelo presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da respectiva ju­
risdição. 

Art. 661. Para o exerdcio da função de 
Juiz Classista Temporário ou suplente deste 
são exigidos os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro; 
b) ter reconhecida idoneidade moral; 
c) ser maior de 25 anos e ter menos de 

70 anos de idade; 
d) estar no gozo dos direitos civis e polí­

ticos; 
e) estar quite com o serviço militar; 
f) contar mais de 2 anos de efetivo exer­

cício na profissãq e ser .sindicalizado. 
Parágrafo único. A prova de qualidade 

profissional a que se refere a alínea f deste 
artigo é feito rnedíante declaração do respec­
tivo sindicato. 
Art~ 662. A escolha dos Juízes ClassiStas 

Temporários e seus suplentes far-se-á dentre 
os nomes constantes das listas que, para esse 
efeito, forem encaminhadas pelas associações 
Sindicais de primeiro grau ao presidente do 

-Tribunal Regional. 
§ 1~ Para esse ftm, cada sindicato de em­

pregadores e de empregados, com base ~erri~ 
torial extensiva à área de jurisdição da junta, 
nC> todo ou em parte, proceder~, na ocasião 
determinada pelo presidente do Tribunal Re­
gional, à escolha de três nomes que comporão. 
a lista, ~plicando-se .à eleição o. cl.isposto no 
artigo 524_ e seus §§ 1 ~ e 39. 

§ 29 Recebidas as listas pelo presidente 
do Tribunal Regional, designará este, dentro 
de 5 dias, os noÍnes dosJufZes Classistas Tem~ 
porários e dos respe-ctivos suplenres, expe· 
diodo para cada um deles um título, mediante 
a apresentação do qual será empossado. 
. .§ 3~ Dentro dê qUinZe dias, contados da 

data da posse, pode ser contestada a investi· 
dura do Juiz Classista Temporário ou do su­
plente, por qualquer interessado, sem efeito 
suspensivo, por meio de representação escri­
ta, dirigida ao presídente do Tribunal Regio­
nal. 

§ 49 Recebida a constestação, o presi­
dente do Tribunal designará imediatamente 
relator, o qual, se houver necessidade de ou~ 
vir testemunha ou proceder a quaisquer dili­
gências, providenciará para que tudo se rea­
lize com a maior brev.idade, submetendo, por 
viril, a contestação ao parecer do Tribunal 
Regional, na primeira sessão. 

§ 5~ Se o Tribunal julgar procedente a 
constestação, o presidente providenciará a 
designação do novo Juiz Classista Tempo· 
ráriq ou_ suplente.· 

§ 6~ Na {alta de indicação pelos sindica­
toS de nomes para representantes das repec­
tivas categorias profissionais e econômicas 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento, ou 

nas localidades onde não existirem sindica­
tos, serão esses representantes livremente de­
signados pelo presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho, observados os requisitos exi­
gidos para o exercício da função. 

Art. 663. A investidura dos Juízes Clas­
sistas Temporários e seus suplentes nas Jun­
tas é de três anos, permitida urna recondução, 
podendo, entretanto, ser dispensado, a pedi­
do, aquele que tiver servido, sem interrup­
ção, durante metade do período inicial. 

§ lo Na hipótese da dispensa do Juiz 
Classista _Temporário a que alude este artigo, 
assim como dos casos de impedimento, morte 
ou renúncia, sua substituição far-se-á pelo 
suplente mediante convocação do presidente 
da Junta. 

§ 2° Na falta do suplente, por impedi­
mento, morte ou renúncia, serão designados 
novo Juiz Classista Temporário e o respectivo 
suplente, dentre os nomes constantes das lis­
tas a que se refere o art. 662. servindo os 
nomeados até o fim do período. 

Art. 664. Os Juízes Classistas Temporá­
rios das Juntas e seus suplentes tomam posse 
perante o presidente da Junta em_que têm 
de funcionar. 

Art. 665. Enquanto durar sua investidu· 
ra, gozam os Juízes Classistas Temporários 
das Juntas e seus suplentes das prerrogativas 
asseguradas aos jurados. 

Art. 666. Por audiência a que ~~pare­
cerem, até o máximo de20 por mêS, os JuízeS 
Classistas Temporários das Juntas e seus su­
plentes perceberão a gratificação fixãda e:rn 
lei. 

Art. 667. São prerrogativas dos Juízes 
Classistas Teinporários -das Juntas, além das 
referidas no art. 665: 

a) tomar parte nas reuniões do Tribunai 
Regional a que pertençam; 

b) aconselhar as partes à conciliação; 
c) votar nos julgamentos dos feitos e nas 

matérias de ordem interna do Tribunal, sub­
metidas às .suas deliberações; 

d) pedir vista dos processos pelo prazo-de 
24 horas; 

·e) formular, por intermédio do presidente, 
aos litigantes_, testemunhas e peritos, as per· 
guntas que quiserem fazer, para esclareci­
mento do caso. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se os artíg"Os 660·a 667 
da CLT, e demais disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto de lei que ora submeto à aprecia­
ção dos ilustres pares visa adequar a Conso­
lidação das L_e:is do Trabalho às disposições 
contidas na nova Cons~ituição Fede;r.;tl.no que 
se reporta ao processo de nomeação dos Juí­
zes Classistas Temporários, a que se_ refere _ 
os artigo 116 e 177 da.Carta Magna. 

A proposição visa apenas atualizar o dis~ 
posto nos artigo 660 a 667 englobados na Se­
ção IV -Dos VogaisdaJutas-,noCapftulo-
11 -Das Juntas de Conciliação e Julgamento 
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-, do Título VIII - Da Justiça do Trabalho 
-,do texto consolidado. 

Sem alteração das disposições básicas ali 
inseridas que tratam de disciplinar o processo 
de escolha e nomeação dos Juízes Classistas 
Temporários, como representantes das enti­
dades sindicais, tanto da categoria econômi­
ca, quanto da categoria profissional, procu­
rou-se, apenas, promover as adaptaç6es ne­
cessárias à identificação dos dispositivos con­
solidados com a norma constitucional. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1990. -
José Ignácio Ferreira. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEtS 
DO TRABALHO 

interessado, sem efeito suspensivo, por meio 
de representação escrita, dirigida ao presi­
dente do Tribunal Regional. 

§ 4~ Recebida a contestação, o presiden­
te do Tribunal designará imediatamente rela­
tor, o qual, se houver necessidade âe ouvir 
testemunhas ou de proceder a quaisquer dili­
gências, providenciará para que tudo se rea­
lize com a maior brevidade, submetendo, por 
fim, a conteStação ao parecer do Tribunal, 
na primeira sessão. 

-Redação dada pela Lei nv 2.244; de 23 
de junho de 1954 (D-0. 30-6-1945). 

=-V. Lei Complementar n;'-35, de 14 de 
março de 1979, cujo art. 14 veda a recon­
dução de vogais por mais de dois períodos 
de três anos (D.O. 14-3·1979). 

.............................. "' ............ ~···~~--.-.-.- . ..-.--- § 59 Se o Tribunal julgar procede.nte a 

Seção IV 
Dos vogais das Juntas 

Art. 660. Os vogais das Juntas são desig­
nados pelo Presidente do Tribunal Regional 
da Respectiva Jurisdição. 

Art. 661. Para o exercício da função de 
vogal da Junta ou suplente deste são exigidos 
os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro; 
b) ter reconhecida idoneidade moral; 
c) ser maior de 25 anos e ter menos de 

70 (setenta) anos de idade; 
-Redação das alíneas a e c dada pelo De­

creto-Lei ng 229, de 28~2-1967. 
d) estar no gozo dos direitos civis e Polí­

ticos;. 
e) estar quite com o ser:Viço militar; 
O contar mais de dois anos de efetivo exer­

cício na profissão e ser sindicalizado. 
Parágrafo único. A prova da qualidade 

profissional a que se refere a_ alínea tdeste 
artigo é feita me_diante declaração do respec­
tivo sindicato._ · 

Art. 662. A escolha dos vogais das. Jun­
tas .e seus, suplentes far-se-á dentre os nomes 
constantes das listas que, para esse _efeito, 
forem encaminhadas pelas associações sindi­
cais de primeiro grau ao_ presidente do Tribu· 
nal Regional. 

§ 1~ Para esse fim, cada sindicato de em­
pregadores e de empregados, com base terri­
torial extensiva à área de jurisdição da Junta, 
no todo ou em parte, procederá na ocasião 
determinada pelo presidente do Tribunal Re~ 
gional, à escolha de três nomes que comporão 
a lista, aplicando-se à eleição o disposto no 
art. 524 e seus§§ 19 a 36

• 

-Redação dada a este parágrafo pela Lei 
n• 5.657, de 4 de junho de 1971 (D.O. 
8-6-1971). 

§ 29 Recebidas as listas pelo presidente 
do Tribunal Regional, designará este, dentro 
de cinco dias, os nomes dos vogais e d_os res­
pectivos suplentes, expedindo para cada um 
deles um título, mediante a apresentação do 
qual será empossado. 

§ 39 dentro de quinze dias, cont.ados da 
data da posse, pode Ser contestada a investi­
dura do vogal ou do suplente, por qualquer 

contestação, o pre-sidente providenciará a de· 
signação do novo vogal ou suplente. 

-Redação dada pelo Decreto-Lei n" 229, 
de 28-2-1967. 

§ 6" Em falta de indicação pelos sindica­
tos, de nomes para repres.entantes das respec· 
tivas categorias profissionais e econômicas 
nas Juntas de Conciliação e Julgam,ep.to, ou 
nas localidades onde não existirem sindica­
to~, serão ~s_:s-~s jepr~sentalltes Iivrçmente de­
signados pelo presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho, observados os requisitos ·exi­
gidos par~ o ~xercício da função. 

-O § 6~ foi acrescido pelo Decreto-Lei 
n" 229. de 28-2·1967. 

:Art.- 663. -~ À ip.V~sti~ur!l.d:os v9gais das 
Juntas e seus suplentes é de 3 (três) anos, 
podendo, entretanto, ser dispensado, a pedi­
do, aquele 'que :tiver' serVidO, serD interrup­
ção, dUra!l{e rrietáde 'deSse _peiíodo. 

-V. Lei OfgãiliCâ di Mafiistraturá Nacio­
nal, que veda a rec'ondução dos represen­
tantes classistas das Juntas por fl'!.aís de dois 
períodos consecutivos. 

§ l!' ~a hipótese da dispensa ~o Vogal a 
que alude este artigo, assim como nos casos 
de impedimeilto', morte Oó rénún-cia, sua 
substituiçãg fàr~se-á 'pelO ·suPteritê,' mediante 
convocaç-ão -do presidente da Junta. 

..:_ Redação do 'artigO e § 1 ~ introduzida 
pela Lei n"2.Z44, de 23dejulho de 1954 (D.O. 
30·6-1954): . . . . . 

§ z~ Na falta do supli!nte, por- impedi­
mento, morte' ou' J'enúnci~, serãO desígnados 
novo vogal ·e o respectivo -suplente,' dentre 
os nomes constantes das lístas a que se refere 
o a-rt. 662, SerVindo ós designados até o fim 
do ·perfodo. 

Art. 664. ____ Qs vogais das iunt,as e seus su-
plentes to,ma~ posse perante_ o presidente 
da Junta em que têm de funcionar. 

Art. 665. Enquanto durar sua investidu­
ra, gozam os Vogais dá~ Juntas e seus suplen­
tes das prerrogativas asseguradas aos jura­
dos. 

-V. arts. 430 e 437 do Código de Processo 
Penal. 

Art. 666. Por audiência a que compare­
cem, até o máxim'o de vinte por mês, os vogais 
das Juntas e seus suplentes perceberão a gra~ 
tificação fL"<ada em lei. 

-Redação dada pela Lei n" 4.439, de 27 
de outubro de 1964 (D.O- 30-10-1964). 

Art. 667. São prerrogativas dos vogais das 
Juntas, além das referidas no art. 665: 

a) tomar parte nas reuniões do tribunal a 
que pertença; - - -

b) aConselhar às partes a concilí3Ção; 
c) votar no julgamento dos feitos e nas ma­

térias de ordem interna do tribunal, subme­
tidas às suas deliberações; 

d)_ pedir vista dos processos pelo prazo de 
vinte e quatro horas; · 

e) formUlar, por intermédio do presidente, 
aos litigantes, testemunhas e pernos; as per­
guntas que quisereni fazer, parã esclareci­
mento do caso. 

· · · · · · · · · rA · c~~~~~d~· ·d~ · c~-~~~,;~iça~: ·;~;~iç~ 
e Cidadania - CompetênCia terminati­
va.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre ·casta) 
- O projeto lid_o será publicado e remetido 
à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimentos que_ serão li­
dos pelo Sr. 1~ Secretário, 

São lidos os seguínt~s 

REQUERIMENTO N• 113; DE 1990 

Nos termos do art. 256 do_ Regimento In­
terno, requeiro a retirada, em caráter defini­
tivo, do Projeto de Lei do Senado n'·' H4/89, 
que "institui o ensino pago nas Instituíçõ_es 
Federais de Ensino Superior e dá outras pro­
vidências." 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1990. -
Senador Francisco Rollemberg. 

REQUERIMENTO N• 1140 DE 1990 

Requeiro., nos termos do artigo 258.do Re­
gimento Interno a tramitação conjunta do 
PLS n\>316/89 com os PLS n~s 185,204 e350/s-9 
que já tramitam em conjuntO .. 
. Sala das Sessões, .de maio de .1990. 

-Senador João Calmon, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Os requerimento lidos serão incluidos em 
Ordem do Dia oportunamente. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, do Governador do 
Distrito Federal, a Mensagem n\' 69, de 
1990-DF (n~ 42190, na origem), encaminhan­
do emendas aos artigos 4o _e 9" do Projeto 
de Lei do DF nn 30, de 1990, enviado ao 
Senado através da Mensagem n'·' 67, de 
1990-DF. 

O expediente recebido será despachado à 
Comissão do Distrito Federal, para as neces· 
sárias providências. 

É a seguinte a mensag~m recebida 

MENSAGEM N• 69, DE 1990-DF 
(n~ 42/90-GAG, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Se­
nado Federal, 

Conforme Mensagem n\> 40190-GAG, de 
17 de maio de 1990, enviada a Vossa Exce-
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lência, encaminhei o projeto de lei que esta­
belece a competência, composição e classifi­
cação do Conselho de Cultura do. DiStrito 
Federal e dá outras providências~ 

No entanto, à vista do pleito ora encami­
nhado pelo Secretário da Cultura e Esporte 
do Distrito Federal, objetivando atender à 
antiga reivindicação âa comunidade cultural 
de Brastlia, necessário se faz introduzir emen­
da aditiva ao projeto em referência, quanto 
ao seu artigo 4" que trata da composição do 
Conselho Pleno. 

Assim, pelo referido artigo 4", obieto da 
presente, o Conselho de Cultura do Distrito 
Federal compor-se-á de 3 (trés) conselheiros 
natos: Secretário de Cultura e Esporte, Se: 
cretário de Educação e Diretor Executivo da 
Fundação Cultural do Distrito Federal; 3 
(três) conselheiros efetivos e 3 (três) suplen­
tes, escolhidos pelo Governo do Distrito Fe­
deral, por indicação do Secretário de Cultura 
e Esporte e 6 (seis) conselheiros efetivos e 
6 (seis) suplentes eleitos pela comunidade em 
Seminários de Cultura, promovido anual­
mente pela Secretaria de Cultura e Esporte, 
sendo que o presidente do Conselho será es­
colhido conforme dispuser o Regimento In­
terno do Conselho. 

Em decorréncia, necessário se faz também 
a alteração do artigo 9~ proposto, vez que 
o número máximo de Conselheiros será de 
12 (doze). 

Pelo exposto, encaminho a presente emen­
da aditiva ao Projeto anexõ à Mensagem n~ 
40, de 17 de maio de 1990, solicitando a neces­
sária apreciação pelos digníssimos compo­
nentes desta Casa, em espeCial da Comissão 
do Distrito Federal. 
BraS"1lia, 22 de maio de 1990.- Wanderley 
Vallim da Silva Governador do Distrito Fe­
deral. 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI DO DF 
N" 30, DE 1990 

Que estabelece a coin-pCtência1 compo­
sição e classificação do Conselho de Cul­
tural do Distrito Federal e dá outras pro­
vidências. 

N'l 
I- Dê-se ao art. 4" a seguinte redação: 

"Art. 4" O Conselho Pleno será 
composto de-12 (doze) conselheiros de~ 
signados pelo-Governador do Distrito 
Federal, conforme a seguinte: 

I - trés conseJheiros natos: Secretário 
de Cultura e Esporte do Dístrito Fede­
ral, Secretário de Educação do Distrito 
Federal e Diretor Execoiivo da Funda~ 
ção Cultural do Distrito Federal; 

li -Três conselheiros efetivos e trés 
suplentes escolhidos pelo Governador 
do DistritO Federal; por Indicação do Se­
cretário de Cultura e Esporte do Distrito 
Federal; 

IH- seis conselheiros efetivos e seis 
suplentes eleitos pela comunidade do 
Distrito Federal em Seminário de Cultu-

ra a ser promovido anualmente pela Se~ 
cretaria de Cultura e: Esporte. 

§ 1" O Presidente do Conselho de 
Cultura do Distrito Ftideral será esco­
lhido conforme dispuser o Regimento 
Interno do Conselho. 

§ 2~ Enquanto não aprovado o Regi­
mento Interno, o Conselho de Cultura 
será presidido pelo conselheiro mais ido­
so, após a respectiva instalação pelo Se­
cretário de Cultura e Esporte. 

§ 3" O exercício do encargo de con­
selheiro_do Conselho de Cultura do Dis­
trito Federal será considerado de rele­
v~nciapara o serviço público, não haven­
do retribuição pecuniária pelo mesmo." 

N•2 

II-Dê-se ao art. 9" a seguinte redação: 
.. Art. 9? O Conselho Pleno poderá 

--e-nviar sugestão ao Governador do Dis­
trito Federal, propondo a alteração da 
fa:rma de .sua composição, desde que 
mantido o número máximo de 12 {doze) 
conselheiros." 

(A Comissão do Distrito Federal) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Antõ­
nio Luiz Maya. 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAY A (PDC -
TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Há fatos que realmente fazem a História, 
e a noss~ Hístória, apesar de recente, é consti­
tUída de fatos relevantes não só para o povo 
COífLCYpara a própria Nação brasileira. 

Dia 20 de maio, três dias atrás portanto, 
no rrieu Estado alguns fatos foram realmetne 
marcos definitivos para o seu desenvolvimen­
to e para a sua própria gente; marcos, no 
·séntido de promoção dentro da realidade bra­
sileira. Nesse dia Palmas, a Capital do Estado 
do Tocantins, o êstado que_ represento aqui 
com muita honra e com muito orgulho, come­
morou o seu primeiro aniversário entre músi­
cas, alvorada e fogos de artifício. Muita gente 
acorreu de todos os municípios - e são 79, 
atualmente, os municípios do Estado do To­
c<intíns - para as comemorações, que in~ 
cluíam a visitado Senhor Presidente da Repú· 
blica, Fernando Collor de Mello, e de "!lua 
Senhora, D. Rosane Collor de Mello. 

Foi um evento, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, _digno de nota e que se fez marco na 
História das mais jovem Capital de Estado 
do BrasiL 

_ _O Governador Siqueira Campos coman­
dou pessoalmente a festa de recepção, entre 
diversas inaugurações, incluindo a de secre­
taria de Estado e as instalações do aeroporto, 
recém-construído. 

Com-o saberil.os e toda a Nação sabe,_ até 
o presente momento o Estado do Tocantins 
vem lutando com dificuldades financeiras pa~ 
rase implantar: Não lhe foi concedida a míni­
ma importância, a menor importância em ter-

mos monetários, para que o Estado pudesse 
ser Implantado de conformidade com o que 
estabele_ce a ÇOnstituição brasileira. Entre­
tanto, alguiJlaS obras já estão lá construídas 
em pleno cerrado, dando início, portanto, 
ao desenvolvimento regional e a consulidação 
da própria Capüal. 

Nos locais onde serão erguidas a Praça dos 
Girassóis, praça principal da cidade, e as se­
des futuras da Legião Brasileira de Assistên· 
_cia- LBA, e da Unitins - Universidade 
do Tocantins-; foram plantadas, simbolica­
mente, árvores como o pau-bra:.H e o ipê. 

A visita presidencial foi o ponto alto das 
festiviades, tendo o Senhor Presidente daRe­
pública empolgado o grande público com a 
eloqüência do seu discurso. Afifmou sua Ex~ 
celência que está sendo construído um novo 
Brasil a partir de Palmas, plantada em pleno 
cerrado brasileiro. 

Em solenidade realizada no Palacinho, se­
de provisória do Poder Executivo, Sua Exce­
lência foi agraciado com a Medalha da Grã­
Cruz, de Honra ao Mérito Tocantinense; 
também a PrinitHl-a Dama recebeu homena­
gem especial do Governo tocantinense. 

Na oportunidade, o Diretor da Empresa 
de Correios e Telégrafos apresentou um selo 
comemorativo da data história, que foi carim­
bado pelo Senhor Presidente da RepúbHca 
e oferecido ao Governador Siqueira Campos. 

A visita do Presidente Collor consolidou, 
deste modo, Palmas como Capital, e deu no~ 
vo impulso aos trabalhos -de sua edificação. 

Conforme Sua Excelência mesmo fez ques­
tão de frisar, era um preito de reconheci­
mento aquela visita que estava fazendo ao 
Estado, de reconhecimento que estava tribu~ 
tando à gente tocantinense, que lhe deu .o 
maior índice de percentual de votação, nas 
eleições do segundo turno, de todos os Esta­
dos da Federação. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, esses fatoS 
ora relatados comprovam sobejamente que 
o Estado criado pela Constituinte já marca 
uma posiçãO bem definida no coÍltexto da 
Federação e se deslancha em busca de um 
futuro promissor para a sua gente. 

Portanto, foi motivo de orgulho para a nos­
sa gente a comemoraçãO do primeiro aniver­
sário daquela Capital, que, com muito esfor~ 
ço, com muito trabalho, com muita determi­
nação, está sendo construída. Cidade nova, 
planejada e urbanizada desde o começo para 
dar condições de qualidade de vida à popu­
lação que irá ocupar o seu espaço ém breve, 
se Deus quiser, Palmas será uma grande cida­
de, marcando um novo desenvolvimento no 
cerrado, isto é, do Centro-Oeste para a Ama­
zónia, a fim de se tornar o pólo desenvolvi­
mentista de maior projeção dentro do Estado 
do Tocantins. 

Sr. Presidente, assumi a palavra nesta 
oportunídade com a intenção de fazer o regis­
tro desses fatos que estão relatados pelos jor­
nais de ontem, da edição de segunda-feira, 
em todo o País, mas que aqui merecem real 
destaque, pelo fato de que o meu Estado, 
Tocantins, foi criado por V. Ex•, Sr. Presi-
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dente, por todos os Senadores da República, 
por todos os Deputados que, na Assembléia 
Nacional Constituinte, deram o voto de credi­
bilidade a esse Estado que haveria de nascer 
para honrar a Federação, como um dos ex­
poentes maiores do seu progresso e do seu 
desenvolvimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão. --

0 SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Pronuncia'? seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o que nos traz a esta 
tribuna hoje, Sr. Presidente, é um assunto 
da maior relevância p-ãia o desenvolvimento 
nacional. Acatando sugestão do Secretário 
da Ciência e Tecnologia, Professor José Gol­
demberg, o Presidente da República acaba 
de criar um grupo de trabalho que, no prazo 
de 60 dias, deverá oferecer subsfdios para 
a racionalização do uso da energia. 

De há muito o Prof. Goldemberg vem aler­
tando as autoridades deste País para as distor­
ções da nossa matriz energética, para os des­
perdícios de energia e para os erros de plane­
jamento que levararn, no passado, o Governo 
a embarcar em aventuras das mais absurdas 
e dispendiosas, como o programa nuclear re­
sultante de meu acordo com a Alemanha. 
Não interessava, entretanto, às estatais .do 
setor, às empreiteiras e ao próprio Governo 
interromper o ritmo alucinante de contrata­
ção de grandes obras. Alegava-se que estáva­
mos crescendo e que precisávamos_de energia 
a qualquer custo, cuja_demanda, segundo os 
plane jadores, deveria acompanhar a curva de 
cresciment() do Produto Interno Bruto. E 
mais. Não obstante as repetidas declarações 
em contrário do conhecimento cientista, que 
provou que o consumo de energia não está 
amarrado ao PIB, ameaçavam o País com 
as trevas caso milhões e milhões de dólares 
não fossem investidos anualmente nas obras 
de construção de novas usinas e nas redes 
de distribuição de energia. 

Coube ao Presidente Fernando Collor, 
sensível aos reais interesse da população e 
às fundadas advertências do cientista, criar 
o Plano N acionai de Racionalização do Uso 
da Energia, cujas diretrizes serão fixadas pelo 
Grupo Executivo que acaba de ser nomeado. 
Integram-no, sob a coordenação da Secre­
taria da Ciência e Tecnologia, representantes 
dos Ministérios da Infra-Estrutura e da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento, além de 
dois membros indicados pelo setor empre­
sarial. 

O grupo vai ouvir setores do Governo, as­
sociações de classe e outras entidades envol­
vidas na geração e no uso das diferentes for­
mas de energia, para então detalhar um pro­
grama baseado em três propos~a,i- básicas: 

1) Estabelecer, através do 'Conselho Na­
cional de Metrologia, Normatização e Quali­
dade Industrial, bem como do institutO' nacio­
nal correspondente ou outras instituições 
competentes, normas e padrões rígidos aos 

produtos e equipamentos consumidores de 
energia. Prazos serão estabelecidos para me­
lhoria do desempenho desses equipamentos. 

2) Dispensar tratamentos econômico e fis­
cal diferencíados para os aparelhos eficientes 
quando comparados com os de baixo desem­
penho. Incentivos como redução do IPI e ou­
tros impostos, melhores prazos para vendas 
a prestação, e créditos preferenciais poderão 
ser criados para estimular a fabricaçáo e co­
mercialização de aparelhos energeticamente 
econômicos. Também Q poder de cornpra do 
Governo, já satisfatoriamerite testadO no ca­
so das indústrias médicas e de informática, 
poderá ser usado para promover essa eficiên­
cia. 

A terceira proposta visa orientar o desen­
volvimento industrial brasileiro de forma a 
otimizar a relação entre a quantidade de valor 
agregado e a quantidade de energia usada. 
Isto significa encorajar indústrias de baixo 
consumo energético e desencorajar aquelas 
altamente intensivas em consumo de energia. 

A verdade, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, é que o Brasil gastou enormes somas 
na construção de usinas e na produção e im­
portação de petróleo, sem_qu~ g~.s ~utqridades 
se preocupem em saber como e por quem 
essa energia está sendo usada, Está provado 
que os gastos atuais podem ser reduzidos em 
até 30%, aumentando-se a eficiência dos au­
tomóveis, -das geladeiras, das lâmpada.<>, apa­
relhos de ar condicionado, máquinas indus­
triais, chuveiros e muitos outros equipamen~ 
tos. 

No caso da eletricidade, por exemplo, estu­
dos mostram que para gerar um quilowatt 
são necessários pelo menos mil ou mil e qui­
nhentos dólares, se a usina for hidrelétrica. 
As nucleares são muito mais caras e o quilo­
watt inStalado pode chegar a até 3.000 dóla­
res. 

Os mesmos estudos, por outro lado, pro­
vam que para se economizar um quilowatt 
são necessários apenas 200 dólares de investi­
mentos em processos industriais mais moder­
nos e eficientes. Dessa forma, em lugar de 
gastar, por exemplo, 1',5 bilhão de dólares 
na construção de uma usina de 1. 500 mega­
watts, poderíamos obter o mesmo efeito, in­
vestindo apenas 1/5 desse valor. E, o que 
é importante sem impor qualquer raciona­
mento de energia Ot; restrições ao conforto 
da população. 

Não podemos continuar gastando rios de 
dinheiro para sustentar d baixo desempenho 
de aparelhos e equipamentos o_bsoletos. Tec­
nologia nóS temOs para modernizar nosso 
parque industrial. 

Eis um exemplo gritante do desperdício 
energético a que o País foi ~ubmetido pela 
falta de uma firme decisão política: os apare­
lhos de ar condicionado nacionais consomem 
o dobro da energia que os condicionadores 
similares vendidos nos Estados Unidos. E o 
que é pior, estes aparelhos, que garantem 
o conforto dos norte~americanos a custos 
mais baixos, são fabricados aqui mesmo, no 
Brasil. 

No caso dos en~rgético_s c!_eriyados do pe· 
tróleo, a situação não é diferente. Nossos au­
tomóveis consomem mais gasolina que os si­
milares da mesma marca fabricados nos Esta· 
dos Unidos ou na Europa. É preciso que ado­
temos no Brasil a ritesina atitude que os norte­
americanos tomaram há quinze anos. Uma 
lei, aprovada pelo Congresso, fixava prazos 
a partir dos quais se tornariam proibidas a 
fabricação e a venda de carros que consu­
missem mais do q-ue determinada quantidade 
de combustível p,br quilômetro rodado. 

Com isso, ·as f:a_rrões foram sendo substi­
tuídos por veícukls compactos, econômicos, 
de alto desempenho. Isso significou para o 
País uma enorme economia, sem contar os 
benefícios para O rrieió ambiente. 

Tais exemplos tornam claro que precisá­
vamos de uma decisão política corajosa para 
corrigir tão graves distorções: Felizmente, tal 
decisão já foi tomada, pois o PresiGellte Co­
llor sabe que o País não pode se dar ao luxo 
de ser perdulário em relação a um insumo 
tão caro, em todos os sentidos, ao nosso de­
senvolvimento. 

Peço Sr. Presidente, peço seja transcrito 
esse decreto do Presidente d_a República, 
abaixo no uso das atribuiçãoes que lhe confe­
re o art. 84, incisos 11 e IV, da Constituiç1o, 
sobre esse_ problema de energia. 

DECRETO N• 99.250 
DE 11 DE MAIO DE 1990 

Institui o Programa Nacional de Racio­
nalização de Produção e do Uso de Ener­
gia e dá outas providências. 

O Presidente da RepúbliCa, no uso da 
atribução que lhe confere o art. 84, inci­
sos li e IV, da Constituição decreta: 

Art. 1"' é Instituído o Programa Nacio­
nal de Racionalização- de_ :Produção e do 
Uso de Energia, com a finalidade de pro­
mover, articular e desenvolver ações vi­
sando à racionalização e maior eficiência 
na produção e ao uso de insumos energé­
ticos no ,País. 

Parágrafo únicO. O programa será imple­
mentado a partir das estruturas existentes nas 
áreas governamental e privada, articuladas 
nos níveis de planejamento, execução e insti· 
tucional, financeiro, tecnológico, gerencial e 
promocionaL 

Art. 2? Fica criado o .Grupo Executivo 
,do Programa Nacional de Racionalização da 
Produção e_ do Uso de Enfi:rgia, com·as atribu­
çôes de: 

I - propor os princípios e metas para a 
conservação de energia do País, 

11- proppoor ações que resultem em con­
servação e racionalização na produção e uso 
das díferentes formas de energia; 

111 -promover a adequada articulação en­
tre os progt:_amas de com>e:rvação de energia 
existentes, tanto no nível federal quanto de 
Estados, do Distrito Federal e de Municípios; 

IV - incentivar a criação de programas 
de conservação e racionalização de energia 
específicos pOr tipo de uso_ final; 
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V-propor medidas de estímulos à conser~ 
vação de energia; 

VI- propor a adoção de normas e padrões 
mínimos de eficiência e que propiciem maior 
eficácia na produção e uso de energia. 

VII - realizar e apromover o desenvol­
vimento de estudOs e avaliações necessárias 
ã racionalização e cortsetvaÇ5o de-C-ifergia no 
País. 

VII - promover a difusão do conceito de 
conservação em todos os nfveis do sistema 
educacional brasileiro; 

IX ~ acompanhar, avaliar e promover a 
divulgação dos resultados obtidos. _ 

Art. 3~ O Grupo Executivo de que trata 
o artigo Cl!lteri_l?r_ s_erá coor:denado pelo Secre­
tário da Ciência e TeCnOlogia da Presidência 
da República e integrado pelo Secretário Na­
cional de Economia do_ Ministério da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, S_ecretário Na­
cional de Energia do Ministério da Infra-&· 
trutura, e por dois representantes dos consu· 
midores de energia, designados pelo Presi­
dente da República. _ _ 

Parágrafo único. A Secretaria da Ciên­
cia e Tecnologia da Presidência da República 
promoverá o apoio técniCo e administrativo 
necessário ao funcionamento do Grupo. 

Art. 4'·' Fica o Grupo Executivo do Progra­
ma N acionai de Racionalização da Produção 
e do Uso de Energia autorizado a propor 
a criação ou a reestrUturação de programas 
específicos na áre- de conservaçao e raciona­
lização da produção e uso de energia. 

Parágrafo único. Fica o GrUpo Executívo 
autorizado a criar grupos de trabalho no àm­
bito de sua atuação, de forma a ampliar a 
participação de especialistas, de representan­
tes de programas de conservação e energia 
institufdos, de produtores e de usuários de 
energia. 

Art. SO Os órgãos e entidades da adminis­
tração direta e indireta, as fundações, empre· 
sa públicas e sociedades de economia mista 
controladas direta ou indiretamente pela 
União deverão assegurar a mobilização ne­
cessária à consecução dos objetivos do Pro· 
grama N acionai de Racionalização da Produ­
ção e do Uso de Energia. 

Art. 6" Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Era o que tinha ã. dizer, Sr. Presidente 
(Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Fran­
cisco Rollemberg. 

O SR. FRANC!SCO-ROLCEMBERG 
(PMDB -SE. Pronuncia o seilliflie discur­
so_.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, venho 
â tribuna, nesta tarde, para homenagear um 
homem sério, probo, um dos Representantes 
do meu Estado~ homem da melhor qualidde, 
o velho amigo e companheiro Oviédo Tei­
xeira. 

Quando se fala em resistência democrática, 
em preservaçao institucional, em firmeza de 

~rincfpio~ ~r?gramá.ti~~s n.a his~ória da polí~ 
t1ca part1dana, é dtfiCII drssoctarem-se tais 
conceitos da atuação do Movimento Demo­
crático Brasileiro, como força propulsora da 
reaquisição do estado de direito em que vive­
mos. 
-- Com a ruptura do bipartidarisrno, pela Lei 
no 6. 767, de 1979, novas agremiações foram 
criadas, conservando-se, porém, a agora 
PMDB, a prímazia de destacar---se corno ver· 
dadeiro Partido, estri_bado em seu passado 
de lutas e modernizado por uma consciência 
pol(tica e administrativa voltada paw a reno­
vação de quadros e de idéias. 

TraÇo esse breve perfil histórico, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, para introduzir o mo­
tivo que me trouxe hoje a esta tribuna, mo­
tivo esse encontrado em Sergipe, de tanta 
tradição e de tanto exemplo cívico. 

Enquanto o País, entre 1966 e 1979, convi­
viam a Arena e o l\.{DB em seus prós e contras 
relacionados com o modelo de desenvolvi­
mento econômico e social, no meu Estado 
reproduzia~se a mesma cena, na escala apro­
priada a sua dimensão territorial. 

Instituía-se ali, nessa mesma época, o Mo­
vimento Democrático :arasile_iro, dentro da 
ffiOsfia -de luta oposicionistas pela imediata 
redemocratização do Pafs. 

Dentre os seus fundadores, destacou-se a 
figura de_ um dos mais ilustres filhos da terra 
sergipana, a quem todo o Estado rendeu no 
último 9 de abril, todas as homenagens Pela 
passagem de seu octagés~o aniversário, sin­
tetizando o reconhecimento por ·uma vida 
acima de tudo, devotada ao interesse._coJe~ 
tivo. 
Refuo~me, mais uma vez, como no início 

deste pronunciamento, com indizf'vel alegria, 
ao -empresário e político Oviêdo Teixeira, 
nascido há oitenta anos, em Itabaiana, onde 
deu início â sua vida t:mpresarial como co­
merciante de tecidos, fixando posterionnente 
residência em Aracaju, para dedicar-se às ati· 
vidades rural, comercial no ramo de veiculas, 
industrial e da construção civil. 

Em 1974, Oviédo Teixeira entrou para a 
política, por influência e em solidariedade 
a seu-filho, o Deputado José Carlos Teixeira 
auxiliando na fundação do MDB, Partido pe: 
lo qual se elegeu para a Assembléia Legisla­
tiva, onde póde colocar em prática toda sua 
devoçao pelo engrandecimentO polftico, eco-
nômico e social de Sergipe. -

Hoje, empresário dos mais significativos, 
Oviêdo Teixeira é um exemplo de dedicação. 
de perseverança e de honradez. 

Sua !nfãncia marcou-se, já aos nove anos, 
pelo trabalho, a exemplo dos irmãos mais 
velhos, no comércio de Itabaiana. A Casa 
Mesquita foi seu primeiro emprego, de terça-­
feira a sábado; nas segundas, ia vender teci­
dos na fe!ra de tecidos de Saco do Ribeiro, 
atua! Ribeirópolis. 

O convívio com o comércio fez acender 
nele uma grande paixão pela atividade. 

Aos 19 anos, graças a um pretenso desen­
tendimento com os patrões, ret_irou_-se da C a~ 
sa Mesquita. Tomou algum dinheiro empres-

_L 

tado com a mãe e passou, ele próprio, a gerir 
seu negócio: compr!lva nas grandes casas de• 
tecidos de Aracaju e transportava a merca­
doria até Itabaiana, para vendê-la no varejo. 

As vendas conseguidas numa banca aluga· 
da no caso do Ribeiro foram o primeiro sinal 
da destinação reservada àquele jovem. 

Daí para a instalação definitiva da Casa 
Teixeira, ainda no Saco .do Ribeiro, levou 
muito pouco tempo. Em 1931, sediou o em· 
brião de suas empresas em Itabaiana, que 
agora passaram a receber diretamente do fa­
bricante de São Paulo e do Rio de Janeiro, 
sem intermediação. 

Em 1939, inaugurou a Casa Teixeira de 
Aracaju, de onde passou a gerir seus negó~ 
cios. 

Em 1959, adquiriu, em associação com o 
genro, a empresa de ônibus Bonfim, para 
explorar as linhas rodoviárias Aracaju-Pro~ 
príá e Aracaju-Neópolis. Foi o começo da 
diversifiCaçãO de atividades. 

Tanto é que, em l%2, passou a controlar 
um~ concessionária de veículos Ford, ao mes­
mo tempo em que comprou a Saboaria Ceies~ 
te, marca posteriormente substituída por Ci­
mavel. 
. ~m seguida, interessou~se pela construção 

ctvd, com a !ncorporação a suas atividades 
da Sociedade Nordestina de Construções Lt~ 
da., mais tarde denominada Norcon. 

Na década de 70, adquiriu a concessionária 
Discar, revendedora da Vemag e, hoje, da 
Volkswagen. _ - . 

Esse impulso vertiginoso no ramo da sa­
boaria, da construção e automobilístico selou 
o fechamento da Casa Teixeira, responsável 
por todo o sucesso da en'ípreeendedora fa­
mt1ia. 

Pelo breve resumo que pude fazer acerca 
da vida empresarial e política de Ovíêdo Tei­
xeira, Sr. Presidente e Srs. Senadores, estou 
certo de que foi possível avaliar o quanto 
representou essa figura ímpar no Cenário ser~ 
gipano para o desenvolvimento do meu Esta­
do, E, mais que isso, tornou-se um exemplo 
a ser seguido à risca pelas modr;mas gerações, 
a fim de que compreendam residirem na tena~ 
cidade e no destemor os frutos do pleno su­
cesso, mesmo em relação àqueles nascidos 
de famr1ia posSuidora de poucos recursos eco· 
nómicos. - ~-

As homenagens que to~.o o Estado presta 
a Oviêdo Teixeira, mais que merecidas, por 
ocasião do seu octagésimo aniversário, Sere­
sumem no reconhecimento pelo papel por 
ele assumido no cenário da vida empresarial 
política e familiar sergipana. 

A Missa em Ação de Graças celebrada por 
seu irmão, o Monsenhor Olívio Teixeira, 
aJ:'rindo as cerimônias programadas para o 
d1a 9 de abril 1 representou o sentimento de 
Sergipe em relação àquele que continua sen­
do um modelo a ser seguido, como filho, com 
esposo, como pai, como parlamentar, como 
empresário. 

O Poder PúWico estadual e municipal tam­
bém participou das homenagens, ao conce­
der-lhe a Medalha da Ordem Oficial do Mé­
rito Aperipê, recebida das màos do Gover~ 
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nadar Antonio CarloS Valadares, a Medalha 
da Ordem do Mérito Serigy, pelas mãos -do 
Prefeito Wellington Paixão, a Medalha da 
Ordem do Mérito Legislativo, da Câmara 
Municipal de Aracaju, e a Medãlh-a (fã Or­
dem do Mérito Parlamentar, concedida pela 
Assembléia Legislativa. - -

Nada de mais justo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, considerando-se, acima de tudo, 
tratar-se de reconhecimento a um dos exm­
plos vivos que mais or-gulham o povo de Sergi­
pe, exemplo em faml1ia, exemplo na ativi­
dade política, que assumiu, numa época de 
insegurança e de indecisão, a condição de 
oposicionista, mas respeitador das diferenças 
existentes entre os homens e seu indeclinável 
modo de pensar e de agir. 

Era esta a homenagem, Sr. Presidente, que 
eu gostaria de fazer, nesta tardde, a Oviêdo 
Teixeira. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- Cor.cedo a palavra ao nobre Senador RoM 
naldo Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB ~ 
RO. Prónunciao seguinte discurso. Sem reVi:.. 
são do orador.)- Sr. presidente, Srs. Sena­
dores, temos visto, atfavés da imprensa e in 
loco, em determinados Estados do Brasil, a 
situação caótica em ·que se encontra a saúde 
pública. 

O Governo, atravéS do Ministério da Saú~ 
de, tem procurado, até mesmo com a pre­
sença do Ministro, chegar de surpresa aos 
hospitais públicos. 

Podemos dizer que a saúde hoje, neste 
País, está doente. É preciso que se faça algu­
ma coisa o mais urgente possível. SabemOs 
que o INAMPS está falido. Sabemos que não 
se faz saúde pública sem recursos. Sabemos 
também que não vamos consertar a saúde 
se- não pagarmos bem a médicos, j)aramé­
dicos e àqueles que têm responsabilidade com 
a saúde popular. 

Q que _estamos vendo por este Brasil afora 
sã_o hospitais que não têm esparadrapo, hosr 
pitais que não têm gaze, hospitais que não 
têm seringa; hospitais que não têni riem mes­
mo colchão; hospitais entregues ao abando­
no. E a reclamação total é sempre a mesma: 
a falta de recursos. 

Vimos, através da televis,áo, quando S. Ex• 
o Ministro da Saúde, indo a Belo Horizonte, 
constatou, como constatou no Rio de Janei­
, ro, filas e mais filas para o atendimento. MuiM 
tas vezes o cidadão, ao procurar o Inamp.s, 
chegando lá até às quatro horas da manhã, 
não tem assegurado o seu atendimento mé­
dico. 

Reporto-me, Sr. Presidente e Srs. SenadoM 
res, que o Ministro da Saúde, indo a esses 
Estados, encontra postos de saúde em inativi­
dade. Se.S. Ex• for ao meu Estildo, a Rondô­
nia, não encontrará nem posto de saúde, porM 
que lá o Inamps ainda não instalou nenhum. 

As Superintendências do Inamps, lapas e 
INPS já foram- criadas naquele -Estado há 
mais de dois anos, mas até agora, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, não foram instãladas. 
portanto, o atendimento da Previdéncia S9M 

cial, no Estado de Rondénia, não existe. Ni­
vela-se o __ cidadão, o contribuinte da Previ­
dência Social, àqueles que não contribuem. 
Os_contribUintes autôri.omos não têm a quem 
recorrer, a quem se dirigir. Em Rondônia, 
não_exis1em hospitais credenciados pela Pre­
vidên~ia Social. 

Aqui e agora, chamamos a atenção do MiM 
nistério da Saúde, responsável pelo Inamps 
- Instit~to N acionai de Assistência Médica 
e J>revidência Social, para que _instale, em 
todos os Municípios do Estado de Rondônia, 
postas de saúde, para atender àqueles que 
são contribuintes da Previ?ncia Social, e, as­
sim, possamos resgatar essa dívida que tem 
o Poder Público para com esses contribuintes. 

O Sr. João Menezes - Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR- RONALDO ARAGÃO~ Com mui­
to prazer. 

0- Sr. João Menezes - Eminente Senador 
Ronaldo Aragão, parabenizo V. Ex~ pelo dis­
curso que faz. Realmente, a situação médica 
Oo BraSil, em todos Os setores, é muito ddici­
tá!ià. Por esta razão, depois do discurso de 
V. Ex•, em que pinta um quadro com tintas 
bem vivas, vou, em nome do Governo, trazer 
ao conhecimento da Casa o que tem sido feito 
pelo Ministro da Saúde durante estes 60 dias 
de G_overno, para que v. E~ e a Nação conhe­
çam o que realmente está sendo feito nesse 
setor. 

. O SR- RONALDO ARAGÃO ~ Agrade­
cido a v. Ex•, nobre Senador João Menezes. 
Também reconheço o esforço de S. Ex• o 
Ministro da Saúde, querendo dar um outro 
dinamismo, outra conotação à saúde pública 
no Brasil. 

Lembramos aqui, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, que no meu Estado, Rondônia, o 
problema da saúde pública talvez seja um 
dos mais graves do Brasil. Um Estado onde 
o índice de malária, mesmo com a atuação 
da Sucam, é o mais alto do mundo, existe 
uma região no Estado de Rondônia onde o 
índiCe é o mais alto do Estado, o Município 
de Ariquemes. 

Temos reclamado às autoridades para que 
tomem providências - e vimos agora essa 
reformulação administrativa proposta pelo 
Senhor Presidente da República, onde houve 

. a junção da Fundação Sesp com a Sucam, 
criando a Fundação Nacional de Saúde Públi­
ca - para que agilizem, saiam do papel e 
vão até o povo. 

É precis_o que haja o combate ã malária 
na Região Amazônia. A Nação, hoje, espera 
-dos que estâo à frente de seu destino uma 
posição no sentido de debelar a situação gra­
ve em que se encontra cite País e o seu siste­
ma de Saúde, a fim de que possamos dar 
ao povo brasileiro melhores condições de vi­
da, porque, na situação caótica em que se 
encontram a Saúde e a Educação, não vemos 
futuro para esta Nação. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
fica aqui o nosso apelo às autoridades respon­
sáveis, tã.nto da Presidéncia da República coM 

mo também do Ministério da Saúde, para 
que comecem a sair do papel para a prática. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Conta) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Cha­
gas Rodrigues. 

O SR- CHAGAS RODRIGUES (PSDB ~ 
Pl. Pronuncia o seguínte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o assunto da chaM 
mada exoneração em massa dos nossos serviM 
dores é da maior importância para milhares 
de servidores, portanto, para milhares de fa­
mílias. 

Mas quero deter-me, hoje, apenas no instiM 
tuto da disponibilidade. Entendem algumas 
autoridades do atual governo que os servi­
dores públicos podem ter seus vencimentos 
reduzidos. E mais ainda, que servidores púM 
blicos esüí.veis podem ser arbitrariamente 
postos em disponibilidade, com remuneração 
reduzida 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo 
chegou, mesmo, a baixar o Decreto nP99.251, 
de 11 do corrente, que "dispõe sobre proven­
tos de servidores em disponibilidade''. O art. 
19, caput, deste decreto, e seu § 1? alínea 
a, dizem: 

"Art. lP Os servidores estáveis, cu­
jos cargos ou empregos efetivos sejam 
extintos ou declarados desnecessários, 
perceberão proventos provisórios calcu­
lados com base nos registros constantes 
dos respectivos assentamentos indivi­
duais." 

"§ 1 ~ Os proventos provisórios se­
rão apurados considerandoMse exclusiva­
mente: 

a) os vencimentos do cargo ou salá­
rios do emprego proporcionalmente ao 
tempo de serviço necessário à aposen­
tadoria voluntária com proventos inte­
grais." 

Autoridades do Governo tém ido ã televi­
são, Sr. Presidente, dizer que este decreto 
foi revogado, mas apenas por redação defei­
tuosa. 

É o que eu leio nó JOrrull de BraSOia, de 
quinta-feira, 17 de maio: 

"O.Governo Federal vai manter are­
dução dos salários dos servidores coloca­
dos em disponibili_dade. O Decreto n? 
99.251,_ revogado te.rça-feira, um dia 
após sua edição, estabelecendo que os 
servidores em disponibilidade receberão 
vencimentos proporcionais ao tempo ne­
cessário para a apos-entadoria, será ree­
ditado, segundo informou ontem o Se­
cretário N acionai de Administração, Sr. 
João San tan,a". 

E mais adiante: 

"O decreto foi revogado por uni erro 
de redação, segundo informou a Asses­
soria de Imprensa do Secretário João 
Santanta". 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, é profunda­
mente lamentável, primeiro, que o decreto 
tenha sido baixado e, mais ainda, que agora 
se anuncie um novo decreto com os mesmos 
objetivos. 

A Constituição vigeilte, promulgada em 
1988, estabelece algumas garatias para ostra­
balhadores e para os servidores públicos, que 
são os trabalhadores do Estado. 

Assim, Sr. Presidente, diz a Constituição: 

"Art. 7\' São direitos dos trabalha­
dores urbanos e rurais, além de outros 
que visem â melhoria de sua condição 
social: 
.................................. ~ ...... ~ ......... . 

VI- irredutibilidade do salário, salvo 
o.disposto em convenção ou acordo cole­
tivo;" 

Então, o princípio é o da irredutibilidade; 
a exce_ção estaria ligada ao disposto em con­
venção ou acordo coletivo, e sabemos que 
não há acordo coletivo nem convenção sem 
que sejam ouvidos os próprios trabalhadores 
mediante suas organizações-sindicais. 

Portanto, Sr. Presidente, este é o princípio 
genérico; mas há quem diga: "vencimentos 
não são salários; vencimentos podem ser re­
duzidos". 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex• 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Um mo­
mento, nobre Senador. 

Ora, Sr. Presidente, o art. 37 da Consti­
tuição, obedecendo à mesma filosofia de pro­
teção ao trabalhador e aos salários, diz no 
inciso XV: 

"Art. 37. 
-.............. -...... -~·===-;-....... . 
XV -os vencimentos dos servidores 

públicos, civis e _militares, são irredutí­
veis e a remuneração observará o que 
dispõem os arts. 37, XI, XII, 150, 11, 
153,111, e 153, § 2•, !;" 

Portanto, os vencimentos dos servidores 
públicos, civis e militaées~ são, igualmente, 
irredutíveis, mas estão sujeitos aos preceitos 
gerais da legislação do Imposto sobre a Ren­
da e àqueles princfpios de teto e rle piso ex­
pressamente estabelecidos. 

V. Ex~ tem o aparte. É um prazer para 
mim concedê-lo a V. Ex~ 

O Sr. Odacir Soares - V_- EX.; nobre Sena­
dor Chagas Rodrigues; aborda uma questão 
muito importante, relativamente ao proble­
ma do enxugamento da máquina administra­
tiva do País. Estebeleceu-se nos últimos dias, 
uma celeuma muito grande, relativamente à 
extinção de órgãos da adminístraç3o pública 
e, também, conseqüentemente, em relação 
â questão da disponibilidade do~ _s_ervidores 
desses órgãos extintos, que foram colocados 
em disponibilidade. Tenho para mim que essa 
discussão é eminentemente jurfdica e emi­
nentemente constitucional. Porque V. Ex' 
mesmo at:aba de ler dispositiv~!i da Consti­
tuição que fazem

1 
referências a vencimentos, 

a salários e a remuneração e, por último, 
leu 4ois dispositivos da Constituição Federal 
que fazem referências a vencimentos e a re­
muneração. Se nós formos aprofundar essa 
discussão, tendo como base a própria Consti­
tuiçáo_,_ vamos che_gar, evidentemente, dentro 
de orientação doutrinária diferente, ou na 
mesma orientação doutrinária, vamos che· 
gãr, talvez, a situações diferentes. Eu tenho 
p~ra mim. e sempre tive, que, colocado o 
servidor em disponiblidade, deva ele receber 
a sua remuneração integral, sem se consi· 
derar o seu tempo de serviço. Agora, quero 
registrarque, a meu ver, a Constituição per­
mite essa dúvida, quando faz referência a que 
O --Vencimento é irredutível e quando, mais 
na frente, se refere à remuneração. Eu tenho 
informações recentes, de que o Governo Fe­
deral já teria, de ontem para hoje, modifi­
cado o seu entendimento no sentido de pre­
servar a remuneração integral de _todos os 
servidores colocados em disponibilidade. Es· 
s~ informação que obtive hoje, está sujeita, 
evidentementç a confirmação. Agora, eu en· 
tendo, e digo isso após ter feito, confesso 
uma apreciação não aprofundada do texto 
da Cons~tuição. Esse texto deixa margens 
a dúvidas e a discussões sobre o assunto. Não 
é um texto que nos leve a uma tomada de 
Posição pacífiCa e tranqüila, porque conside­
rando apenas as rápidas referências que V. 
Ex•_ fez a ele, V. Ex• referiu-se, já por último, 
ao vencimento e a remuneração, onde se diz 
que o vencimento é irredutível e que a remu­
neração está sujeita a interpretação dos arti­
gos tais e tais, nQs seus parágrafo~ e itens 
da própria Constituição. Estou fazendo, nes· 
te momento,. um estudo sobre essas questões 
-sobre o conceito de vencimento, sobre o 
conceito de salário e sobre o conceito de re­
rirtmeração-.:..:.... mas filio-me à corrente de V. 
Ex•, que considerao servidor com o seu venci­
mento irredutível e com a sua remuneração 
irredutíveL Desejo, apenas, acrescentar, ao 
final- o que já fiz -que recebi informações 
de que o GOvernO estaria considerando ser 
a remuneraçáo irredutível e, portanto, os ser· 
vidores e-stáveis_ colocados em disponibilida· 
de têm o direito constitucional de receber 
essa remuneração e esse vencimento na s_ua 
forma integral. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Agra­
deço a V. Ex~ pelo valioso aparte, nobre Se­
nador Odacir Soares: E aqui estou justamen­
te para tratar desta matéria, à luz do Direito 
Administrativo e ã luz do Direito Constitu­
cional, porque sendo eu Senador pertencente 
à Bancada de um Partido de Oposição, não 
gostaria que algué~ pudesse supor que aqui 
estivesse como CongreSsista da Oposição. V. 

-EX' In esmo é testemunha de que, muitas ve­
zes, eu tenho acolhido teses do Governo e 
~nho '\l'otad_o em candidatos jndicados pelo 
p-ovemo. . 

O Sr. Odacir Sosres - V. Ex~ é jurista 
isento. - -

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Muito 
obrigado a V. Ex• Então, como eu dizia, Sr. 
Presidente, o art. 41, § 3°, diz o seguinte: 

J 

"Art. 41. 
.................................. -............ ""'···--
§ 39 Extinto o cargo ou declarada 

sua desnecessidade, o servidor estável 
ficará em disponibilidade remunerada, 
até seu adequado aproveitamento em 
Olltro cargo". 

Este é o dispositivo sobre o qual tanto se 
-tem discutido. 

Quando o § 3~ se refere à disponibilidade 
ribimiiterada, Sr. Presidente, ele quer dizer 
que o serVidor não pode passar â disponi­
bilidade sem nada receber. Não é gratuita; 
ele não fica sem perceber nada dos cofres 
públicos. 

A disponibilidade é remunerada. 
Mas se nós intepretarmos esse dispositivo 

juntamente com o inciso XV do art. 37, que 
estabelece a irredutibilidade dos vencimen­
tos, compreendemos que o servidor, se ao 
ser posto em disponibilidade, estava no servi­
ço ativo~ e portanto não podia ter ás seus 
vencimentos reduzidos, ao passar a essa con­
dição de servidor em disponibilidade, man­
tém conseqüentemente o's mesmos vencimen­
tos. Sr. Presidente, que dizem os nossos mes­
tres? Um homem insuspeitO, o Professor He­
ly Lopes Meirelles, em seu Direito Adminis· 
trativo B_rasileiro 14• edição, atualizada pela 
Constituíção de 1988, diz na página 389, o 
seguinte: · 

"Demissão de vitalícios e estáveis. Os 
vitalícios e os estáveis não podem ser 
exonerados ex officio, e somente perdem 
os respectivos cargos, quando se exone­
rarem_, a pedido, ou forem punidos com 
a pena de demissão, fi.cando em disponi­
bilidade remunerada na hipótese de ex­
tinção, cor;no vimos. acima, ao tr.atar. da 
~st<:t,l;tilidade. 

Ele, Rqui, se refere aos vitalícios e aos está­
veis. Adiante, há uma nota de nP 42: 

"Quanto aos_ vitalícios, o -s.upremo 
- TrlbU:naí Federal }á. Sumulou. 

Súmula n91l: "A vitaliciedade não im­
pede a extinção do cargo, ficando o fun­
cionário em disponibilidade com todos 
os vencimentos. •· 

Continua o vitalício, se for posto em dispo­
nibilidade, na forma da Constituição, a ter 
todos os vencimentos. O mesmo raciOcfnio 
não pode ser negado aos estáveis, quando 
postos em disponibilidade. 

Sr. Presidente, vamos aoEstatutodosFun­
cio~ário:; Públicos Civis da União, Lei n' 
1.711, de 28-10-52~ com as várias alterações. 
Trata-se de uma publicação recente, de 1989, 
da Editora S.A., de São Paulo. 

O art. 174 se refere, expressamente, à dis­
ponibilidade: 

"Art. 174. Extinguindo-se_ ·o car-
--go, o funcionário estável ficará em dispo­

nibilidade, com prõvento·infegral ao 
vencimento ou remuneração ate seu 
obrigatório aproveitamento em Õutro­
cargo de na_tureza e vencimento compa­
tíveis com o que ocUPava." 



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão 11) Quarta-feira 23 2271 

Como se vê, isso é artigo de lei, e vem 
de longe. Não é só a doutrina das nossas 
maiores autoridades em Direito Administra­
tivo e em Direito Constitucional. Está no art. 
174 da Lei n• 1.711, de 1952. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V, Ex• 
um aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Uin mo­
mento nobre Senador! Darei já o aparte a 
V. EX' 

Há, no art. 119, outra distinção: 

"Art. 119. Vencimento é a retribui­
ção pelo efetivo exercício no cargo, cor­
respondente ao padrão fixado em lei. 
Remuneração é a retribuição paga ao 
funcionário pelo efetivo exercício no car­
go, correspondente a dois terços do pa­
drão de vencimento e mais as quotas ou 
percentagens atribuídas em lei." 

Logo, a matéria não pode ficar ao alvedrio 
de alguns intérpretes apressados, pois tudo 
está sedimentado, Sr. Presidente, no Direito, 
seja na Doutrina, seja na jurisprudência, seja 
na legislação. 

Concedo ao nobre Senador Odacir Soares 
o aparte solicitado. 

O Sr. Odacir Soares - Não gostaria de 
estar sendo impertinente com V. Ex:• e queria 
até concordar plenamente com o fato de _que 
a doutrina e legislação ordinária são acordes 
no sentido de se entender que a remuneração 
e o vencimento são irredutíveis. Agora, V. 
Ex~ tem que concordar comigo em que o tex~o 
da Constituição não- é claro nesse aspecto; 
ele permite dúvidas, permite interpretações 
diferenciadas em relação a salário, em rela­
ção a vencimento, em relação a remuneração. 
Quanto à próPritdegislaÇão ordináría, que 
consideraríamos em pleno vigor, ela depen­
deria, evídentemente, daquilo que for consi­
derado como sendo o espfrito da Constitui­
ção, porque, se o esp1rito da Constituição 
for diferente daquilo que a lei estabelece, 
evidentemente que a lei está revogada pela 
Constituição-. Mas estou de pleno acordo com 
V. EX" em que a doutrina, a própria jurispru­
dência e a -legislação ordinária são acordes 
no sentido ·de se terem como irredutíveis a 
remuneração e o vencimento. O vencime:titó-, 
sem nenhum dúvida, porque a Constituição 
é cla-ra nesta matéria; são irredutíveis os ven­
cimentos na forma da Constituição. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Fica o 
aparte de V. Ex• como mais uma contribuição 
ao meu modesto discurso. 

Sr. Presidente, vou terminar meu discurso 
citando o Curso de Direito Constitucional Po· 
sitivo, do eminente Jurista, que dispensa 
apresentação, Dr. José Afonso da Silva, 6• 
edição, revista e ampliada, de acordo com 
a nova Constituição. Editora: "Revista dos 
Tribunais". 

Que diz o Prof. José Afonso da Silva sobre 
a matéria? 

Diz S. Ex•: 

"Vencimento_ e remuneraçãO dos Ser­
vidores. Os termos vencimento (no sin-

guiar); vencimentos (no plural) e remo· 
neraçáo dos servidores públicos não são 
sinônimos. Vencimento, no singular, é 
a (retribuição, devida ao funcionário pe­
lo efetivo exercício do cargo, emprego 
ou função, correspondente ao símbolo 
ou ao nível e grau de progressão funcio­
nal ou ao padrão, fixado errí lei. Nesse 
Seiliido, a palavra não é empregada uma 
só vez-na Constituição. Vencimentos, no. 
plural, consiste no vencimento retribui­
Ção-correspondente ao símbolo ou ao ní· 
vel, ou ao padrão fixado em lei) acres­
cido das vantagens pecuniárias fixas. 
Nesse sentido, o termo é empregado em 
váriOs dispositivos constitucionais. Re· 
muneração (ensina o Mestre na página 
571- do livro citado) sempre signifiCou, 
no serviço público, uma retribuição com­
posta de uma parte fixa (geralmente no 
valor de dois terços do padrão do cargo, 
emprego ou função) e outra variável, em 
função da produtividade (quotas-partes 
de m~lt~~~u outra ~circunstância." 

Como se vê, não há confus_ão algum_a, Sr. 
Presidente e Srs . .S.enadores. A nossa Consti­
tuição já foi considerada até extensa, mas 
não é nem pode ser um código, nem muito 
menos, um regulamento. Ela estabelece os 
direitos básicos, fundamentais, e para aque­
les qUe querem ir buscar na Constituição o 
verdadeiro sentido dos seus dispo'sitivos, é 
fácil encontrá-lo, principalmente neste assun­
to de irredUtibilidade cte vencimentos e de 
dispOnibili_dade de se"rVidores. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Mais um 
momento. 

Agora, quero ler, Sr. Presidente, o que 
diz este mesmo autor, José Afonso da Silva, 
já, agora, n:r p-ágina 582, título: - Efeitos 
da Estabilidade e da Vitaliciedade". E é la­
mentável que os autores do decreto não te­
nham lido essa obra, porque devem ter asses­

·sores, e os assessores devem ler, pelo menos, 
os constitúcionalistas que trataram do assun­
to: 

Diz o Prof. Jósé Afonso da Silva, na página 
582 do livro citado "Curso de Direito Consti­
tucioilal Positivo", n? 4, Efeitos da Estabi­
lidade e da Vitaliciedade" ...:._passo a ler, Sr. 
Presidente: 

- "COmo garantias funcionais, 'cestabi­
lidade e a vitaliciedade importam nos se-
guintes efeitos: _ 

a) Extln:to o cargo, o titular, se vitalí­
cio, ficará em disponibilidade com venci­
mentos integrais; estável, ficará em dis­
ponibilidade remunerada, também inte­
gralmente, até seu adequado aproveita­
nlellto elli -OU.fiO;-assrrii~-TgUalmente, se 
dará se O. cargo for declarado desneces­
sário." 

Não hâ mais nenhuma dúvida sobre o as­
sunto. Todos esses autores pensam do mesmo 
modo. Não se trata aqui de "eu penso deste 
modo, V. Ex:~ pensa de outro", "a matéria 

é controvertida, a Constituição não é muito 
clara". Sr. Presidente, cito ilustres autores 
de obras de Direito Administrativo e de Di­
reito Constitucional. Mas bastaria ler o texto 
da Constituição. É certo que todos nós, Sena­
dores, podemo-nos equivocar, todos nós, Se­
nadores, principalmente numa tese de Direi­
to, podemos incorrer em erro. Então, trouxe 
os nomes desses dois grandes autores e ainda 
o Estatuto dos Funcionários Públicos da 
União. 

O Sr. Jamil Haddad--Conceder-me-ia V. 
Ex• um aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Ouço 
V. Ex', nobre Senador Jamil Haddad, com 
muito prazer. 

O Sr. Jamil Aaddad --Nobre Siinador 
Chagas Rodrigures, s_e pairasse alguma dúvi­
da a respeito do assunto, V. Ex' o teria sepul­
tado, porque a Constituição, como disse V. 
Ex~, ainda mais com o parecer de grande ju­
rista, fala na irredutibilidade dos vencimen­
tos. Mas, certamente, os grandes juristas do 
Governo interpretam outra Constituição que 
não é a votada pelo Congresso Nacional, tal 
o númer:o de ileg~lid_ades e de inC()!!-§titucio­
nalidades patentes em praticamente todas as 
Medidas remetidas para esta Casa. Há nor­
mas, decretos, resoluções, portarias, uma sé­
rie de atos, onde se coloca ao final: "Entrará 
em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário". Todavia, o atual Governo o 
coloca da manhã e à tarde retira, como, po-r 
exemplo, aqueles 20% da taxa sobre o IOF 
que estavam lá e, provavelmente, entraram 
em vigor às 10 horas da manhã e foram revo­
gados às 18 horas! Infelizmente, isto vem 
ocorrendo, fre.qüentemente_, com a legislação 
remetida pelo Presidente Fernando Collor de 
MeHo. Li, hoje, na Folha de S. Paulo, que 
ninguém sabe o paradeiro do Sr. Ministro 
da Justiça Bernardo Cabral, que, desde quin­
ta-feira passada, não é encontrado em seu 
GabiOete e, segundo informações prestadas 
pela sua esposa, estaria nos EstadOs Unidos 
da América para cumprir missão que lhe foi 
delegada pelo Presidente da República. E vi­
mos, outro dia, o Sr. Bernardo Cabral deda­
rar que aquela Medida relativa aos 20%, que 
veio da equipe econômica e com a assinatura 
do Sr. Romeu Tu ma, vimos S. Ex~ declarar 
que essé percentual não incidia sobre os 8% 
que recafam sobre o dinheiro a ser transfor­
mado de cruzados novoS para cruzeiros. V. 
Ex• tem toda a razão; V. Ex• sepultou o pro­
blema da disponibilidade. São irredutíveis _o 
salário e os vencimentos dos funcionários: 
Como eu disse a V_. Ex• provavelmente o Go~ 
vemo tem outra ConstituíçâO -qUe ·nãO à vota­
da pelo Congresso, porque as medidas in­
constitucionais, flagrantemente inconstitu· 
cionais, são remetidas diariamente a estaCa­
sa e apresentados como se fossem constitu­
cionais pelos juristas que assessoram o Presi­
dente da República. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Agra­
deço a V. Ex', nobre Senador Jamil Haddad, 
o seu valiosíssimo aparte, que fica inCOiPO-
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rado ao meu discurso como uma contribuição 
realmente da maior relevância. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Oda­
cyr Soares. 

O Sr. Odacir Soares- Eu queria apenas 
voltar ao mesmo ponto! A Constituição é cla­
ra a esse respeito, tornou irredutíveis os salá­
rios e os vencimentos- os Salários relativa­
mente àqueles trabalhadores da iniciativa pri­
vada regidos pela ConsoHdação das Leis do 
Trabalho, e os vencimentos, com a mesma 
conceituação do salário, porque a Constitui­
ção manda aplicar aos servidores da adminis­
tração pública direta e indireta, das autar­
quias e fundações os mesmos preceitos do 
art. 7~, isto é, fica determinado aos funcio­
nários celetistas da administração pública fe­
deral o mesmo principio da irredutibilidade 
dos salários. Em relação à remuneração, po­
rém, a Constituição não faz qualquer refe­
rência a que seja irreduttvc1. Se V. Ex• me 
mostrar, na Constituição,-ondes está o dispo· 
sitivo que ~orna irredutível a remuneração, 
confesso que a minha admiração por V. Ex• 
-que já é muito grande-., aumentará consi­
deravelmente. V. Ex•, que é um jurista, há 
de convir que, se qualquer lei ordinária em 
vigor, anteriormente a esta Constituição, co­
lidir com a Constituição, evidentemente não 
tem validade, perde a validade. Quero reite­
rar, nessas colocaçócs que estou fazendo, que 
essa questão compreende discussões aprofun­
dadas no campo do Direito COnStitucional. 
Não são os comentaristas que V. Ex• está 
trazendo que vão resolver a questão. O fato 
fundamental é que a Constituição, nesta par­
te, pecou; não é clara. O próprio Dr. José 
Afonso da Silva, do qual V. Ex• leu o conceito 
de remuneração, deixou claro o que é remu­
neração. De modo que me associo a V. Ex' 
no sentido de_ que o Governo deve, se for 
o caso, colocar em disponibilidade os servi­
dores que achar que devam ser postos em 
disponibilidade, mas creio que Q Governo de~ 
ve manter irredutível a remuneração desses 
servidores. Creio ainda- que a matéria, do 
ponto de vista constitucional, é controversa. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- O essen­
cialé que o pensamento de V. E~ é no mesmo 
sentido. V. Ex~ entende que os vencimentos 
são irredutíveis. 

O Sr. Odacir Soares - Os vencimentos 
e os salários. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Para os 
salários, há a excessão prevista na lei, decor­
rente de convenção e de acordo coletivo. 
Quanto aos vencimentos, não há exceção. 

O Sr. Odacir Soares- Exatamente. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Mas, co­
mo V. Ex• sabe, os administratvistas dizem 
que o servidor posto em disponibilidade dei­
xaria de receber rigorosamente vcncimentOJi 
- termo técnico; ele receberia proventos, 
porque vencimento- se V. Ex• aceita, é 
a retribuição, o pagamento, devidO pelo efe~ 
tivo exercício, do cargo. Já o aposentado é 
um inativo e, por isso, os admiilisfrativiitas 

dizem que, enquanto aposentado, recebe 
proventos. 

Veja V. Ex• que, no art. 40 da Consti­
tuição, lemos o seguinte_: 

"O servidor será aposentado: 
.... -.. •++----~~-· .............. -· .... ------- ..... -
III-

Trata das hipóteses de aposentadoria vo­
luntária. Depois, reza no§ Y 

"O tempo de serviço público federal, 
estadual ou municipal será computado 
integralmente para os efeitos de aposen­
tadoria e de disponibilidade." 

Ele junta aqui os dois institutos. 

O Sr. Odacir Soares- Leia o art. 41. § 
3•·. 

O SR. CHAGAS RODR!Gt::ES- Um mo­
mento. E o§ 4'' do art. 40 diz: 

''Os proventos da apOsentadoria serão 
revistos, na mesma proporção e na mes­
ma data, sempr!! que se_ modificar a re­
muneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer beneficios ou vantagens poste­
ricirniénte concedidos aos servidores em 
atividade ... •· 

Portanto, o inativo, meu nobre Colega, em 
decorrência da disponiblidade, obteria os di­
reitos que eis servidores ativos têm, e os seus 
vencimentos seriam irredutíveis, ou eles te­
riam esses direitos que a Constituição asse­
-gura aos inativos quanto aos seus proventos. 

Agora, V. _Er quer qu_e .cu leia o art. 41. 
Esse foi o que citei no começo do meu discur­
so. O § Y foi o texto constitucional que citei, 
inicialmellte; como sendo dispositivo central 
do meu discurso. Diz o seguinte: 

"§ 3u Extinto o cargo ou declarada 
sua desnecessidade, o servidor estáve_l 
ficará em disponibilidade remunerada, 
até o seu adequado aproveitamento em 
outro cargo." 

O Sr. Odacir Soares - Quero dizer que 
não é provento, EX'f; é remuneração. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- A dispo­
nibilidade é remunerada; o texto não preci­
sava falar em proventos do ~rvid_Qr_ posto 
em -disponibilidade, ... 

O Sr. Odacir Soares -Não são proventos. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- São pro­
ventos, nobre Colega; não são vencimentosl 
Ou então o termo genérico de remuneração, 
e além do mais, _especificamente, é aquele 
que foi me:nciônado por mim ao ler o art. 
174 do Estatuto dos Funcionários Públicos. 

En_tão ~ o § 3° diz: 

"Extinto o cargo ou declarada sua des, 
necessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade remunerada, até seu 
adequado aproveitamento em outro car­
go." 

Ora, se os vencimentos são irredutíveis, 
e se_os inativos têm os mesmos direitos, os 

mesmos reajustes assegurados, a não ser_em 
caso excepcionalíssimos. aos servidores ati­
vos ... 

O Sr. Odacir Soares- O espírito cons_titu­
cionaJ da inatividade não é o que V. Ex~ está 
conferindo nessa interpretação da Constitui­
çã_o! -

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Não sou 
eu, meu nobre Colega, é o ProL José Afonso 
da Silva! Citei o administrativista Hely Lopes 
Meirelles, autor do Direito Administrath·o 
Brasileiro, na sua 14' edição; e o Professor 
José Afonso da Siva, no seu Curso de Direito 
Constitucional Positivo, 6• ediç-do, recente­
mente revista e. ampliada, de acordo com a 
nova Constituição, para que ninguém pusesse 
em dúvida o meu pensamento. Não se trata 
da minha pessoa. Sou um modesto estudioso 
desses assuntos. Por isso é que trouxe tam­
b6m aqui a autoridade de José Afonso da 
Silva, como poderia ter trazido de outros, 
porque ele foi taxativo, foi claro, foi límpido, 
como costuma ser 'quando diz, com toda a 
nitidez, na página 582, do livro citado: 

"Como garai\tias funcionais a estabi­
lidade e a vitaliciedade importam nOs se­
guintes efeitos: 

a) .Extinto o cargo~ o titular, se vitalí~ 
cio, ficará ·em disponibilidade com venci­
mentos integrais: se estáYel, ficará em dis­
ponibilidade remunerada, também inte­
gralmente até seu adequado aproveita­
mento em outro, assim igualmente se dará 
se o cargo for declarado desncessário." 

O Sr. Odacir Soares- Mas esse e o enten­
dimento do intérprete. A Constituição náo 
é clara a esse respeito. A Constituição foi 
clara quando fez referência a vencimento e 
a salário; mas ela não foi clara, ela não é 
expressa quando trata da questão da remune­
ração. EstOu fazendo essa referência apenas 
para, no final, concordar com V. Ex', porque 
entendo que a remuneração também deva 
ser irredutível. O que estou dizendo é que 
a Constituição não é clara nem expressa nessa 
matéria. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Para 
mim. é o que eu disse: respeito o pensamento 
de V. Ex•, mas a Constituição nacional não 
é um código, nem pode ser um regulamento. 

O Sr. Odacir Soares - Mas o erro todo 
é ter sído código. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Ela não 
pode, por exemplo, prever todas as hipóte­
ses., meu nobre Colega. Os romanos já diziam 
que feita a lei, logo o juiz ou o intérprete 
tropeçaria nela. 

O Sr. Odacir Soares - Mas o nosso erro 
foi esse. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Não é 
erro, absolutamente. A Constituição foi, no 
assunto, ainda mais explícita e abrangente 
que outros diplomas constitucionais. Agora, 
não é possív.el termos na Constituição dispo­
sitíVõ expresso sobre todos assuntos. Daqui 
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a pouco, alguém vai dizer que a Constituição 
não foi expressa: quem matar um Congres­
sista não pode ser condenado p~rque a Cons­
tituição não previu, expressamente, o homi­
cídio do Congressista. Isso não é possível! 

A Constituição não pode prever todas as 
hipóteses, todos os casos. A Constituição é 
uma lei básica: ela ilumina, ela estabelece 
direitos fundamentais, ela remete, às vezes, 
para a lei complementar ou para a lei ordiná­
ria, uma disCiplina, mas O que não é poss(vel 
é ferir o texto e o espírito da Constituição. 
Se V. Ex' levar em conta o espírito da Consti­
tuição e esses artigos por nós citados, não 
terá necessidade de mais nada, pois assim 
pensam os noSsos administrativistas e consti­
tucionalistas. Respeito o ponto de vista de 
V. Ex• Entretanto, se fôssemos dar à nossa 
Carta Magna sólução para todas as hipóteses, 
para todos os casos, nos mais variados ramos 
do Direito, então, jamais feríamos .COnsti­
tuição, teríamos doze- códigos enfeixados. A 
Constituição é a Lei Maior do PaíS. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores., encerro 
aqui estas considerações. Espero que o Go­
verno compreenda isso, leve em conta sábi­
das lições, a lei, e os acórdãos da Suprema 
Corte_. Sr. Presidente, não é possível reduzir 
vencimentos. Só nas hipóteses expressamen­
te previstas na Constituição, pode o servidor 
estável ser colocado em disponibilidade, e 
se for, os seus vencimentos são também irre­
dutíveis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DURANTE O DISCURSO DO SR. 
CHAGAS RODRIGUES, O SR. ALE­
XANDRE COSTA, 2•-VICE­
PRES/DENTE, DEIXA A CADEIRA 
DA PRESIDÊNCIA, QUE É OCUPA­
DA PELO SR-POMPEU DE SOUSA, 
3•-SECRETARIO. . . 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu 
de Sousa) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador João Menezes. 

OSR.JOÃOMENEZES(PDC-PA. 
Pronuncia o seguinte discurso.} - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o eminente 
Senador Ronaldo Aragão trouxe, a de­
bate um problema crucial da vida brasi­
leira, que é o referente à Saúde Pública. 

Queremos, nesta oportunidade, como 
Líder do Governo, trazer ao conheci­
mento da Casa e da Nação as atividades 
dos primeiros sessenta dias do attial Mi­
nistro da Saúde, Dr. Alceni GUei'ra. 

Até o final deste ano, o Ministro da 
Saúde, Alceni Guerra, entrega à popu­
lação uma rede de saúde mais bem equi­
pada, com melhores instalações e com 
profissionais bem treinados para prestar 
atendimento ao cidadão. Foi isso que o 
MinistrO prõrii.eteu ao Presidente da Re­
pública, ao iniciar por Brasl1ia, a reorga· 
nização do Sistema de Saúde, investindo 
mais recursos e determinando a criação 
de um novo ·modelo gerencial que viabi­
Iize a administi"açã.o de postos de saúde 

e'· hospitais. Também o Rio de Janeiro 
será contemplado, nesta primeira fa.se, 
cOm a melhoria do siste.rna; Minas Gerais 
e Rio Grande do Sul estão, também, na 
meta d_o Ministro para efetivação do Sis­
tema Unico de Saúde, que vai propiciar 
o aumento da capacidade de atendimen· 
to das unidades com administração des· 
centralizl!da e munidpalizada. 

Rio, Brasflia e Minas foram também 
o~ três ~stados por onde o Ministro Al­
ceni Guerra Jniciou as visitas em unida­
des _de sa(!de para verificar in loco a situa­
ção de atendimento dos hospitais e pos­
tos de saúde, onde constatou que o siste· 
ma é caótico, desorganizado e mal geren­
ciado. Por isso, no Rio e em Brasi1ia 
já existem grupos de- trabalho atuando 
-exatamente nas áreas críticas. O Minis· 
tro quer atingir mais seis Estados até ju· 
lho, com esta nova metodologia, e alcan­
çar todo o Brasil até o final do ano. Neste 
novp modelo _que Alceni vai implantar 

-na<;l.a ficâ de fora: a burocracia, a falta 
de treinamento de pessoal, a falta de es­
trutura física e tecnológica, e alguns pro­
blemas operacionais, como a ausênci~ 
dos pr.ofission"ais ·de saúde nOs seus locais 
de trabalho. 

O novo modelo de saúde 

Com um trabalho de organização e méto­
dos para eliminar as filas e burocracia, um 
de treinamento de pessoal, um de reequipa­
mento e reaparelhamento das unidades de 

-saúde, e de um novo relacionamento de in· 
vestimentas na área de saúde, Alceni pre­
tende ter até 15 de março de 1991 urna foto­
grafia do sistema como -s. Ex• diz. Em .sua 
cruzada, o ministro conseguiu mais uma ade­
são para 'b seu programa de .administração. 
Vai contar, agora, com a·participação da Fun­
dação Getúlio Vargas na reorganização admi­
nistrativa do Sistema de Saúde. 

O seu Programa é para mudar definitiva­
mente a administração dos hospitais e postos, 

__ feita conjuntamente com as secretarias esta­
duais e mun~cipais de saúde. 

"Pretendemos, num prazo curto de 
três ou quatro meses, fazer Ievantamen· 
to gerencial de todas as unidades e esta­
belecimentos para termos um modelo 
simplifiCaâo que eliniitle as filas, a buro­
cracia e, dentro dos hospitais, provoque 
um melhor fluxo de atendimento Junto 

_ comJsso promoveremos o treinamento 
de todo o pessoal, de todos os recursos 
humanos na área de saúde, enquanto de­
senvolveremos ações para se reequipar 
gradativamente os hospitais e postos " 
-promete o Ministro. 

O Ministro garante que· os padrões de ge· 
renciamento serão implantados com o Sistew 
ma-Único de_Saúde e que o repasse de recur· 
sos será fiscalizado. O Ministro está traba· 
lhando junto à Comissão de Finanças da Cá· 
mara para estabelecer um sistema de audi· 
toria junto aos:Esta-dos e Municípios. 

No início deste mês, o Ministério da Saú· 
de repassou 47 bilhões de cruzeiros aos Esta­
dos para execução dos serviços de saúde. Os 
recursos foram repassados aos· Estados atra­
vés de termo aditivo vísando a dar -Continui­
dade ao Sistema Único de Saúde, em cada 
Estado, que se obrigaram a incluir os recursos 
nos orçamentos dos Estados e dos Município, 
sem dotação específica com código de fonte 
identificadora de sua origem, para utilização 
em confonnidade com o disposto no Plano 
de Aplicação e respectivo cronograma de de­
sembolso Consolidado da Secretaria Esta­
dual de Saúde. Pelo termo aditivo, o Inamps 
continuará repassando aos Estados os mon­
tantes referentes ão custeio das unidades que 
continuarão sob sua responsabilidade, às in­
ternações contratadas a terceiros (AAIH) e 
ao pagamento do seu pessoal. O Inamps con­
tinuará também realizando os pagamentos re· 
!ativos ao fornecimento de aparelhos de órte· 
se_e próteSe, de serviços ambulatoriais a pro~ 
fissionais credenciados como pessoas físicas 
e as despesas relativaS a assistência ·aos· aci~ 
dentados do trabalha. 

Os Estados, por soa vez, assumiram com­
promissos de veicular à conta do orçamento 
estadual do exercício de 1990 das Secretarias 
Estaduais de Saúde o valor referente à sua 
contrapartida, em cumprimento à obrigação 
de alocar a cada exercício no referido orça· 
menta, recursos que representam obrigato· 
riamente, um cres_cimento real, com relação 
ao exercício anterior, da participação do Es­
tado no financiamento do Sistema Único de 
Saúde. 

Uma escola para formar administradores em 
saõde. 

-o Ministério da Saúde pretende formar 20 
mil profissionais em saúde nos próximos cin­
co anos. Foi o (j_ue prometeu o Ministro Alc-e­
ni Guerra ao 'anunciar a criação da Escola 
Nacional de Administração em Saúde. A Es· 
cola fundonará em BraSília nas dependências 
do antigo Centro de Treinamento dil -CobaL 
A criação será oficializada pelo Presidente 
da República em solenidade no Palácio do 
Planalto dia 20 de junho, quando for anun­
ciado o Plano QUiãqiienal do Ministério. 

- "O que pretendemos é implantar 
no país um novo modelo de administra· 
ção em saúde" -disse o Ministro. 

'•Para isso vamos treinar, capacitar re­
ciclar os profissionais envolvidos na 
área, que pretendam ser gerentes ou exe~ 
cutivos em saúde._ Receberáo ensina· 
mentos gerenciat::. sobre recursos huma· 
nos, organização e métodos, recursos fí­
sicos, racionalização administrativa''. 

Alceni Guerra assinalou que está sendo 
montado o Plano Qüinqüenal que inicialmen· 
te deveria contemplar 46 metas, que seriam 
amplas e abrangentes. 

"Decidimos, entretanto, simplificar, 
fazendo_ à proposta de especialistas em 
administração, que é uma ciéncia como 
a lyl~dicina. Qu.er~r que um médico se 
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transforme automaticamente em bom 
gerente, só porque foi de~ignado para 
dirigir um posto de saúde ou um hospital 
é um sonho''. 

O Ministro da Saúde anunciou que repe· 
tiria a declaração feita quando foi c:.colhido 
Ministro, de que os hospitais do Ministêrici 
eram dirigidos por bom; médicos mas péssi­
mos administradores. 

"Se eu tivesse que fazer de--novo essa 
declaração a faria com mais ênfat.e. 
Acho que temos grandes profissionais 
médicos, capacitados, a Medicina Brasi­
leira evoluiu muito, mas ó--m-édico não 
se transforma em mau administrador 
porque quer. A culpa sempre foi dos su­
periores que não propiciam aos médicos 
um treinamento gerencial. •· 

Alceni Guerra fez questão de diferenciar 
os papéis da nova Escola Nacional de Admi­
nistração em Saúde e da Escola Nacional de 
Saúde Pública, que_ funciona na Fiocruz, no 
Rio de Janeiro. A de Administração em Saú­
de formará gerentes, administradores. A de 
Saúde Pública continuará formando especia­
listas em Saúde. A futura Escola Nacional 
de Administração em Saúde terá um pequeno 
núcleo de formação de professores e alunos 
em Brasília. Nos Estados, deverá atuar nas 
escolas técnicas federais. 

O modelo da nova esc_ola está sendO desen­
volvido pela professora Zely Roeslcr. atua] 
secretária de Ensino Técnico do Ministério 
da Educação, e pela professora Atahydes 
Ferraza, ex-diretora do _Centro_ Fedt!ral de 
Ensino Técnico de Curitiba. 

Há uma preocupação muito gtanife do_ Mi­
nistério da Saúde emme estabelecer um rela­
cionamento com o Congresso para que-tenha~ 
mos uma visão e urn panorama exatos das 
realizações do Ministério e do Governo Co­
llor de Mello. 

O apelo ao Congresso. 
Desde o início de maio o Ministro Alceni 

Guerra dedica suas tardes da!:! quartas-feiras 
para explicar aos parlamentares os prOblemas 
do Sistema de Saúde no Brasil. No dia 26 
de abril, Alceni dizia a Deputados, na Comis­
são de Seguridade Social e Faml1ia, da Câma­
ra dos Deputados, que o Sistema de Saúde 
brasileiro temme quatro graves problemas 
operacionais, a começar pela corrupção que 
atinge dezenas de unidades de saúde em todo 
o território nacional. Incompetência adminis­
trativa, a partidarização excessiva do sistema, 
e o absenteísmo dos profissionais de saúde 
forma os outros problemas constatados pelo 
Ministro desde que assumiu a Pa!>ta da Saúde. 
E fez um apelo veemente aos Parlamentares 
para que o ajudassem a solucionar o proble­
ma para melhorar o setor saúde. 

Esclareceu Alceni que no primeiro mês de 
sua gestão identificou estes quatro sérios pr~­
blemas a nível de execução das açõe!i. de sau­
de. Mandou investigar e tem evidências de 
casos de corrupção em quase toda a rede de 
saúde e que ela deve s.er localizada, investí­
~ada e punida pela Justiça brasileira, que é 

um órgão autônomo. disse, ainda, que o Mi­
nistro não vai fazer proselitismo com ca.<:os 
de corrupção e que ao primeiro indício de 
irregularidade e evidenciado um ilícito penal, 
encaminhará imediatamente o caso à Procu­
radoria Geral da República. 

A insufícência gerencial do sistema de saú­
de se apresenta a nível de execução na forma 
clara da incompetência- administrativa. Foi 
assim qUe o l'vlinistro da Saúde explicou como 
está hoje~ administração de saúde das unida­
des do sistema. O Ministro disse que por uma 
razão histórica os dirigentes jamais recebe­
ram e-toda a stia-Câf?Cira treinamento geren­
cial, e que os gerentes ±>ão incompetentes até 
por uma razão de formação. Mesmo um gran­
de clínico ou cirurgião deve e~tar preparado 
para gerenciar o sistema. 

O Sr- Ronaldo Aragão - Permite-me V. 
Ex~ um aparte, nobre Senador João Mene­
zes? 

O SR. JOÃO MENEZES- Pois não. 

O "Sr- Ronaldo Aragão -Estou ouvindo, 
com muifa atenção, a prestação de contas, 
feita por V. Ex•, do Ministério da Saúde. 
Queria, de antemão, dizer que v<fmos pedir 
a Deus que tudo isso esteja certo, porque, 
se assim não for, nós,_que fá temos uma saúde 
no Brasil capenga e sem atendimento por ra­
zões óbvias, teremos que fazer alguma coisa 
urgentemente, O Ministro Alceni Guerra 
tem a maior boa vontade na tentativa de me­
lhOrar a condlçãÕ de saúde ôeste País. Mas, 
não--é Só boa intenção, temos que ir para 
a ação e quanto mais pressa houver nessa 
ação reso1vercmos ou procuraremos minorar 
O sofrimento do cidadão brasileiro qu_e procu­
ra a Previdência Social, a assistência médica. 
EStamos observãndo --e o Ministro tem 
constatado nessa sua perambulação pelos 
hospitais conveniados e até por hospitais de 
responsabilidade direta do INAMPS ~que 
a situação é a mais grave possível. Quero 
- e aqui, mais uma vez, repito - que o 
Ministro tenha a certeza de que vai, realmen­
te,_darou procurar encaminhar a solução des­
se _grave problema brasileiro, que é a saúde 
pública. 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito grato 
a V. Ex' pelo aparte. Realmente, estamos 
-demonstrando que, neste sessenta dias de 
exercício da gestão do Ministro Alceni Quer~ 
ra, S. Ex· tem revolucionado o sistema hospi­
talar em nosso País. S. Ex• tem in loco v~rifi­
cado o que está acontecendo e está .dando 
todo seu esforço para melhorar o sistema de 
saúde no País, que: é calamitoso. Agora, não 
se pode do dia para a noite resolver esse pro­
blema. É complexo, de difícil solução. O Mi­
nistro Alceni Guerra está ~mpregando toda 
a sua capacidade e tem obtido resultados po­
sitivos que aqui estão demonstrados neste re­
latóriO dos_sessentadias de sua gestão à frente 
do Ministério, e o que S. Ex~ já tem feito 
procurando readaptar, corrigir, contribuir, 
melhorar, e sobretudo, fazer os institutos, 

os hospitais e todos os órgãos da saúde se 
movimentarem. 

Então, o que se vê não são promessas, são 
sessenta dias de efetivas rea!izaçóes que se 
têm verificado na Pasta da Saúde. Desejamos 
que o Ministro continue a sua atividade com 
a mesma força e com o mesmo fôlego, para 
levar aos lugares mais distantes do País a solu­
ção ou, pelo menos, a melhoria ao setor saú­
de_ 

"A partidarização excessiva do siste­
ma já atingiu o cidadão, o usuário, o 
paciente e se revelou um instrumento 
de ação partidária dominando o muni­
cípio~ os secretários, as estruturas tocais 
- queixou-se o Ministro aos parlamen~ 
tares. Esta praga recente da política bra­
sileira - disse Alceni - já atingiu o 
Brasil inteiro e impede e amarra comple­
tamente a execução das tarefas de admi­
nistraçãQ em saúde." 

Alceni prometeu eliminar_ esta_maléfica in­
terferência do setor saúde para que os recur­
sos sejam repassados a Estados e:_ Municípios 
imediatamente por meio de critérios técnicos 
e eficientes. 

Sabemos que essas afirmativas são absolu­
tamente verdadeiras. porque em todo oBra­
sil os meios de saúde não funcionam. Não 
funcionam, na maioria das vezes, pela incapa­
cidade, pelo desinteresse ou porque são pro­
tegidos partidários que não executam funções 
e não cumprem as atividades como deviam. 

A ausência dos_ profissionais de saúde dos 
seus locais de trabalho é pªra Alceni Guerra 
um dos problemas mais sérios e de difícil solu­
ção na administração da saúde. "Há no terri~ 
tório brasileiro uma: imensa greve geral infor­
mal'' falou o Minitro ao denunciar o não com­
parecimento dos médicos nos seus empregos. 
Os profissionais quando comparem, coma­
precem por um curto período de tempo, aten­
dem mal e se retiram rapidamente. Alceni 
informou que os médicos do Inamps ganham 
de 100 a 110 mil cruzeiros por 4 horas de 
trabalho e não aceita o argumento de que 
4 horas contratadas de trabalho com esta re­
muneração seja um baixo salário, é desculpa 
para um mal atendimento. Essa posição do 
Ministro já despertou neste Congresso um 
discurso, se não me engano, do eminente Se­
nador Jamil Haddad, onde S. Ex~ procurava 
fazer a defesa dos médicos. Nad_a temos con­
tra os médicos, nem o Ministro da Saúde tem 
qualquer prevenção contra os médicos. O que 
S. Ex• deseja é que, realmente, nas horas 
em que eles têm de trabalhar, compareçam 
ao trabalho e façam aquilo que são obrigados 
a fazer. 

É preciso que haja uma justiça contra os 
hospitais privados. 

Recorrer à Justiça contra os hospitais pri­
vados, contratados pelo INAMPS, que deixa~ 
rem de atender pacientes alegando falta de 
l_eitos para internação. Esta é uma decisão 
do Ministro baseada em dezenas de denún­
cias da população de várias localidades que 
tem procurado o Ministério para informar 

_-__ ,-_:--<o __ _ 
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que os hospitais particulares não recebem os 
pacientes para atendimento de emergência 
ou mesmo para hospitalização-. 

Os jornais estão todos os dia'i relatando 
esses fatos. EncontramOs diariamente pes~ 
soas que- morrem porque não foram atendidas 
nos hospitais do INAMPS e conveniados. 
Portanto, está aqui uma ferida que precisa, 
realmente, ser cauterizada. 

O Sr. Odacir Soares - Permite-me V. Ex· 
um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES - Pois ml.o, no­
bre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares- Queria apenas re­
gistrar o fatO de que a população tem cons­
ciência da grave crise em que se debate o 
setor saúde em todos os cantos do País. A 
população tem conscíêncía do grande esforço 
que o Governo Feâeral realiza, através do 
Minist~rio da Saúde, através da ação do Mi­
nistro Alceni Guerra, para recompor esse 
quadro. Vejo em todos os setores, quer no 
setor federal, quer no setor estadual, quer 
no setor municipal, que a política de saúde 
no Brasil faliu totalmente. Senador Ronaldo 
Aragão, quando, no 'Começo desta sessão, 
fez o seu discurso, registrou a situação em 
que se encontra esse setor no Estado de -~<:Jn· 
dônia. E eu dizía, ontem, aparteando o pró­
prio Senador Ronaldo Aragão, que se _o Mi­
nistro Alceni Guerra-quiseSse fazer uma blitz 
no Estado de Rondônia, n.llo iria encontrar 
nenhum posto do IN AMPS em sitUação irre­
gular, porque simplesmente S. Ex• não en­
contraria funcionando em Rondônia nenhum 
posto do INAMPS. E, ontem á tarâe,-eStive 
com o Ministro Alceni GUerra, tratãildo da 
questão da saúde em nosso Estado, onde se 
instalou o mais aprofundado possível, o clima 
de corrupção, em que todos os recursos que 
chegam a Rondônia são dilapidados, desvia· 
dos, gastos de maneira irregular e desonesta, 
lamentavelmente. E o .discurso que V. Ex~ 
faz hoje retrata esse esforço, demostra a efi­
ciência do Governo nesse setor inclusive pela 
luta que vem travando o Ministro· da Saúde 
para aumentar a sua receita oraçamenbária 
- a receita orçamentária do seu MinistCrio 
é muito grande. De modo que o Ministro 
está apenas há pouco mais de 60 dias na Pasta 
da Saúde, o Governo está há pouco mais de 
60 dias no Comaltdo daNação, e o País todo 
tem consciência de que o Governo desen­
volve esforço muito grande para resolver a 
questão crucial para a vida dos brasileiros. 
A saúde se deteriou em todos os setores da 
atividade no Brasil, como eu disse, nci âmbitO 
federal, no âmbito estadual e no àmbito mu­
nicipal. De modo que, cumprimento V. Ex~, 
pelas explicações e pelos esclarecimentos que 
traz ao Senado Federal, nesta tarde, quere­
fletem a realidade do País, e o esforço que 
o Governo faz para resolver esse problema 
de crucial importância para a Nação. 

O SR. JOÁO MENEZES - Obrigado a 
V. Ex•, que traz um dado interessante: no 

seu Estado, Rondônia, não existe um posto 
do INAMPS, pelo menos., funcionando. 

É um fato grave, é a demonstração do que 
há pelo País afora. Então, o problema da 
saúde precisa ser atacado com virulência, 
com audácia, com coragem e, sobretudo, com 
continuidade. Se _assim não for, a saúde do 
brasileiro continuará sem assistência, sem ne­
nhum elemento a que possa recorrer em épo­
ca de dificuldad_e. 

O Sr. Odacir Soares- Permita-me V. Ex• 

O SR. JOÁO MENEZES ~Com prazer. 
ouço V. Ex• 

O Sr. Odacir Soares- V. Ex' Sabe tam­
bém que os recursos da saúde foram, lamen­
tavelmente, desviados n~ste País, nos últimos 
anos. Temos denúncias, quase diárias, do 
desvio dos recursos do SUDS; dos preços al­
tíssimOs-Com que foram adquiridos remédios, 
equipamentos médico-hospitalares e cons­
truídos postos de saúde e unidades mistas 
de saúde neste País. Lamentavelmente, os 
recurSos foram criminosamente desviados, e 
a situação a que chegou o Pafs .• neste setor, 
é coáficã. Cumprimento V. Ex', mais uma 
vez, pelos esclarecimentos que traz ao_ Sena­
do Fed~_r::al. _ 

O SR. JOÁO MENEZES - Agradeço a 
V. Ex• o parte, enfocando q~e vamos debater 
este assundo de saúde por muito tempo e 
por várias vezes É um assunto crucial, é um 
assunto que está inato à própria vida brasi­
leira, em conseqüência de seu abandono. 
Através dos jornalistas, temos conhecimento 
do que vai acontecendo e ficamos estarre­
cidos ao ver que medidas não são tomadas. 

O que-se está fazendo é quase uma revisão 
no sistema de saúde, e esperamos que isso 
se torne reã.Hdade, se efetive e estamos pron­
tos a -dar cooperação no sentido de que o 
Ministério da Saúde possa realizar aqui lo que 
todos queremos, que é a assistência, sobre­
tudo às classe mais necessitadas. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR._ JOÁO _MENEZES - Com prazer, 
ouço V. Ex' 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex~ está 
abordando assunto da maior importância pa­
.ra o País, e todos devemos estar preocupados 
com o que vem ocorrendo na área da saúde. 
Todos devemos dar um crédito de confiança 
ao Ministro Alceni Guerra, nosso Colega da 
Câmara dos oeputados, e- qUe deve estar com 
toda a disiposição de acertar, encontrar solu­
ção para este grave problema. Não podemos 
criticar um Ministro que ocupa uma Pasta 
há 60 dias, não podemos responsabilizá-lo 
pelo que está ocorrendo na saúde_ pública do 
País, mas também não podemos aplaudi-lo, 
porque aiõda:- não teve condições de realizar 
nada de prático; S. Ex~ ainda está planejando, 
está prácurando obter os recursos. Agora, 
veja V. Ex~ como; no decorrer do tempo, 
ás cOiSas se transformam. V. E~ mesmo me 
criticava, no Governo passado, por acusar 

essas deficiências, e, naquela época, eu podia 
acusar porque foram cinco anos de Governo, 
tempo suficiente para mudar. Agora, V. Ex· 
e o Senador Odacir Soares estão dando razão 
às críticas que fazíamos, pois estão dizendo 
que, no decorrer dos an!JS, fqram desviados 
recursos da saúde pública. Então, se fazíamos 
aquelas críticas- e V. Ex~ e o Senador Oda­
cir Soares defendiam com tanto empenho, 
dizendo que estávamos criticando em vão, 
indevidamente -, agora, vejo que os que 
criticávamos tfnhamos razão em fazê-lo, por­
que V. Exj está confirmando que até desvio 
de recursos da saúde ocorreu no Governo 
passado. 

O SR. JOÁO MENEZES - Muito grato, 
eminente Senador Jutahy Magalhães, mas 
acho que há um engano de V. Ex• Não tenho 
a menor idéia de haver criticado V. Ex• por 
tratar de problemas de saúde, pois a questão 
da saúde é suprapartidária. Então, toda v_ez 
que se trata do assunto saúde, de intere~se 
público, acho que estamos de acordo. V. Ex~ 
está com a fixação de que estou defendendo 
aqui e de que defendi acolá. I:.ssa fíX:ação 
precisa mudar; de que realmente precísamos 
é colaboração de V. EX", com tranqüilidade 
e seriedade. 

O Sr. Jutahy Magalhães- -Agora a defesa 
do Governo passado deixo para os Senadores 
Edison Lobão e Alexandre Costa. 

O SR. JOÃO MENEZES- ----N:lO estamos 
pedindo aplausos de ninguém para o Ministro 
da Saúde. O que achamos é que S. Ex:• tem 
como dever. precisa fazer com que- se to in e 
conhecimento do que está sendo feito. Não 
é para um nin'guém o aplauda. Não! É apenas 
para que se tome conhecimento do que, está 
sendo realizado em tennos de saúde. E um 
esforço muito grande, em 60 dias. E o Presi­
dente da República tem dado toda condição 
para que essa revolução na saúde possa ser 
realizada e esperamos que isso se torne reali­
dade e alcance não só a pequena área de 
Brasília, Minas Gerais e Rio Grande do Nor­
te, mas atinja aos rincões mais longínquos 
do País. 

O Ministro Alceni Guera informou que o 
Ministério da Saúde está trabalhando na 
identificação dos hospitais particulares que 
dispõe de vagas para internação mas qUe rião 
estão recebendo_ os pacientes, colocando-os 
sob rico de vida. Por isso, não vai admitir 
irresponsabilidade ou omissão de socorro. 
"Pedirei à Justiça a punição dos responsáveis 
com as penalidades que a Justiça julgar con­
veniente"- acrescentou. 

O Ministro disse que o pagamento aos hos­
pitais privados está atualizado. Este é um da­
do muito importante. No _dia 15 de maio, 
já estavam na rede bancária 10 bilhões de 
cruzeiros referentes a pagamentos comple­
meiitares de-autorização de internações hosK 
pitalares (AIH) de toda a rede contratada 
do Inamps. Portanto, o dinheiro fOi" deposi­
tado, e esses hospitais não têm mais o dfreíto 
de recusar o atendímento de pacientes. -
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Eu pediria ao nobf~ Senador q-Ue,_ se possí­
vel, concluísse o seu discurso, porque esta­
mos na hora da Ordem do Dia e com atraso 
de uma hora. 

O SR. JOÁO MENEZES·:::. Mas não fui 
eu o causador desse atra<;o. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não. V. EX' está colaborando, como sem­
pre. 

O SR. JOÃO MENEZES - MUit-o obriga­
do. Vou terminar. 

Anteriormente, tinha sido feito um adian­
tamento de cinco bilhões de cruzeiros. Com 
os dez, são quinze bilhões. Com is_so,_ o 
Inamps confirma que, em março, os dtspen­
dios com os atendimentos hospitalares aos 
segurados se elevaram a 15 bilhões de cru-
zeiros. . __ 

É preciso que os dirigentes de hospi_t8is 
se conscientizem de que a vida huma~a_ está 
acima de cifras e tarifas, não admitiildo, porw 
tanto, em horas de gravidade em questões 
de saúde, discussões sobre questõe~_ e~o~~:~w 
micas declarou o Ministro. A crise da saúde 
tem ~uito âe desorganização do sistema de 
saúde, incompetêncía gerencial, descaso dos 
governos anteiores mas tem, principalmente, 
agora, muito de irresponsabilidade de quem 
recebe o paciente e não o interna. 

Os valores pagos a hospitais particulares 
co:m internações representam 16.46 por cento 
do orçamento global do Inamps, que possuí, 
em todo o País, uma rede contratada de 4_.626 
hospitais privados, incluindo os hospita~s .fi­
lantrópicos e universitários. 

Solução para a crise em Minas Gerais 
Até o final de maio, o Ministro Alceni 

Guerra promete solucionar a crise que se-ins­
talou nos primeiros quinze dias deste mês 
no sistema de atendimento de emergência em 
Belo Horizonte, quando houve várias mortes 
por omissão de socorro e superlotação do 
posto médico de emergéncia que funciona 
na Santa Casa de Misericórdia, de Belo Hori­
zonte. 

Com uma só reunião coin o Presidente do 
Inamps,o Secretário de Saúde de Minas e 
Coordenador do Inamps naquele Estado, 
além de outros representantes da área de saú­
de, o Ministro determinou a criação de um 
novo sistema de atendimento de emergênCia 
e garante que a capacídade de atendimento 
vai ser ampliada na Grande Belo Horizonte. 

O novo Plano de atendimento de emer­
gência para Belo-Horizonte inclui a ':ltilização 
de cinco hospitais (João XXlll; Odilon Beh­
rens Cavalcânti, Sarah Kubitschek e Júlia 
KubÍtscheck), para a descentralização do 
atendimento, aumentando, com isso, a capa­
cidade de assistência. O Ministro acredita 
que, agora, será resolvido o atendimento de 
urgência de Belo Horizonte. Ainda este mês, 
o Ministério terá o plano completo com metas 
físicas, custos, cronogramas para execução 
imediata. Uma central telefônica de vagas 
hospitalares é outra medida contida no Plano 
para desafogar o sistema, além da tr~msfe-

rl!ncia dos Hospitais Alberto Cavalcânti, Sa­
rah Kubitschek e Júlia Kubitschek para as 
redes estadual e municipal de satide-, com a 
adoção do _sistema AIH - Autorização de 
Internação Hospitalar, hoje __ utilizado apenas 
na rede privada. 

Passemos, rapidamente, às atividades do 
primeiro mês da gestão do Ministro Alceni 
Guerra. 

Nos primeiros 30 dias de sua administra­
ção, o Ministro inaugurou uma reforma pro­
funda na área da- saúde, criando o Programa 
Nacional de Modernização deis Recursos de 
Saúde - Pró-Saúde; investiu contra a negli­
gência e o descaso no atendimento públic~, 
solicitando ao Presidente da República medi­
das judiciais para apurar irresponsabilidades 
de dirigentes do Hospital Andaraí, no Rio 
de Janeiro, identificou no Ina~ps uma previ­
são de défiCít de 200 bilhões de cruzeiros não 
previstos no õi"çamento deste ano; demitiu 
33 diretores de hospitais do Inamps de todo 
o Brasil, além de 45 diretores de Postos de 
Assistência Médica; criou duas comissões pa­
ra reestruturar órgãos e unidades vinculdas 
ao_Min-istério da Saúde, criou comissão para 
informatizar o setor saúde, transformou os 
escritórios regionais do Inalnps em Coorde­
nadorias de Cooperação Técnica e de Contro­
le, extinguindo cargos e r:~duzindo o pessoal 
burocrático nos Estados, e prometeu implan­
tar definitivamente, ainda es~e ano, o Sistema 
Único de Saúde em Brasília, Rio de Janeiro 
c _São Paulo. · · · · 

Concluo, atendendo à solicitação do nosso 
eminente Presidente. 

Eram estas as pequenas expl_icações que 
queria dar. Para os Srs. Senadores_ que n~o 
quiseiem ir ao Ministéf!o da Saúde, que Já 
dedica todas as quartas-feiras, à tarde, para 
pestar-esclarecimentos, ficam aqui alguns da­
dos para exame, sobretudo dos eminentes Se­
nadores-Jutahy Maglhães e Jamil Haddad. 
(Mu_itQ beml) __ _ 

Durante o discurso do" Sr. João Mene· 
zes o Sr. Pompeu de SOusa, J!-Secre­
tári~ deixa a cadeira da Presidência, que 
~ odtpada pelo Sr. Alitônio Luiz Maya, 
Supleme de Secretário. 

Duarante o disCllrso do Sr, João Mene­
zes, o Sr. Antônio Luiz Maya, Suplent~ 

_ de Secretário, deixa a cadeira da Presi­
dência, que é acupada pelo Sr. Nefson 
Carneira, Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA­
DORES' 

Alu~i~ Bezerra -Nabor Júnior -Ca~los 
Dé'Carli - Ronaldo Aragão - Olavo Pires 
-_ J oã_o Menezes - [14oisés Abrão - C~rlos 
Pat!àfínio- João Castelo.- Cid Sabó~a .de 
Carvalho - Carlos Alberto -José Agnpmo 
-Raimundo Lira - Mansueto de Lavor­
Luiz Vianna -Jutahy Magalhães- Ne!~on 
Carneiro--.:...... Alfredo Campos - Fernan?o 
Henrique Cardoso - Mário Covas - Me1r~ 
Filho- Afonso Camargo- José Paulo B1· 
sol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na Sessão de sexta-feira passada, foi lido 
o Requerimento no 112, de 1990, do nobre 
Senador João Menezes, solicitando licença 
para tratar de interesses particulares, no pe­
ríodo de 18 a 25 de maio do corrente ano, 
e que não foi votado, naquela oportunidade, 
por falta de quorum. 

A matéria depende, para aprovação, do 
voto da maioria simples, presente a maioria 
absoluta de seus Membros. 

Passa-se à votação do requerimento. 
OsSrs. Senadores que o aprovam queiram 

parmanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE- (Nelson Carneiro) 
-Sobre a Mesa, projeto de decreto legisla· 
tivo qu~ será lido pelo Sr. !"-Secretário. 

E lido o seguinte. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 9, DE 1990 

Ratifica, nos termos do art. 36 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transiw 
tórias, o Fundo Especial do Senado Fede· 
ral, o Fundo do Centro Gráfico do Sena· 
do Federal e o Fundo de Informática e 
Processamento de Dados do Senad~o Fe­
deral. , 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. lo Ficam ratificados, nos termos do 

art. 36 do Ato das Disposições Constitucio­
nais TransitóriaS, o FundQ ~special do Sena­
dO Federã:l; instituído Pela Lei n" 7A32, de 
18 de dezembro de 1985, o Fundo do Centr<l 
Gráfico do Senado Federal, instituído pelo 
Ato no 13, de 1974, ·da Cciffiissão Diretora 
.do Senac_to ,Fed~r:;~.l, ~-9 _FunQa:_Qe_ Informá_tica 
e Processamento -de Dados do Senado Fed~­
_ral, institutdo pelo A-tO da êôffiissão Diretora 
do Senado _Federal, no 14, de 1974, alterado 
-pelo Ato da Comissão Diretora do Senado 
Federal n" 18. de 1976. 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3~ RevOgam-se as disposiç-ões em 
contrário. 

_JustifiCação 

O Presente projeto de decreto Íegislativo 
visa a ratificar o Fundo Especial do Senado 
Federal, o Fundo do Centro Gráfico do Sena· 
do Federal e o Fundo de Informática e Pro­
cessamento de Dados do Senado Federal, 
atendendo ao disposto no art. 36 do Ato das 

-u-iSpOSições Constitucionais Transitórias. 
- De fato, com a instituição do Fundo Espe-

cial do Senado Federal, numerosas aplicações 
foram, desde logo, implementadas, produ­
-zindo resultados altamente compensadores 
na execução de programas assiStenciais a car­
go do SenadO. 

Os efeitos positivos decorrentes da racional 
utilização dos recursos do Fundo Especial 
proporcionaram ao Senado Federal maior de­
senvoltura no manejo de disponibilidades ex­
tra-orçamentárias essenciais ã realização de -
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importantes atividades voltadas essencial­
mente para o suprimento de necessidades so­
ciais. --- -

Os fundOs do Cegnif e dõ Proda~en, -por 
sua vez: têm sido indispensáveis à captação 
de receitas por aqueles órgãos,_ pe-rmitindo­
lhes superar restrições orçamentárias dificil­
mente contornáveis de outro modo. 

Sala das Sessões, 22 de maio de '1990. -
Nelson Carneiro - Alexandre Costa - Men­
des Canale - Pompeu de Sousa - Aureo 
Mello - Divaldo Suruagy. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nos termos do disposto no art. 235, 11, 
f~ do ~egimento Interno, o projeto lido, ·de 
auto na da Comissão Diretora, poderá rece­
ber emendas e partir de hoje, no prazo de 
cinco sessões ordinárias. _ _ _ 

O SR. P!U:SIDENTE. (Nelson Carneiro f 
-Sobre a mesa, requerimento-que será lido 
pelo Sr. 1~· Secretáriá. ---- -

É_lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 115, DE 1990 

ExcelentíssímO Senhor Presidente do Si!· 
nado Federal 

Requeremos. com apoio no Art. 216, I, 
do Regimento Interno,' por que da compe­
tência fiscalizadora desta Casa_, seja solidtãda 
à Excelentíssima Senhora Ministra de Estado 
da Economia, Fazenda e Planejamento, a se-
guinte in_formaçã9: --

Qual o valor total dos saldos em cruzados 
novos, não c·onvertidos na forma dos artigos 
5.'·'. 6e e 79 da Medida Provisória n" 168, trans­
feridos ao Banco Central do Brasil? 

Sala das Sessões~ 22 de maio de 1990. -
Senador Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ O reqüúirríf:tilCi lido será submetido à 
apreCiaÇão da ComiSsão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 116, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
316. allnea c, do Regimento Interno, para 
o PrOjeto de Lei do Senado n" 47, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Estado _de 
Roraiina, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos adiciõnais-até o limite de Cr$ 
5.800.000.000,00 (cinco bilhõe~ e oitocentos 
milhões de cruzeiros). 

Sala das Sessões, 16 de maio de 1990. -
Marco Maciel- Mauro Benevides - Moises 
Abrão - Chagas Rodrigues. 

REQUERIMENTO N• ll7, DE 1990 . 

Requeremos urgencia, nos termos do art. 
336, alínea c, do Regírnento Interno, para. 
o Projeto de Lei do Senado n~ 36, de 1990. 
de autoria do Senador Cid Sabóia de Carva­
lho; que dispõe sobre admissão e demissãQ 

de senidores públicos em período eleitoral, 
e dá outras providênciaS. 

-Sala das Sessões, 16 de maio de 1990. -
José Fogaça- Chagas Rodrigues- Lourem~ 
berg ~unes Rocha - Marco Maciel - Mau­
rício Corrêa. 

O_Sif.~~p~~S_f.D~~TE (Nelson Carneiro) 
-Os requeri~entos lidos_ serã_o votados apqs 
a_Ordem __ çlo D1a,_na forma dç. art. 340, inciso 
CI. do Regimento Interna. 

_ O SR. PRESIDENTE (r_\l'elson Carneiro) 
-Presentes na Casa 55 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

. - ORDEM DO DIA. 

SObre a mesa, requ~rimento .. que será lido 
pelo Sr. lu-Secretário. 

_ .$ lido e aprovado o seg_~inte 

REQUERIMENTO N• 118, DE 1990 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Regi· 
mento Interno, requeiro inversão da Ordem 
do Dia; a fim -de q~,~e as matériaS constantes 
dos Itens n's 1, 3, 4, 6 e 11 sejam submetidas 
ao Plenário em _último lugar. . 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1990. -
Ponipeu de Sousa. - - -

O SR. ?RESIDEN"rE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, está feita a in· 
versão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 2: 

Votação em turno únicO, ·do Requeri· 
menta n~ 91, de 1990, de autoria do Sena~ 
dor Carlos Patrocínio, solicitando, nos 
termos regimentais, a tramitação- con· 
junta dos ProjetOs de Lei do Senado n'' 
26, de 1988, e 57, de 1989, dos Senadores 
Edison Lobão e Carlos Alberto, respec­
tivamente, que normatizam as compras­
governamentais Junto às indústrias de 
pequeno porte. 

Em votação o requerimento._ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Os Projetos de Lei do Senado n·~ 26, de 

1988, e 57, de 1989, passarão a tramitar em 
conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ItemS: - -

Votação-. em turno único, do Projeto 
de_ Lei da Câmara n~ 91, de 1989 (n'-' 
188/87, na Casa de_origem), de inici"ativa 
do Presidente da República, que conce· 
de. anistia às pessoas envolvidas nos fatos 
que menciona, tendo _ 

PARECER-FAVORÁVEL. sob n' 85. de 
199"0, da Comissão 
-~ _d~ Constituição, Justiça e Cidadania. 

-A discussão da matéria foi encerrada na 
seSSão·âe-f6 do corrente. - - --

Passa-se à 'lotação do projeto, em turno 
único. · 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam ql!_eiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A mateiia vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO D"E LEI DA CÂMARA 
N• 91, DE 1989 

(N? 188/87, na Casa de origem)-

(De iniciativa do Senhor Presidente da Repú· 
blica) 

Concede anistia às pessoas envoh:idas 
nos fatos que menciona. 

- O Congresso Nacional decreta: 
Art. P É concedida anistia a todas as 

pessoas envolvidas, direta ou indiretamente, 
nos episódios ocorridos na Cidade do Rio 
de .Janeiro, no dia 25 de junho de 1987, rela­
cionados com o atentado ao Presidente da 
República e sua comitiva, que possam confi­
gurar infrações penais de qualquer natureza, 
c!'lpituladas _n~ Lei de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. _Em decorrência do dh.­
posto neste artígo, serão arquivadõs o~ proct!­
dimentos policiais e judiciais em andamento. 

Art. 2° _Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicaão. 

Art. 39 Revogam-se as dispo5-ições _em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

Item 7: 

Votação, em turno único, do Pare.cer 
n~ 78, de 1990, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, concluindo 
pelo indeferimento do Ofício s/n", de 
1988, dQ Supremo Tribunal Federa[, so~ 
licitando a prévia licença a que alude 
o§ 1'' do art. 53 da Constituição Federal, 
para dar prosseguimento ou não ao In­
quérito n" 385-9, indiciando o Senador 
Olavo Pires. 

Ç par~ce! é p~Jo argui~amento da matéria_. 
Trata~se de um pedido de licença. __ 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palvra pela ordem. 

O SR. PRESJDENTE'(Nelson Carneiro} 
- Conc~do a p_alavr<!- ao l)obre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pela ordem.)- Sr. Presidente, apenas 
uma indagação: participei da Comis~ão de 
Constituição, J Ust'iÇa e Cidadania e não tenho 
nenhuma dúvida quanto ao assunto. 

Fizemos urna votação na ÇomiSsão e não 
consta do avulso o resultado da votação; pe· 
los menos do que está aqui em meu poder. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Vou ler para V. Ex•: 

''A Comissão~ de Coristítuição, Justiça 
e Cidadania aprovou o parecer do nobre 
Sen~dor Maurício Corrêa, concluindo 
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pelo arquivamento do ofício do Sr.-Mi­
nistro Moreira Alves, do Supremo Tri­
bunal Federal, soldtando a prévia licen· 
ça a que alude a§ l"do art. 53 da Consti· 
tuiçâo, para dar pros-següimentó 01.1 pão 
ao Inquérito n" 3$5-9, no qual é iridiclado 
Olavo Gomes Pires Filho ou Olavo Pi· 
res. '' 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Diz que 
aprovou, mas não diz por quanto. 

O SR. PRESIDENtE (Nelson Carneiro) 
-No avulso, V. Ex• encontrará o Parecer 
n'' 78 ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Exato, 
Indusive constam as assinaturas. Ma!>, como 
foi voto secreto. a assinatura não tem vencido 
ou não. mas tem o resultado da votação._ No 
caso específico, é por unanimidade, mas n_ão 
consta aqui, o iesultado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está ecrito no avulsa que V. Ex• tem em 
mãos: '"Votação secreta por 17 votos". 

De acordo com a ata que tenho aqui em 
mãos, foi aprovado em votação secreta. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Na ata, 
está bem, mas aqui no avulso, não. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas.consta da ara que está anexa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o parecer. -~ --

Os Srs. Senãdores que_estivercm de acordo 
com o parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que determinou o arqu_i­
vamento do pedido de lícença, queirarri per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência determinará as providências 

necessárias no sentido de ser comunicada ao 
Supremo Tribunal Federal a decisão do Ple­
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 8: 

Votação, em turno Uniccf, do Projeto 
de Lei da Câmari n~ 52: -de 1989 (n• 
7.819/86, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presdiente da Repúb!íca, que au­
toriza a doação ao Centro dos Estudan­
tes de Santos, com_sede em Santos. Esta· 
do de São Paulo·, dos direitos e obriga­
ções relativos ao imóvel que menciona, 
tendo 

Parecer favorável, sob n'' 50, de 1990, 
da Comissão 

-de Educação. 

A discussão da matéri~ foi encerrada no 
dia 17 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto, em turno 
único. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o proieto. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 52, .lllt"I989 

·-- (n' 7.819/86. na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor Presidente da Repú­

blica) 

AUtoriza a doação ao Centro dos Estu­
- dantes de Santos, com sede em Santos, 
- Estado de São Paulo, dos direttos e obri· 

gações relativos ao imóvel que menciona. 

O' Congresso Nacíonal decn;:ta: 
Art. 1" Fica a Fundação Universidade 

federal de São Carlos autorizada a doar, ao 
Centro dos Estudantes de Santos, com sede 
em Santos, Estado de São Paulo, os direitos­
e_ obrigações_relativos ao imóvel situado na 
Avenida Ana Costa, n" 308, naquela c.:idade, 
objeto da Averbação n''l, à margem da inseri· 
ção n" 7 .993, no 3" Cartório de Regi~tro d~! 
Imóveis da Comarca de __ Santos. Estado de 
São Paulo. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revo_gam~se as disposições em 
contrário. 

-O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
,.,...._Item 9: 

Votação, em turno único, do Pantr.:er 
n" 79, de 1990, da Comissão de Consti·_ 
tuiçáo, Justiça e Cidadania, concluindo 

- -pelo arquivamento do Oficio n" S/3. de 
1989, do Supremo Tribunal Federal, ~o­
licitando Jicen~a prévia, a fim que se pos­
sa inStaurar processo concr_a o Senador 
C_arlo_s_Afberf:o- De'Carli, oos termos da 
queixa-crime oferecida pela Deputada 
Elizabeth Azize. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão 17 do corrente. 

A Mesa_ esc_larece que da ata. consta que, 
eril VOiãçáO-secreta, por 14 votos contra 2 
foi aprovado paracer do Senador Maurício 
C~r.rêa, que conduía pelo arquivamento do 
OÍíCJO. __ ,_- . ··- . ··-·-~ ____ . 

Em votação. _ _ _ __ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Contra o voto o·oobre Senador Jutahy Ma­

galhães. 
A Presidência determinará as providências­

necessárias no sentido de ser comunicada ao 
Supremo Tribunal Federal a decisão do Ple­
nário. 

O Sr. Rl:lchid Saldanha De_rzi- Sr. Presi­
dente, a votação é secreta, não pode constar 
da Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_::-A votação é pública. de modo que S. Ex• 
manifestou o seu voto. 

OSR. JUtAHY MAGALHÃES- Sr.l're· 
sidente, peço a palavra para uma declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson_Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MA(;ALHÃES-(PSDB­
BA. Para delcaração de voto.)- Sr. Presi­
dente. Srs. Senadores, manife~tei minha opi­
nião contrária porque. lá na Comissão de 
Constituição. Justiça e Cidadania, dos dois 
votos, um foi meu. pois considero que, quan­
do se tratar de asusnto polttico, para evitar 
uma perseguição de ordem política, logica­
mente devemos sempre respeitar e procurar 
apoiar os companheiros, para evitar uma pu· 
nião indevida. 

Mas, nesses casos em que assumimos ares~ 
ponsabi!idade dos nossos ato!>, e faz.emos d~­
terminado tipo de acusação a outro Colega 
de Parlamento, e se o outro Colega de Parla­
mento -se sente ofendido e, por isso. entra 
na justiça, acho que o próprio Setiitdur deve 
desejar ter a oportunidade. ou de se tet_rat:.u _ 
por um erro de uma manifestação de impro­
viSO. de um aborrecimento momentâneo, ou, 
então, declarar por que fez aquelas afirma­
ções e confirmá-las. 

Entendo que a)l:.llpunidade na acu::.ação 
é muito responsável por aquilo que todos so­
mos vítimas na nossa vida pública. A acusa· 
ção deve ser compro"ada e não devemos ficar 
atrás da irresponsabilidade de uma impuni­
dade por aquilo que afirmamos. 

Esta, Sr. Presidente, é a razão pela qual 
me manifesto, com todo o respeito ao nosso 
Colega, mas a minha opinião, em qualyuer 
caso, é esta, pois já tive aqui várias oportu­
nidades de dar meu voto da meSma forma. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 10: 

Votação, em turno único. do Projeto 
de Lei do Senado n' 249, de 1989, de 
autoria do Senador Luiz Viana Filho, 
que altera, atualiza e consolida a Lei n" 
5.988. de 14 de dezembro de 1973. que 
regula os direitos autorais, t_endo 

PARECER. sob n" 122, de 1990. da 
Comissão 

-de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, favorável ao Projeto e contrário às 
emendas de n'~ i a 25. de Plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 18 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto, sem prc· 
juízo das emendas. 
Q~ Srs. Senaçiore~Aue o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

É o seguinte _o projeto aprovado: 
PROJETO DÉ LEI DO SENADO 

- N•249 

Altera, atualiza e consolida a Lei fl9 

5.988, de 14 de dez.embro de 1973, que 
regula os dir~itos.autorais. 

O Presidente da República, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sa,nciono 
a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1" Esta lei regul~ os direitos auto· 
rais, enten-dendo-se sob e!jta denominação os 
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direitos de autor e os direifos que lhe são 
conexos. 

§ lo Os estrangeiros domiciliados no ex­
terior gozarão de proteção dos acordos, con­
venções e tratados r~~ificados pelo BrasiL 

§ 2~ Os apátridas equiparam-se, para os 
efeitos desta lei, aos nacionais do país em 
que tenham domici1io. 

Art. zo Os direitos autorai!i reputam-se, 
para os efeitos legais, bens móveis. 

Art. 3Q Interpretam-se restritivamente 
os negócios jurídicos sobre direitos autorais. 

Art. 4" Para os _efeitos desta lei, consi­
dera-se: 
I- publicação -a comunicação da obra 

ao público, por qualquer forma ou processo; 
li- transmissão ou emissão --a difusão, 

por meio de ondas radioelétricas, de sons, 
ou de sons e imagens; 

lU- retransmissão - a emissão, simul· 
tànea ou_ posterior, da transmissão de uma 
empresa de radiodifusão por outra; ' 
IV- reprodução- a cópia de obra literá­

ria, científica ou artístiCa bem como de fono· 
grama; 

V -contrafação --a reprodução não au­
torizada; 

VI-obra: 

a) em colaboração ...;...;·quando é produzida 
em comum, por dois ou mais autores; 

b) anônima- quando não se indica o no· 
me do autor, por sua determínação, ou por 
ser desconhecido; 

c) pseudõnima- quando o autor se oculta 
sob nome suposto que lhe não possibilita a 
identificação; 

d) inédita _- a que não haja sido objeto 
de publicação; 

e) póstuma - a que se publique apõs a 
morte do autor; 

t) originária-- a criação primígena; 
g) derivada- a que, constituindo criação 

autônoma, resulta de adaptação de obra ori­
ginária; --

h) coletiva - a produzida por iniciativa, 
organização e responsabilidade p_e uma pes­
soa físiCa ou jurídica que a publica sob seu 
nome ou marca e que é constituída pela cola· 
boraçáo de diferentes autOres, cujas ~ontri· 
buições pessoas se fundem numa criação au­
tônoma; 

i) audiovisual- a constituída pela primei· 
ra fixação de seqüências de imagens em rriovi· 
menta, sonorizadas, tal como películas cine· 
matográfic'a.S, videofonogramas e demais_ fi· 
xações de sons e imagens em suporte~ mate· 
riãis; 

j) coreográfica- a que coriSiSte numa se· 
qüência de marcações de movimentos para 
bailados e outras danças, com ou sem acom· 
panhamento musical; 

I) de arte cinética - a que consiste em 
obra das artes plásticas, provida de efeitos 
e movimentos, gerados por qualquer fonte 
de energia; 

VII- fonograma - a: primeírã- fixãção, 
exclusivamente sonora, em suporte material, 
dos sons da execução de uma obra literária 
ou artística, ou de outros sons; 

VIII- programa de computador - a ex­
pressão de um conjunto organizado de instru­
ções, em linguagem natural, ou codificada, 
contida em suporte físico de qualquer natu· 
reza, de emprego necessário em máquinas 
autómátiCáS de trai:anii::nto de -informação, 
dispositivos, instrumentos ou equipamentos 
periféricoS, baseados _em técnica digital, para 
fazê-los funcionar de modo e para fins deter· 
minados; 

IX -editor- a pessoa física ou jurídica 
que adquire o direito exclusivo de reprodução 
gráiTCã da obra; 

X,.... p-rodutor: 
a) fonográfico -a pessoa física ou jurídica 

que assume a iniciativa, a organizãção e a 
responsabilidade de produção e çl.a publica­
ção do fonograma; 

_b) audivisual- a pessoa física ou jurídica 
(_Lue assume a iniciativa, a organização e a 
responsabilidade da produção audivisual e_de 
sua publicação; 

XI- empresa de radiodifusão- a empre· 
sa- de rádio ou televisão, ou meio análogo, 
que--trarlsinite, com a utilização ou não, de 

--fio, programas ao público; 
X.II- artista -o ator~ locutor, narrador, 

dedamador, cantor, bailarino, músico ou ou· 
tro qualquer intérprete, _coadjuvante ou exe­
cutan_te que participe de representação ou 
execução de obra literária, artística ou cien­
tífica. 

Art. 5" Não caem no domínio da União, 
do Estado, do Distrito Federal ou dos Muni· 
cfpios, as obi:as por eles simplesmente sub-
vehdonadaS. - -

§ l" Pertencem à União, aOs Estados, ao 
Distrito Federal ou aos Municípios, os· ma· 
nuscritoS de seus arquivos, bibliotecas e re­
partições. 

§ , zv Às empresas e sociedades, civis e co­
merciaiS; -.pertencem os documentos de seus 
arquivos, 

TITULO li 
DaS· obras intelectuais 

CAPITULO I 
Das obras intelectuais protegidas 

Art. 6u São obras intelectuais as criações 
artísticas, literárias e científicas, índependen· 
teJ;Uente de seu mérito ou destinação, de_qual· 
quer forma exteri_orizadas, tais como: 

I-os livros, brochu_,ras, folhetos, cartas 
e outroi. escritos; 

li -as conferências: alocuções, sermões 
e outras _obras da mesma natureza; 

IIT- as obras dramáticas e dramático·mu~ 
sicais; 

xV--as Obras coreográficas e pantomrmi· 
cas, cuja execução cênica se fixe por escrito 
ou pOr Oufia-qualquer forma; 

V -as composições mUsicãís, tenham ou 
não letra; 

Vl- as- obrãs cinematógraficas ê demais 
obras audivisuais; 

VII- as obras fotográficas e as produzidas 
por qualquer processo análogo ao da fotogra· 

fia, desde qUe, pela escolha de seu objeto 
e pelas condições de sua execução, possam 
ser consideradas criaçôes artísticas; 

VIII- as obras de desenho, pintura, gra· 
vura, escultura e litografia;_ 
IX- as ilustrações, cartas geográficas_ e 

outras obras da mesma natureza; 
X....;... osprofetos, esboços e obras plásticas 

concernentes ã geografia, topografia, enge­
nharia, arquitetura, cenognilia e ciéncia; 

XI- as obras de arte aplicada desde que 
seu valor artístico possa dissociar-se do cará· 
ter industrial do objeto a que estiverem so· 
brepostas; 

XII- as adaptações, traduções e _outras 
transformações de obras originárias, previa· 
mente autorizadas e que não lhes cause dano, 
apres_entadas como criação intelectual nova; 

XIII:-::-: os programas de computador. 
Parágrafo único. No domínio das cién· 

cias, a proteção recaírá sobre a forma literária 
ou artística das criações, não abrangendo o 
seu conteúdo científico ou técnico, sem pre· 
juízo dos direfios que protegem a proprie· 
dade industrial, marcas e patentes. 

Art. 79 São protegidas como obras coleti­
vas, dentre outras, as coletânias ou compila· 
ções, como seletas, compêndios, antologias, 
enciclopédias, crestomatias,- dicionários, jor· 
nais, revistas, coletâneas de textos legais, de 
despachos, de_decisões ou de pareceres admi· 
nistrativcis, parram.entareS ou judiciais, desde 
que, pelos critérios originais ou inusitados 
de s.eleção e organização, Constituam criação 
intelectual autônoma. 

Art. s~ É titular de direitos de a-utor, 
quem adapta, traduz, arranja, ou orquestra 
obra caída no domínio público, não podendo 
opor-se a outra adaptação, arranjo, arques· 
tração ou tradução, sa!vo se for cópia da sua. 

Art. 9~ À cópia de obra de arte plástica 
[eita pelo próprio autor é assegurada a mesma 
proteção de que goza o original. 

Art. 10. A proteção à obra intelectual 
abrange o seu título, se orig4tal e inconfun~ 
dível com o de obra do mesmo gênero, divul­
gada anteriormente por outro autor. 
- Parágrafo único. O direito do titular de 

publicações peri6dicas, inclusive jornais, é 
protegido até um ano após a saída de seu 
último número, salvo se forem anuais, caso 
em que esse prazo se elevará a dois anos. 

Art. 11. As disposiÇões desta lei não se 
aplicaril ao·s- textOs de tratã:do-5 ou conven· 
ções, leis, decretos, regulamentos, decisões 
judiciais e demais atos oficiais. 

CAPITULO li 

Da autoria das obras intelectuais 

Art. 12. Para identificar-se comO-aUtOr, 
poderá o criador da obra intelectual usar de 
seu nome civil completo ou abreviado até 
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por suas iniciais, de pseudónimo ou de qual­
quer sinal convencional. 

Art. 13. Considera-se autor, não Paven· 
do registro da obra, aquele que, por uma 
das modalidades de identificação referidas no 
artigo anterior, tiver, em confOrmidade com 
o uso, indicada ou anunciada essa qualidade 
na sua utilização. 

Parágrafo úniCo. Na falta de indicação ou 
anúncio, presume-se autor da obra intelec· 
tua!, aquele que, pela primeira vez, a tiver 
utilizado publicamente. 

Art. 14. A autoria da obra em colabo­
ração é atribuída àqueles colaboradores_ em 
cujo nome, pseudônirrio ·ou sinal convencia· 
naJ foi publicada. 

Parágrafo único. Não se considera cola­
borador quem simplesmente auxiliou o autor 
na produção da obra intelectual, revendo-a, 
atualizando-a, bem como fi!ica"iizafido ou diri­
gindo sua publicação. 

Art. 15. É assegurada a proteção às par­
ticipações indíVíâUãis em o5ras -coletivas, cu­
ja publicação, por qualquer forma ou proces­
so, respeite os direiióS moraiS e patiiriwriiã.is 
dos participantes. 

§ 1" Ao participante da obra coletiva, cu­
ja contribuição possa ser utilizada separada­
mente, são asseguradas todas as faculdades 
inerentes à sua criação como obra individual, 
vedada, porém, a utilização que possa acãiTCi­
tar prejuCzo- à eXploração da obra coletiva. 

§ z~ Qualquer dos participantes, no exer­
cício de seus direitos morais, poderá proibír 
que se indique ou anuncie seu nome na obra 
coletiva, sem prejufzo do direito de haver 
a remuneração contratada. 

§ 3'1 Cabe ao organizador a titularidade 
dos direitos patrimoniais de autor sobre o 
conjunto cta obra coletiva. 

§ 4'-' O contrato com o çrganizador espe- . 
cificarâ a contribuição do participante, o pra­
zo para entrega ou realização, a remuneraÇão 
e demais condições para sua execução. 

Art. 16. São co-autores da obra audio­
visual o autor do assunto ou argumento literá­
rio, musical ou lítero--lnusical, o diretor e o 
produtor. 

Parágrafo único_. Consideram-se co-auto­
res de desenhos animados os que criam os 
desenhos utilizados na obra audiovisual. · 

CAPÍTULO I1I 
Do registro das obras intelectuais 

Art. 17. Para segurança de seus direitos, 
o autor da obra intelectual poderá registrá-la, 
conforme sua natureza, no Ministério da Cu!- , 
tura-Minc, na Biblioteca Nacional, na Escola 
de Música da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, na Escola Nacional de Belas Ar­
tes da Universidade Federal do Rio de Janei­
ro, no Conselho Nacional de Cineinci- Cõn­
cine, no Consélho Federal de Engenharia, 

Arquitetu~a e -A,ironomia -· Confea ou no 
Insritllto Nacional da Propriedade Industrial 
-INPI. 

§ }!' Se a obra for de natureza que com­
porte registro er:g. rilais de um desses órgãos, 
pod~!á ser registrada apenas naquele com 
que tiver maior afinidade. 

_ :_-§ 29 OPoderExecutivo,mediantedecre­
to, poderá, a qualquer tempo, reorgaliii:ar 
os serviços de registro, conferindo a outros 
órgãos as atríbuíções a q'ue se refere este ar­
tigo. 

Art. 18. As dúvidas suscitadas quando 
elo registro serão submetidas, pelo órgão que 
o está processando, à decisão da instância 
administrativa superior. 

Art. 19. O registro da obra intelectual 
e seu respectivo traslado serão gratuitos. 

Art. 20. Salvo prova em contrário, é au­
tor aquele em cujo nome foi registrada a obra 
intelectual, ou conste do pedido de licencia­
mento pa~a a obra de e11genharia ou arqui­
teftira. 

TÍTULO III 

Dos direitos do autor 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art: 21. O autOr é tihilar de diieitos mo­
rais e patrimoniais sobre a obra intelectual 
que JITOduiiu. - - -

Art. 22-.-.- Não pode exercer direitos direi­
tos o titular cuja obra foi retirada de circula~ 
ção em Virtude de seritença judicial irrecor­
ríveL 

Pã.rágrafo único. Poderá, entretanto, o 
autor reivindicar os lucros, eventualmente 
auferidos com a_exploraçáo de sua obra, en­
qu.ãnto a mesma esteve em circulação. 

Art. 23. SalvO convenção em- con~árío, 
os co~autores da obra intelectual exercerão, 
de comum acordo, seus direitos. 

Art. 24. O co-autor poderá explorar sua 
colaboia:ção separadamente das demais que 
sejam de gênero diverso, sempre que a expio~ 
ração em separado não prejudique a utiliza­
ção econômica da obra comum. 

CAPÍTUUYfl 
Dos direitos morais do a-.tor 

Art. 25. São- din!ii6s morais do autor: 
I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a 

autoria da obra; 
11 -o_ d~_ter_~u no_me, pseudônimo ou 

sinãf convenciOiial .índ-ica<io-ou anunciado, 
corÍlo sendo o dO-autof, na utilização de sua 
obra; 

UI -o de conservar a obra inédita; 
IV- o de assegurar a integridade da obra, 

opd"Jido-se a quaisquer modific_aç_ões ou à Pra­
tica- de atos que, de qUalquer forma, possam 

_\ 

prejudicá-la, ou atingir ali:túr'(!m Sua reputa­
ção ou honra; 
V- o_de modificar a obra, antes ou depois 

de utilizada; · 
VI- o de retirar de circulação, ou de lhe 

suspender qualquer forma de utilização já au­
toriZada. 

19 Por inorte do ã:utor, transmitem-se a 
seus hei"deiiOS Os dir6ítos ã que se referem 
os incisos I a IV deste artigo. 

. § 29 Compete ao Estado a defesa da inte· 
gridade e autoria -da obra caída em domfnio 
público. 

§ 3~ No caso do inciso V deste artigO, 
ressalvam-se as indenizações _a terceiros, 
quando couberem. 

Art. 26. Presume-se, na ausência de ma­
nifestação expressa, que ao diremr·cabe o 
exercício do-s direitOs mofãiS sobre a obra 
cinematográfica. 

Art. 27. O autor poderá repudiar a -auto­
ria de projeto arquitetónico alterado sem o 
seu consentimento durante a execução ou 
após a Conclusão da construção. 

Parágrafo único. O proprfetário da cons~ 
trução responde pelos danos que causar ao 
autor sempre que após o repúdio, der como 
sendo daquele a autoria do projeto iepudia­
do. 

Art. 28. OS direitos morais do autor são 
inalienáveis e irrenunciáVeli 

CAPÍTULO·ill 

Dos direitos patrimoniais d9 autQr 

e de sua du~~~~- _ 

Art. 29. Cabe ao autor o" direito de utili­
zar, fruir e dispor da obra literária, ar~fstica 
ou científica, bem corno o de autorizar- s·ua 
utilizaçãl) _ou fruiÇão -por terceiros, no todo 
ou em parte. 

Art. 30. Depende de autorizaçã-o prévia 
e expressa do titular, ou de quem o repre~ 
sente, a utilização da obra ou produção, por 
qualquer forma, meio ou processo, tais corno: 
-I- a ~eproduçáo parcial ou integra; 
11-a edição; 
·rn- a adaptação, 6 árr3njo musical e 

-qualquer outras transformações; 
IV -a tradução para· qualquer idioma; 
V -a inclusão em fonograma ou produção 

audiovisual; 
VI- a venda, locação ou empréstimo de 

exemplares da repi-odução; 
VII- a comunicação ao público, direta ou 

indireta, mediante~_ 
a) representação, recitação ou declama~ 

ção; ' - · - · 

b) execução musical; 
c) emprego de auto-falante ou de sistema 

análogos; 
d) radiodifusão sonora ou televisiVa; 
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e) captação de transmissão de radiodifu­
são em locais de freqüência coletiva; 

f} sonorização ambiental; 
g) exibição cinematográfiCa;-Videofono­

gráfica ou por processo assemelhado; 
h) emprego de s_atélite_s artificiais; 
i) emprego de sistemas óticos, fios telefô­

nicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios 
de comunicação similares que venham a ser 
adotados; 

j) exposição de obras de artes plásticas e 
figurativas; - -- ----- -

VIII- quaisquer outras formas, meios ou 
processos existentes ou que venham a ser in· 
ventados. 

Parágrafo único. A autorização concedi­
da pelo titular para determinada forma, meio 
ou processo de utitizaçáo não se estende a 
qualquer dos demais. 

Art. 31. _Quando uma obra feita em cota~ 
boraçcio não for divisível, nenhum dos cola­
boradores, sob pena de responder por perdas 
e danos, poderá, sem consentimento dos de­
mais, publicá-la, ou autorizar-lhe a publica­
ção, salvo na coleção .. de suas obras comple­
tas. 

§ 1 ~ Havendo divergêliçia os colaborado­
res decidirão por maioria. · 

§ 29 Ao colaborador dissidente fica asse­
gurado o direito de não contribuir para as 
despesas da publicação, renunciando à sua 
parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva 
o seu nome na obra. 

§ 3° Cada colaborador pode, entretanto, 
individualmente, sem aquiescência dos ou­
tros, registrar a ·obra e defender os próprios 
direitos contrã .. tetCeitós. 

Art. 32 .. Ninguém pode reproduzir obra 
que não pertença ao domínio público, a pre­
texto de anotá-la, comentá-la ou melhorá-la, 
sem permissão do autor. 

Parágrafo único. Os comentários ou ano­
tações poderão ser publicadas _ _separadamen­
te. 

Art.33. As cartas, -cuja publicação está 
condicionada ã permissã.o do autor, poderão 
ser juntadas como documento de prova em 
processos administrativos e judiciais. 

Art. 34. Quando o autor, em virtude de 
·revisão, tiver dado à obra versão definitiva, 
não poderão seus sucessores reproduzir ver­
sões anteriores sem explícita referência ao 
fato. 

Art. 35. As diversas formas de utilização 
de obra intelectual são independentes entre 
si. 

Art. 36. Na obr3:Tntelectual produzida 
em cumprimento a dever funcional ou a con­
trato de trabalho ou de prestação de serviços, 
os direitos patrimoniais de autor, salvo con­
venção em contrário, pertencerão ao comi­
tente para as finalidades estipuladas no c~m­
trato de encomenda ou, inexistentes estas, 

para as finalidades que constituam o objeto 
prinCipal das suas atividades. 

§ 1 ~, Conservará o comissário seus direi­
tos patrimoniais com relação às demais for­
mas de utilização da obra, desde que não 
aCãrre-tem para o comitente ria exploração 
d_a obra encomendada. 

§ 2~ O comissário recobrará a totalidade_ 
de seus direitos patrimoniais, não sendo obri· 
gado a restituir as quantias recebidas, sempre 
que sua retribuição for condicionada ao êxito 
da exploração econômica da obra e esta não 
se iniciar dentro do prazo de um ano sua 
entrega. 

§ 3" -0 autor terá direito de reunir em 
suaS oDras completas, a obra encomendada,· 
após un ano da entrega da encomenda. 

Art. 37. Salvo concenção em contrário, 
no contrato de produção os direitos patrimo­
niais sobre a obra audiovisual pertencem ao 
seu produtor. 

Art. 38. A aquisição do original de uma 
obra ou de exemplar de seu instrumento ou 
veículo materail d_e utilização não confere ao 
adquirente qualquer dos direitos patrimo-
niaiS do autor. · 

Art. 39. O autor, que alienar obra de ar­
te OU manuscrito_original, tem -díreito a parti· 
cipar no valor agre:gado à obra, sempre que 
novamente aliénada-.-

§ 1" Essa participação será de vinte por 
cento sobre o aumento de preço obtido em 
cada alienação, em face da imediatamente 
anterior. 

§ 2~ Não se aplica o disposto neste artigo 
quando o aumento de_ preço resultar apenas 
de desvalorização da moeda, ou quando o 
preço alcançado for inferior a cinco vezes o 
valor do maior salário mínimo vigente no 
País. 

Art. 40. Os direitos patrimoniais de au­
tor, excetuaOos os rendimentos resultantes 
de sua_exploração, não se comunicam, salvo 
pacto antenupcial em contrário. 

Art. 41. Em se tratando de obra anôni­
ma ou pseudónima, caberá a·quem publicá-Ia 
o exercício dos_ direitos patrimoniais -do _autor. 

Parágrafo único. O autOr que se der a 
conhecer assumirá o exerctcio dos direitos 
patrimoniais, ressalvados os direitos adqui­
ridos por_ terceiros·. 

Art. 42. Os direitos patrimoniais de au­
tor perduram por_ toda sua vida. 

§ to Os filhos, os pais, ou o cônjuge goza­
rão vitaliciamente do.:; direitos patrimoniais 
do autor que se lhes forem transmitidos por 
sucessão mortis causa. 

§ 2~ Os demais sucessores do autor goza­
ráo dos direitos pãtTimoniais que este lhes 
transfniti!"-pelo período de sessenta anos, a 
c_ontar de 19 de janeiro do ano subseqüente 
ao de seu- falecimento. 

§ 39 Aplica-se à<i obras póstumas o prazo 
de pioteção a que aludem os parágrafOS pre·: 
cedentes. 

Art. 43. Quando a obra intelectual, rea­
lizada em colaboração, for indivisível, o pra· 
zo de proteção previsto nos §§ 1" e 2" do 
artigo anterior contar-se-á da morte do últi­
mo dos colaboradores sobreviventes. 

Parágrafo único._ Acrescer·se-ão aos de 
sobreviventes os direitOS de autor do colabo­
rador que falecer sem sucessores. 

Art. 44. Será de sessenta anos o prazo 
de proteção aos direitos patrimoniai!'. sobre 
obras anônimas oU pseudônimas, contado de 
1 ~, de janeiro do ano imediatamente posterior 
ao da primeira publicação: 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto 
no art. 42 e seus parágrafos sempre que o 
autor se der a conhecer antes do termo do 
prazo previsto no caput deste artigo. 

Art. 45. O prazo de proteção aos direitos 
patrimoniais sobre obras audiovisuais, foto­
gráficas e de arte aplicada, será de sessenta 
anos, a contar de 19 de janeiro do ano subse­
qüente ao de sua conclusão. 

Art. 46. Protegem-se por 15 anos a con­
tar, respectivamente; âa publicação ou da 

-reedição, as obras encomendadas pela "União 
e pelos Estados, MunicíPio:-; e Distrito Fe­
deraL 

Art. 47. Para os efeitos desta lei, consi~ 
deram-se sucessores do autor seus herdeiros 
até o segundo grau, na linha direta ou colate­
ral, bem como o cônjuge, os legatários e ces­
sionários. 

Art. 48. Além das obras em relação às 
quais decorreu o prazo de proteção aos direi· 
tos patrimoniais, pertencem ao domínio pU· 
blico: 
I- as de autor desconhecido, transmitida 

pela tradição oral; 
11- as publicadas em países que não partí­

cipem de tratados a que tenha aderido oBra­
sil, e que não confiram aos autores de obras 
aqui publicadas o mesmo tratamento que dis­
pensam aos autores sob sua jurisdição; 

111 -as de autores falecidos que não te' 
nham deixadO- sUcessores. 

CAPÍTULO IV 
Das limitações aos direitos de autor 

ArtL 49. Não constitui ofensa aos direi­
tos de autor: 
I-A reprodução: 
a) de trechos de obras já publicadas, ou 

ainda que integral, de pequenas composiç-ões 
alheias no contexto de obra maior. desde que 
esta apresente caráter científico, didático ou 
religioso, e haja a indicação da origem e do 
nome do autor; 

b) na imprensa diária ou periódica, de notí~ 
cia ou de artigo informativo, sem caráter lite­
rário, publicado em diários ou periódicos; 
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com a menção ao nome do autor, se assina­
dos, e da publicação de onde foram trans­
critos; 

c) em diários ou periódicos, de discurms 
pronunciados em reuniões públicas de qual­
quer natureza; 

d) no corpo de um escrito, de obras de 
arte, que sirvam, como acessório. para expli­
car o texto, mencionados o nome do autor 
e a fonte de que provierem; 

e) de obras de arte existentes_ em logra­
douros públicos. 

f) de retratos, ou de outra forma de repre­
sentação de efígie. feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto 
encomendado, não havendo a oposição da 
pessoa neles apresentada ou de seus herdei­
ros; 
li- a reproduçáo, em um só exemplar, 

para o uso privado do copista, sem intuito 
de lucro, de qualquer obra ou produção; 

111 -a citação, em livros, jornais ou revis­
tas, de passagens de qualquer obra, para fms 
de estudo, crítica ou polêmica; 
IV- o apanhamento de lições em estabe­

lecimentos de ensino, pOr aqueles a quem 
elas se dirigem, vedada, po_rém, sua publica­
ção, integral ou pãrcial, sem autorização ex­
pressa de quem as ministrou; 

V- a execução de fonogramas e transmis­
sões de rádio ou televisão-em estabelecimen­
tos comerciais, para demonstração à clien­
tela; 

VI- a representação teatral e a execução 
musical, quando realizadas no recesso fami­
liar ou para fins exclusivamente didáticos, nos 
locais de ensino, não havendo, e.m qualquer 
caso, intUito de-lucro; 

VII- a utilização de obras intelectuais in­
dispensáveis à prova judiciária ou adminis­
trativa. 

Art. _5_0. São livres as paráfrases e paró­
dias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra orginária, riem lhe implicarem des­
crédito._ 

Art. 51. É lícita a reprodução de foto­
grafia em obras científicas ou didáticas, com 
a indicação do nome do autor, e mediante 
o pagamento a este de retribuição equitativa. 

CAPÍTULO V 
Da cessão dos direitos de autor 

Art. 52. Os direitos podem ser, total -ou­
parcialmente, cedidos a terceiros por ele ou 
por seus acessares, a: título universal ou singuw 
lar, pessoalmente ou por meio de represen­
tante com poderes especiais. 

Parágrafo único. A transmissão total 
compreende todos os direitos de autor, salvo 
os de natureza personalíssima, e os expressa­
mente excluídos por lei. 

Art. 53. A cessão total ou parcial dos di· 
reitos de autor, que se fará sempre por escri­
to, presume-se onerosa. 

§ 1? Poderá a cessão ser averbada à mar­
gem do registro a que se refere o arti&o 17 
ou, não estando a obra registrada, poderá 
o instrumento ser registrado pelo cessionário 
no Registro de Títulos e Documentos. 

§ 2° Constarão do instrumento do negó­
ci._o jurídico os direitos objeto da cessão e 
as condições de" seu exercício quanto a tempo, 
lugar e preço. 

Art. 54. A cessão dos direitos de autor 
sobre obras futuras abrangerá, no máximo, 
o período de cinco anos. 

Parágrafo único. O prazo será reduzido 
a cinco ãnos sempre que indeterminado ou 
superior, diminuindo-se, na devida propor­
ção, o preço estipulado. 

Art. .. .5.5. A omissão do nome do autor, 
ou de .colaborador, na divulgação da obra 
não presume o anonimato ou a cessão de 
seus direitos. 

Art. 56. A tradição de negativo, ou de 
meio· de reprodução análogo, induz à presun­
ção de que foram cedidos os direitos de autor 
sobre a fotografia. 

TÍTULO IV 
D~-u~il~ção d_e obras intelectuais 

CAPÍTULO I 
Art. 57. Mediante contrato de edição, o 

editor, obrigando-se a reproduzir grafica­
mente e a divulgar a obra literária, artística 
ou cíeiitífica, que o autor lhe confia, adquire 
o direito exclusivo de publicá-la e de explo­
rá-la pelas fonnas, meios e processos conven­
cionais. 

Parágrafo único. Em cada exemplar da 
obra o editor mencionará: 

a) o título da obra e seu autor; 
b) no caso de tradução, o título original 

e o nome do tradutor; 
c) o ano de publicação; 
d) o seu nome ou marca que o identifique; 
e) o seu ·número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fa­
zenda. 

Art. 58. Pelomesmocontratopodeoau­
tor obrigar-se à feitura de obra literária, artís­
tica ou- científica, em cuja publicação e divul­
gação se empenha o editor. 

§ 1~' Não havendo termo fixado para a 
entre_ga da obra, pode o autor entregá-la 
quando lhe convier. 

§ 29 Em caso de falecimento ou de impe­
dimento do autor para conçluir a obra, o edi­
tor poderá: 
I- considerar resolvido o contrato, mes­

mo que tenha sido entregue parte conside­
rável da obra; 

11 -editar a obra, sendo autônoma, me­
diante pagamento proporcional do preço; 

111- mandar que outro a termine, desde 
que consintam os sucessores e seja o fato 
indicado na edição. _ -

§ 3~ .é vedada a publicação, caso o autor 
tenha se manifestado nesse sentido, ou se 
assim decidirem seus sucessores. 

-Art. 59._ Não havendo cláusula expressa 
em cõntrário o contrato versa apenas sobre 
uma edição. 

Parágrafo úncio. No silêncio do contrato, 
considera-se que uma edição é constituída 

·por 2.000 (dois mil) exemplares. 
Art. 60. O preço da retribuição será ar­

bitrado em jufzo, com base nos usos e costu­
mes, sempre que no contrato ou ao tempo 

do contrato não a tiver estipulado expressa­
mente o autor. 

Art. 61. Sempre que os originais forem 
entregues em desacordo com o ajustado, e 
o editor não os recusar nos trinta dias seguin­
tes ao do recebimento, têm-se por aceitas 
as alterações introduzidas pelo autor. 

Art. 62. Aoeditorcompetefixaropreço 
da venda, sem, todavia, poder elevá-lo a pon­
to que embarace a circulação da obra. 

Art. 63. A menos que os direitos patri­
moniais do autor tenham sido adquiridos pelo 
editor, numerar-se-ão todos os exemplares 
de cada edição. 

Parágrafo_ único. Considera-se contrafa­
ção, sujeitando-se o editor ao pagamento de 
perdas e danos, qualquer repetição de núme­
ro, bem como exemplar não numerado ou 
que apresente número que exceda a edição 
contratada. 

Art. 64. Quaisquer que sejam as condi­
ções do contrato, o editor é obrigado a facul­
tar ao autor o exame da escrituração na parte 
que lhe corresponde, bem como a informá-lo 
sobre o estado da edição. 

Art. 65. O ,editor será obrigadO a prestar 
contas semestrais ao autor sempre que a. retri­
buição deste estiver condícionada à venda da 
obra. 

Art. 66. O editor não pode fazer abre­
viações, adições ou modificações na obra, 
sem permissão do autor. 

Art. 67. A obra deverá ser editada nos 
três primeiros anos da celebração do contraw 
to, salvo prazo diverso estipulado em conven­
ção. 

Parágrafo único. Não havendo edição da 
obra no prazo legal, o contrato será resolvido 
e o editor responderá pelos danos causados. 

Art. -68. Enquanto não se esgotarem as 
edições a que_ tiver direito o editor, não pode­
rá o autor dispor de sua obra, cabendo o 
ônus da prova. 

Parágrafo únic9. Na vigência do contrato 
de edição, assiste ao.editor o direito de exigir 
que se retire de circulação edição da mesma 
obra feita por outrem. 

Art. 69. O editor deverá reeditar a obra, 
quando estiver esgotada a última edição, em 
prazo que lhe será notificada pelo autor, sob 
pena de perder o direüo em favor do autor 
e de responder pelos danos que a este causar. 

Art. 70. Tem direito o autor ·da fazer, 
nas_edições sucessivas de suas obras, as emen­
das e alterações que bem lhe aprouver, de­
vendo pagar ao editor valor equivalente aqs 
gastos extraordináriOs que der causa. 

Parágrafo único. o·ectitor poderá opor-se 
às alterações que lhe prejudiquem os interes­
ses, ofendam a sua reputação, ou aumentem 
sua responsabilidade. 

Art. 71. O editor, negando-se o autor, 
poderá, em novas edições, encarregar- tercei­
ro da atualização da obra que dela necessite 
em virtude de sua natureza mencionando o 
fato na edição. . 

CAPÍTULO 11 
Da representação e execução . 

Art. "l.l.. ~em prévta e expressa auton· 
zação do titular, ou de quem o represente, 
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não poderão ser transmitidos pelo rádio, ser­
viço de alto-falantes, televisão ou outro meio 
análogo, representados ou executados em es­
petáculos públicos e audições públicas, dra­
ma, tragédia, composição musical, com letra 
ou sem ela, ou obra de caráter assemelhado. 

§ lo Consideram-se espetáculos públicos 
e audições públicas, para os efeitos legais, 
as representações ou execuções em locais ou 
estabelecimentos, como teatros, cinemas, sa­
lões de baile ou concerto, boates, bares, clu­
bes de qualquer natureza, lojas comerciais 
e industriais, estádios, circos, restaurantes, 
hotéis, -meios .de transportes de passageiros 
terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde 
quer que se representem, recitem, interpre­
tem ou transmitam obras intelectuais com a 
particípação de artistas remunerados, ou me­
diante quaisquer proCessos fonomecânicos, 
eletrónicos ou audiovisuais. 

§ 29 Nenhum empresário poderá realizar 
espetáculo público, audição pública ou emis­
são de radiodifusão sem prévia autó'rização 
do autor da obra nele utilizada, ou de associa­
ção que o represente, e sem prévio paga­
mento do preço acordado, 

§ 3~ O empresário entregará ao autor ou 
associação que o represente, no dia seguinte 
ao espetáculo público, audição pública ou 
emissão de readiodifusáo, relação completa 
das obras e fonogramas utilizados. 

§ 4~· Quando a remuneração dependa da 
freqüência do público, poderá o empresário, 
por convênio com os titulares de direitos au­
torais, pagar o preço após a realização do 
espetáculo. 

Art. 73. O autor, observados os usos lo­
cais, notificará o emprCs-átib do prazo para 
a representação ou para a execução, salvo 
prévia estipulação convencional. 

Art. 74. Ao autor assiste o direito de 
opor-se à representação ou execução que não 
seja suficientemente ensaiada, bem como o 
de fiscalizar o espetáculo, por si ou por dele­
gado seu, tendo, para isso, livre acesso, du­
rante as representações ou execuções, ao lo­
cal onde se realizam. 

Art. 75. O autor da obra não pode alte­
rar-lhe a substância, sem acordo com o em­
presário que a faz representar. 

Art. 76: Sem licença do autor, não pode 
o empresário comunicar o manuscrito da obra 
a pessoa estranha à representação ou à execu­
ção. 

Art. 77. Salvo se abandonarem a empre­
sa. não podem os principais intérpretes e os 
direitos de orquestra ou coro, escolhidos de 
comum acordo pelo autor e pelo empresário, 
ser substituídos por ardem deste, sem que 
aquele consinta. 

Art. 78. É impenhorável e parte do pro­
duto dos espetáculos reservada ao autor e 
aos artistas. 

CAPÍTULO IJl 
Da utilização de obra de arte plástica 

Art. 79. Salvo convenção -em contrário., 
o autor de obra de arte plástica, ao alienar 
o objeto em que ela se materializa, transmite 
ao adquirente o direito de expõ-ta ao público. 

Art. 80. A autorização para reproduzir 
obra de arte plástica, por qualquer processo, 
deve constar de documento, e se presume 
onerosa, 

CAPÍTULO IV 
Da utilização de obra fotográfica 

Art. 81. O autor de obra fotográfica tem 
direito a reproduzi-Ia, difundf-la e colocá-la 
à venda, observadas as restrições à exposiçãO 
e reprodução de artes figurativas. 

§ 1" A fotografia, quando divulgada, in­
dicará de forma legível o nome do seu autor. 

§ 29 É vedada a reprodução de obra fotó­
grafica que não esteja em absoluta conso­
nância com o original, salvo prévia autori­
zação do autor. 

CAPÍTULO V 
Da utilização de fonograma 

Art. 82. Ao publicar o fonogram~ o pro-
dutor mencionará em cada exemplar: -

a) o t[tulo da obra incluída e seu autor; 
b) 9 nome ou pseudônimo do intérprete; 
c) o ano da publicação; 
d) o seu nome ou marca que o identifique; 
e) o seu número de inscrição no Cadastro 

Geral de COntribuinte do Ministério da Fa­
zenda. 

J>ar_ágraf_o ~nico. Na falta de espaço na 
etiqueta do exi!iiiplar, esre-s dados constarão 
do respectivo envoltório ou de folheto que 
o acompanhe. 

CAPÍTULO VI 
Da util~ação da obra audiovisual 

Art. 83. _A autorização do autor de obra 
intelectual para produção audiovisual impli­
ca, salvo disposição em contrário, licença paw 
ra sua utilização económica. 

§ 1" A exclusividade da autorização de­
pende de cláusula expressa e cessa dez anos 
após a celebração do contrato, ressalvado ao 
produtor da obra audiovisual de· continuar 
a utilizá-la. 

§ 29 Em cada cópia da obra audiovisual 
mencionará o produtor: 

a) o título da obra audivisual; 
b) os nomes ou pseudônimos do diretor 

ç dos demais co-autores; 
c) o título da obra adaptada e seu autor, 

se for o caso; 
d) os artistas intérpretes; 
e) o ano de publicação; 
f) o seu nom_e ou marca que o identifique; 

__ g) _ o_seu número de inscrição no Cadastro, 
Geral de Contribuintes do Ministério da Fa· 
zen da. 

Art. 84. O con_trato de produção audio­
visual deve estabelecer: 
I-A remuneração devida pelo produtor 

aos demais co-autores da obra e aos artistas 
intérpretes e exeCutantes ou coadjuvantes, 
bem como o tempo, lugar e forma de paga· 
menta; 

11- o prazo de conclusão da obra; 
111- a responsabilidade do produtor para 

c6m oS deniais co-autores e artistas, no caso 
de co-produção. 

Art. 85. O colaborador da obra audio­
visual que interromper, temporária ou defini­
tivamente, sua participação, não poderá se 
opor a que esta seja utilizada na obra, nem 
a que terceiro o substitua, resguardados os 
direitos que adquiriu quanto à parte já execu­
tada. 

Art. 86. Caso a remuneração dos demais 
co-autores e outros participantes da obra auw 
diovisual dependa dos entendimentos de sua 
utilização económica, o produtor prestará 
contas anuais, se outro prazo não houver sido 
pactuado. 

Art. 87. Não havendo disposição em 
contrário, poderão os co-autores da obra au­
diovisual utilizar-se, em gênero diverso, da 
parte que constitua sua contribuição pessoal. 

Parágrafo úníco. Se o produtor não con· 
cluir a obra audiovisual no prazo ajustado, 
ou não a publicar dentro de trés anos, a contar 
de sua conclusão, a utilização a que se refere 
este artigo será livre. 

Ar!. 88. Os direitos autorais relativos a 
obras musicais, lítero-musicais e fonogramas 
incluídos em obras audiovisuais serão devidos 
a seu.'> titulares pelos responsáveis dos locais 
ou estabelecimentos a que alude o _§ 1~ do 
art. 73, "que as exibirem, ou pela<> emissoras 
de televisão que as transmitirem. 

Art. 89. A exposição, difusão ou exibi­
ção de fotografias ou fixações audiovisuais 
de operações cirúrgicas dependem da autori­
zação do cirurgião e de pessoa operada, ou 
de seu cônjuge ou herdeiros, caso tenha e:->ta 
falecido. 

Art. 90. As disposições deste capítulo 
são aplicáveis às películas em sonorização. 

CAPÍTULO VII 
Da utilização da obra publicada em 

diários ou periódicos 

Art. 91. O direito de utilização econó­
mica dos escritos publicados pela imprensa, 
diária ou periódica, com exceção dos assina­
dos ou que apresenta sinal de reserva, perten­
ce ao editor. 

Parágrafo único. A cessão de artigos assi­
nados, para publicação em diários ou perió­
dicos, não produz efeito, salvo convenção em 
contrário, além do prazo de vinte dias, a con­
tar de sua publicação, findó o qual recOófã 
o autor em toda a plenitude o seu direito. 

CAPÍTULO VIII 
Da utilização da obra coletiva 

Art. 92. Ao publicar a obra coletiva o 
organizador mencionará em cada exemplar: 

a) o título da obra; 
b) a relação de todos os participantes, em 

ordem alfabética, se outra não houver sido 
convencionada: 

c) o ano de publicação; 
d) o seu norp.e ou marca que o identifique; 
e) o seu número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fa­
zenda, 

Parágrafo único. Para valer-se do dispos­
to no § z~ do artigo 15 deverá o participante 
notificar o organizador, por escrito, até a en· 
trega de sua publicação. 



2284 Quarta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção 11) Maio de 1990 

TITULO V 
Dos direitos conexos 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 93. As normas relativas aos direitos 
de autor aplicam-se, no que couber, aos direi­
tos que lhes são conexos. 

Parágrafo único. A proteção da presente 
lei aos direitos conexos deixa intacta e não 
afeta as garantias asseguradas aos autores de 
obras literárias, científicas e artísticas. 

CAPITULO 11 
Dos direitos artistas, intérpretes ou 

executantes e dos produtores de 
fonogramas 

Art. 94. O artista, seu herdeiro ou seu 
sucessor, a título oneroso ou gratuito, poderá 
impedir a gravação, reprodução, transmissão 
ou retransmissão, por empresa de radiodi­
fusão, ou Utilização por qualquer forma, meio 
ou processo, de suas interpretações ou execu~ 
ções, para as quais não tenhao dado seu pré­
vio e expresso consentimento. 

§ lo Quando na interpretação ou na exe­
cução participarem váríos artistas, seus direi­
tos serão exercidos pelo diretor do conjunto. 

§ z~ A proteção aos artistas, intérpretes 
e executantes ou coadjuvantes, se estende 
â reprodução da voz e imagem, quando asso­
ciadas às suas atuações. 

Art. 95. As empresas de radiodifusão 
poderão realizar fixações de interpretação ou 
execução de artistas que as tenham permitido 
para utilização em determinado número de 
emissóes, facultada sua conservação em ar­
quivo público. 

Parágrafo único. A reutilização subse­
qüente da fixação, no país ou no eXterior, 
somente será lícita mediante autorização es­
crita dos titulares de direitos intelectuais in­
cluídos no programa, pelo número de vezes 
e nos territórios aUtorizados, devida uma re­
muneração adicional aos titulares para cada 
nova utilização. 

Art. 96. Os intérpretes gozam dós direi­
tos de integridade e autoria de suas interpre­
tações. 

Art. 97. Tem o -produtor de fonogramas 
o direito exclusivo de autorizar ou proibi-lhes 
a reprodução ou a execução públicas, inclu­
sive pela radiodifusão, a locação e todo e 
qualquer outro meio, forma ou processo de 
utilização. 

Art. 98. Cabe ao produtor fonográficO, 
ou a que o represente, perceber dos usuários 
a que se refere o art. 73, os prove ritOs pecu­
niários resultantes da execução pública dos 
fonogramas e reparte-los com os artistas. 

§ 19 Na ausência de corivenção entre as 
partes, a metade do produto arrecadado, de­
duzidas as despesas, ca~~rá aos artistas que 
hajam participado da fixaçã~ do fonogramas. 

§ 29 O quinhão dos artistas será repartido 
da seguinte forma, savlo convenção em con­
trário: 
I-dois terços para o intérprete; e 
11- um terço, dividido em partes iguais, 

para os músicos acompanhantes e membros 
do coro. 

§ 3; Illiérprete é o coator, artista ou con­
junto vocal que figurar em primeiro plano 
na etiqueta do fonograma, ou o diretor da 
orquestra, quando a agravação for instru­
mentaL 

§ 4" A parte devida a conjunto vocal será 
dividida igualitariamente entre os seus com· 
ponentes. 

CAPÍTULO [[[ 
·nas Direitos das empresas de 

radiodifusão 
Art. 99. Cabe às empresas de radiodifu· 

são autorizar ou proibir a retransmissão, fixa­
ção e reprodução de suas emissões, bem co­
mo a comunicação ao público, pela televisão, 
em locais de freqiiéncia coletiva, de suas rra­
missões. 

CAPÍTULO IV 
Do Direito de Arena 

Art. 100. À entidade a que esteja vincu­
lado o atleta, pertence o direito de autorizar 
ou proibir a fixação, reprodução, trasmissão 
ou retransmissão, por qualquer forma, meio 
ou processo, de espetáculo desportivo públi-
oo. -

§ 1~ Salvo convenção em contrário, vinte 
por cento do preço da autorização serão dis­
tribuídos, em partes iguais, aos atletas partici­
pantes do espetáculo. 

§ z~ Não estando o atleta vinculado a en­
tidade desportiva caber-lhe-á autorizar indi­
vidualmente os atos a que se refere este ar-
tigo. -

Art. 101. O disposto no artigo anterior 
não se aplica à fixação de partes do espetá­
culo, cuja duração, no conjunto, não exceda 
"! três minutos, para fins exclusivamente in­
formativos, na imprensa, cinema ou televi­
são. 

CAPÍTULO V 
Da dUrSÇB.o dos direitos _conexos 

Art. 102. É de s_essenta anos o prazo de 
proteção aos direitos conexos, contado a par­
tir de 1~ de janeiro do ano subseqüente à 
fixação, para os fonogrmas, à trasmissão, pa­
ra: as emissões das empresas de radiodifusão, 
e à realização do espetáculo, para os demais 
caS-os. 

TÍTULO VI 
Das associações de titulares de direitos 

de autor e dos que lhes sào conexos 

Art. 103. Para o exercício exclusivo e de· 
fesade seus direitos autorais, podem os titula­
res de direitos_ autorais associar-se, sem intui· 
to de lucro. 

§ 19 É veçl.ado pertencer a ffiais de uma 
associação da mesma natureza, livre, porém, 
o titular, de transferir-se, a qualquer momen­
to, para outra associação, devendo comuni­
car o fato, por escrito,_ à associação a que 
pertence. 

§ 2~ -Os estrangeiros domíciliados no ex­
terior poderão outorgar procuração a qual­
quer associação, vedada sua inclusão como 
associado. 

Art. 104. Com o ato de filiação, as asso­
ciações se tornam mandatárias de seus asso-

ciados para a prática de todos os atos neces­
sários à defesa judicial ou extrajudicial de 
seus direitos autorais, bem como para sua 
cobrança, salvo cláusula expressa em contrá­
rio. 

Parágrafo único. Os titulares de direitos 
poderão praticar, pessoalmente ou por tercei­
ros, os atos refefidos neste artigo. 

Art. 105. Para funcionar no país, as asso­
ciações de que. trata o art. 103 deverão estar 
regiStrados no Registro Civil de Pessoas Jurí­
dicas. 

Parágrafo único. As associações com se­
de no exterior far-se-ão representar, no país, 
por associações nacionais constituídas na for­
ma prevista nesta lei. 

Art. 106. A assembléia geral dos sócios 
será o 6:tg-ão supremo da associação, o qual 
elegerá os diretores, fixando-lhes a remune­
ração. 

Art. 107. A escrituração das associações 
obedecerá às normas de contabilidade comer­
cial, autenticados seus livros pelo Registro 
Civil de Pessoas Jutídicas. 

Art. 108. O sindicato ou associação pro­
fissional que congregue não menos de um 
terço dos filiados de uma associação autoral 
poderá, uma vez ao ano, após notificação 
com oito dias de antecedência, fiscalizar, por 
intermédio de auditor, a exatidão das contas 
prestadas a seus representantes. 

Art. 109. Poderão as associações cons­
tituir em escritório central pa.ra a arrreca­
dação e distribuição, em comum, dos direitos 
relativos à comunicação ao pdblico de obras 
musicais e !itero-musicais e de fonogramas. 

§ 1~ O escritório central organizado na 
forma prevista neste artigo não terá finali­
dade de lucro e será dirigido e administrado 
pelas associações que o integr~~· 

§ zo G escrit6r1o centrar e aS as-sociações 
a .que se refere este Título atuarão em Juízo 
e fora dele em seu próprio nome, ou como 
substitutos processuais dos titulares a eles 
vinculados. 

TÍTULO VIl 
Das Disposições Gerais 

Art. 110. A UniãÕ e os Estado& poderão 
desapropriar por utilidade pública ou inte· 
resse social, mediante justa e prévia indeni­
zação em dinheiro, qualquer obra publicada 
cujo titular não quiser republicá-la, ressal­
vado o exercícío do direito assegurado ao in­
ciso VI do artigo 25. 

Art. 111. O autor de obra teatral ao au­
torizar a sua tradução ou adaptação, poderá 
fixar prazo para utilização da mesma em espe­
táculos públicos. 

Parágrafo único. Após o decurso do pra­
zo <l que se refere este artigo, não poderá 
opor-se o tradutor ou adaptador à utilização 
de outra tradução ou adaptação autorizada, 
salvo se for cópia da sua. 

Art. 112. Autorizada a representação de 
obra teatral feita em colaboração, não poderá 
um dos co-autores revogar a autorização da­
da, provoqndo a suspensão da temporarda 
contratualmente reajustada. 
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Art. 113. Os titulares de direitos de au· 
tor e dos que lhes são conexos domiciliados 
no país, cujas obras, produções, interpret.t.w 
ções e execuções sejam susceptíveis de repro­
dução privada, nos termos do inciso 11 do 
artigo 49, terão direito a rcmunei:ação de na­
tureza autoral, como compensação à possibi­
lidade de reprodução de obras e fonogramas, 
em fitas magnéticas_ ou quaisquer outros su­
portes materiais. 

§ 19 A remuneração será de 20% do pre­
ço de faturamento, devida pelo fabricante, 
,na saída do estabelecimento fabril, ou pelo 
importador, no ato do desembaraço na alfân-
dega. · 

§ 2~ o pagclménto-devera ser efetivádo, 
pelo fabricante ou importador, ~entro do pra­
zo de 60 (sessenta) dias, importando a mora 
na indexação da quantia devida ao nível da 
correção monetária oficialmente ·fixada, 
acrescido de juros legais. 

§ 3~' A cobrança da remuneração será fei­
ta coletivamente, por entidade organizada 
para este fim pelas associações a que se refere 
o art. 104, ou mediant_e _mandato por eles 
outorgado ao escritório a que se refere o art. 
110. 

§ 49 Caberá às assaciações de titulares de 
direitos autorais adotar os critérios de distri­
buição aos titulares das quantias arrecadadas, 
respeitados os direitos de cada um. 

§ 59 Na falta de acordo entre as associa­
ções quanto à distribuição -~a remuneração 
correspondente às fixações exclusiVamente 
sonoras, esta será somada ao montante da 
execução pública a distribuir, cabendo meta­
de daquele valor aos titulares de direito de 
autor, e a outra metade aos de direitos cone­
xos, o_bedecid~s, quanto a estes, as propor­
ções estabelecidas no art. 99. 

§ 69 A falta de acordo entre as associa­
ções, quanto à distribuição da remuneração 
correspondente as fixações audiovisuais, ca­
berá a metade ao produtor e a outra será 
repartida, em partes iguais, aos demais co-au­
tores, ao autor da obra adaptada e aos intér­
pretes nominados nos letreiros. 

Art. 114. Os suportes materiais referi­
dos no artigo anterior, utilizados para dupli­
cação de fonogramas ou videofonogramas 
por seus próprios produtores ou seus conces­
sionários, não estarão sujeitos <ia -pagamento 
da remuneração de que trata esta lei, 

TITULO VIII 
Das sanções às violações dos direitos de 

autor e direitos que lhes são conexos 
CAPITULO I 

Disposições preliminares 

Art. 115. As sanções civis de que trata 
o Capítulo seguinte se aplicam sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

CAPÍTULO 11 
Das sanções civis e administrativas 

Art. 116. O titular cuja obra seja friiudÍl­
lentamente reproduzida, divulgada ou de 
qualquer forma utilizada, poderá, tanto que 
o saiba, requerer a apreensão dos exemplares 

reprOduzidos ou a suspensão da divulgação 
ou utilização da obra, sem prejuízo do direito 
à indenização por perdas e danos. 

Art. 117. Quem editar obra literária, ar­
tística ou científica, sem autorização do titu- · 
lar, perderá para este os exemplares que se 
apreenderem, e pagar-lhe-á o restante da edi­
ção ao preço por que foi vendido ou for ava­
liado. 

Parágrafo único. Não se conhecendo o 
número de exemplares que constituem a edi­
ção fràUdulenta, pagará o transgressor o valor 
de 2.000 exemplares, além dos apreendidos. 

Art. 118. Quem, ciente da fraude, ven­
der, expuser à venda, ocultar, adquirir, distri­
buir ou tiver em depósito, para o fim de ven­
da, obra reproduzida com fraude, será solida­
riamente responsável com o contrafator nos 
termos dos artigos precedentes, respondendo 

· como contrafatores o importador e o distri­
buidor em caso de reprodução no exterior. 

Art. 119. Aplica~se o disposto no art. 
117 às transmissões, retransmissões, reprodu­
ções e outras utilizações, realizadas sem auto­
rização por quaisquer formas, meios ou -Pro­
cessos, de execuções, interpretações, emis­
Só"es-e-fonogramas protegidos. 

Art. 120. Quem, na utilização, por Qual­
quer forma, meio ou processo, de obra inte­
lectual, deixar de indicar ou de anunciar, co­
mo tal, o nome, pseudônimo ou sinal conven­
cional do autor e do intérprete, além de res­
ponder por danos morais, está obrigado a 
divulgar_-ih~ a identidade da seguinte forma: 

I.=.... em se tratando de empresa de radiodi­
fusão, no mesmo horário em que tiver ocor­
rido a infração, por três dias consecutivos; 

IJ - em se tratando de publicação gráfica 
ou fonográfica, mediante inclusão de errata 
nos exemplares ainda não distribuídos, sem 
prejuízo de comunicação, com destaque, por 
três veze~fconsecutivas, em jornal de grande 
circulação, dos domicilias do autor, do intér­
prete, e do editor ou produtor; 

111 - em se tratando de outra forma de 
utilização, por comunicação através da im­
prensa, na forma a que s_e refere o inciso 
anterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica a programas sonoros, exclusiva­
mente musicais, senl qiialquú forma de locu­
ção- oti propaganda comercial. 

Art. 121. O titular dos direitos patrimo­
niais de autor ou _cone;ios pode requerer me­
dida liminar à autol:idade Judiciária objeti­
vando a interdição da representação, execu­
ção, transmissão oU retransmissão de obra 
intelectual, inclusive fonograma, sem a auto­
rização devida, bem como a apreensão, para 
garantia de seus direitos, da receíta bruta. 

§ 1? As mesma sanções serão aplicadas 
~lã autoridade policial no caso de infração 
da obrigação de pagamento prevista nos pará­
grafos 29 e 39 do art. 73. 

§ 29 A interdição não será suspensa antes 
do infrator exibir a autoriZação, o compro­
vante de pagamento, ou ambos, relativos a 
todas as obras e produções_ utilizadas, confor­
me a causa da interdição. 

Art. 122. Pela violação de direitos auto­
rais nos espetáculos e audições públicas., re:il­
lizados nos locais ou estabelecimentos a que 
alude o § 1~ do art. 73, seus proprietários, 
diretores, gerentes, empresários e arrenda­
tários, respondem solídariamente com os or­
ganizadores dos espetáculos, sempre que 
houver culpa ou dolo na contratação ou reali­
zação dos mesmos. 

Art. 123. O empresário e os artistas não 
poderão alterar, suprimir ou acrescentar, nas 
representações ou execuções, palavras, frases 
ou cenas, sem autorização, por escrito, do 
autor. 

Parágrafo únicO_ O autor poderá cassar 
a autorização caso o empresário ou os artistas 
reincidam na infração. 

CAPÍTULO 111 
Da Prescrição 

Art. 124. Prescreve em cinco anos a ação 
civil por ofensa a direitos patrimoniafs de au­
tor ou conexos, contados o prazo da data 
em que se deu a violação. 

TíTULO IX 
Disposições finais e transitórias 

Art. 125. As assocíações de que trata o 
Título VI desta lei, já existentes à data de 
sua promulgação, terão o prazo de 180 dias 
para adaptar seuS estatutos à nova regula­
mentação legal. 

Parágrafo único. Não se alcançando, nas 
duas primeiras convocações,_o "quorum" de 
qlie trata O§ 3~ do-art. 108 da Lei n~ 5.988, 
de 14 de dezembro de 1973, a associação po­
derá proceder a uma terceira convocação, 
com intervalo mínimo de trinta dias, peden­
do, então, deliberar com a presença de quat· 
quer número de_ associados. 

Art. 126. Fica extinto O CoilseihO Nacio­
nal de Direito Autoral - CNDA, Criado e 
regido pela Lei no 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973 e leis posteriores, órgão autônomo 
da Administração Direta da União vinculado 
ao Ministério da Cultura, transferindo-se seu 
patromônio, bem assim os recursos financei­
ros e orçamentários, para aquele Ministério. 

§ 19 Os bens móveis materiais e quipa­
mentos integiãntes do património do órgão 
extinto, passarão ao patrimônio da_ União e, 
após-inventário, à responsabilidade do Minis­
tério da Cultura. 

§ 29 A Uni3à.sucedei-á o órgão extinto 
em todos os seus direitos, créditos e obriga· 
ções, decorrentes de lei, ato administrativo 
ou cOntrato, bem assim nas demais obriga~ 
ções pecuniárias, inclusive nas respectivas re~ 
ceitas, que passarão a ser recolhidas à conta 
do Tesouro N acionai. 

§ 39 A Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e o Ministério da Cultura adotarão 
as providências necessárias à celebraÇão de 
aditivos, visando à adaptação dos instrumen~ 
tos contratuais firmados pelo órgão extinto 
aos preceitos legais que regem os contratos 
em que seja parte a Uniãõ. -

§ 49 Os servidores estáveis do órgão ex~ 
tinto serã:o aproveitados na forma do art. s~ 
da Lei n~ 7.662, de 17 de maio de 1988. 
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§ so As despesas decorrentes da execu­
ção do disposto neste artigo correrão à conta 
de dotações consignadas no Orçamento Ge· 
ral da União. 

Art. 127~ Na aplicação dos preceitos es­
tatuídos na presente lei serão atendidas as 
disposições a ela aplicáveis dos Decretos nú­
meros.:. 4.790, de 22 de janeiro de 1924; 5, 
492, de 16 de julho de 192&; 18.527, de 10 
de dezembro de 1928; 1.023 de 17 de maio 
de 1962; 57.125, de 19 de outubro de 1965; 
61.123, de 1• de agosto de 1967; 75.699, de 
6 de maio de 1975; 76.905, de 24 de d~embro 
de 1975; 76.906, de 24 de dezembro de 1975; 
78.965, de 16 de dezembro de 1976; 82.385, 
de 5 de outubro de 1978; .... 95.971, de 27 
de abril de 1988 e 96.036 de 12 de maio de 
1988. 

Art. 128. - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçáo, mantidas as leis 
nas 6.533, de 24 de maio de 1978 e 7.646~ 
de 18 de dezembro de 1987, bem como a<> 
disposições inalteradas da Lei n" 5.988, de 
14 de dezembro de 1973 e demais disposições 
legais compatíveis com _a presente lei, revo­
gadas as disposiçõ~s_em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação as Emendas de n91 1 a 25, 
de parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que aprovam as emen­
das queiram permanecer sentadas. (Pausa.) 

Rejeitadas as emendas, a matéria vai à Co­
missão Diretora para a redação final. 

São as seguintes as emendas rejeita­
das: 

EMENDA N•l 
(De Plenário) 

O caput do art. 1", passa a ter a seguinte 
redação;_ __ 

"Art. lo Esta lei regula os direitos 
de autor." 

EMENDA N•2 
(De Plenário) 

O caput do art. 2" passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 29 Para os efeitos dessa: lei, a 
obra é bem móvel." 

EMENDA N•3 
(De Plenário) 

O inciso IV do art. 49 passa a ier a seguinte 
redação: 

''Art. 4~ ·••·····-··••L••••·•'-•u•····--·· 
IV-Reprodução=~ cópia de obra 

literária, científica ou artística." 

EMENDAN'4 
(De Plenário) 

Supressão da alínea a do inciso VI do art. 
4'. 

EMENDAN•S 
(De Plenário) 

A alínea b do inciso VI do art. 49, passa 
a ter a seguinte redaçáo: 

"Art. 4~ ................................ .. 
Vl- b) coletiva _- Quando tem o 

concurso de diversos criadores." 

EMENOA N•6 
(De PlenáriO) 

Suprirríir a alínea i do inciso VI, do art. 
4• 

EMENDA N~7 
(De Plenário) 

Os incisos IX e X ~om suas respectivas 
alíneas a -~--b do art. passa a ter a seguinte 
redação: 

1--·~"'"'"'"""""""-·'"" ............................ . 
. --~- -. -~-- ~~~- -~-~-~---....,.,.· --~ ...... -.... -- ---- .. . 

- --· •• ·~···· -~..----~..............---- .......... b ...... - ..... - •• -· •• -

IX-Editor a pessoa física ou jurídica au­
torizada pelo autor a reprodução gráfica da 
obra.- --
X- PrOâutor: 
a) fánográfico- a pessoa física ou jurídica 

autoriiãóo pelo autor a edição fonográfica 
da obra. 

b) cinematográfico - a pessoa física ou 
jurfdica autorizada pelo autor à edição cine­
matográfica ou audiovisual da obra. 

EMENDAN·S 
(De Plenário) 

O _C$-put do artigo 5o passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 5? "Não caem no domínio das pes­
soas- físicas ou jurídicaS de diréito público ou 
privado, as obras por elas publicadas ou sub­
vencionadas." 

-EMENDA N•9 
(De Plenário) 

Supressão dos parágrafos lo e 2? do artigo 
5•. 

EMENDA Nt lÕ 
(De Plenário) 

Os incisos VI, VII, XI e XU do artigo 6° 
passam a ier a seguinte redação: 

Art. 6• : --
1 - .~.c> .......................................... .. 

••• -.- •• -- ...... =. ••• ---... ·~ -·~·~·-- ------· ••• - • ;;;; .-; ... -••• - -

VI --''As obras cinematográficas e as pro· 
duzidas por processos audioviuais, análogos 
aos da cinematográfia. 

VII- As obras fonográficas e as produ­
zidas por processo análogo ao da fotografia. 

VI!)- ........................... .-............... . 

XI ~A:s obras de arte aplicada. 
XII -As adaptações, traduções, interpre­

taçóes e outras transformações de obras origi­
nárias, previamente autorizadas, e não lhes 
causando danos, se apresentem como cria_ção 
-intefe-ctual nova". 

EMENDAN•Il 
(De Plenário) 

O caplif do ãrtigo 79 passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 7~ ''São protegidas como obras cole~ 
tivas e assegurados os direitos dos criadores 

_ das partes que as constituem ás coletâneas 
ou compiç6es, Como seletas, Compêndios, an­
tologias, enciclopédias, dicionários, jornais, 
revistas, coletâneas de textos legais, de des­
pachos, de decisões ou de pareceres adminis­
trativos, parlamentares ou _judiciais, desde 
que pelos critéi'ios originais de forma consti· 
tuam criação intelectual autônoma." 

EMENDA N•12 
(De Plenário) 

o caput do art. s~ passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. s~ "É titular de direitos de autor 
quem adapta, traduz, arranja, orquestra ou 

·interpreta obra caída do domínio público, 
não podendo opor-se a outra adaptação, tra­
dução, arranjo, orquestração ou interpreta­
ção, salvo se for cópia da sua. 

EMENDA N• 13 
(De Plenário) 

Suprimir o parágrafo único do artigo 10. 

EMENDA N•l4 
(De Plenário) 

O caput do artigo 13 passa a ter a seguinte 
redação: 

Artigo 13 "Considera-se autor, não haven­
do em contrário, a pessoa físlca que, por uma 
das modalidade~ de identificação referidas no 
artigo anterior tiver, em conformidade com 
o uso, indicada ou anunciada essa qualidade 
na sua utílização". 

EMENDAN•!S 
(De Plenário) 

Supressão do parágraf'b único do art. 13. 

EMENDAN•l6 
~ (De Plen~!'io) 

O caput do artigo 14 passa a ter a seguinte 
redação: 

Artigo 14 "A autoria coletiva é atribuída 
àqueles que cowautores em cujo nome, pseu­
dônimo ou sinal convencional for utílizada". 

EMENDA N•l7 

1/;l~"Pienário) 
O parágrafo único do artigo 14 passa a ter 

a seguinte redação: 
Parágrafo Único "Não se considera com­

autor quem simplesmente auxiliou o autor 
na produção da obra intelectual, revendo-a, 
atualizandowa, bem como fiscalizando, ou di­
rigindo sua edição ou qualquer processo de 
comunicação ao público." 

EMENDA N• 18 
(De Plenário) 

Substituir a palavra participante contida no 
texto dos §§ 19 e 2?do artigo 15: 

Artigo 15 .....• -----·-~~---·---····--·---··----·· 
§ 19 Ao co-autor de obra coletiva, cuja 

contribuição possa ser utilizada separada­
mente, _são asseguradas todas as faculdades 
ínerentes à sua criação como obra iD.díViduai, 
vedada, porém, a utilização que possa acarre­
tar prejuízo â exploração da obra comum. 
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§" 2» Qualquer dos co-autores, no exer­
cício de seus direitos morais, poderá proibir 
que se indique ou anuncie seu nome na obra 
coletiva, sem prejuízo do direito de haver 
a remuneração contratada. 

EMENDA N•l9 
(De Plenário) 

O § 3" do artigo 15 passa a ter a seguinte 
redação: 

§ 3" "Cabe aos co-autores o eXercício de 
seus direitos morais e patrimoniais sobre o 
conjunto da obra coletiva". 

EMENDAN•20 
(De Plenário) 

O Caput do art. 21 passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 21. Onde se lê "que produziu", 
leia-se "que crioU". 

EMENDA N• 21 
(De Plenário) 

O -caput do art. 23 passa a ter a seguinte 
redação: _ __ 

Art. 23. Os co-autores d-a· obra intelec­
tual exercetão de comum acordo seus direi­
tos. 

EMENDA N• 22 
(De Plenário) 

Art. 24. Suprimír. 

EMENDAN•23 
(De Plenário) 

O incisO I do art. 25 p:iSsa a ser o seguinte: 

Art. 25. ············-··~··· .. ··········~······· 
I- O de autorizar e utlização de obra. 

EMENDA N•Z4 
(De l'lenário) 

O caput -do art. 26 jJaSsi-~úer a seg~inte 
redação: 

Art. 26. Para o exercício -âo"S- direitos 
morais sobre--a obrli cüiematográfica presu­
me-se autorizado o direito, como represen­
tante legal dos demais co-autores. 

EMENDA N•25 
(De Plenário) 

O Caput do art. 30 passa a ter a segu-inte 
redação: -· · 

Art. 30 Depende da autorização prévia 
e expressa do autor, ou de quem o represente, 
a utilização da obra ou sua transformação, 
por qualquer forma, meio ou processo, tais 
como: 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem) - Sr. Presidente. na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, esse proje­
to foi discutido pelos Senadores Carlos AI· 
berto e José Fogaça em profundidade. Rece· 

bi, de parte do Tapajós. que é presidente 
de uma das entidades de direitos autorais, 
uma série de emendas que apresentei. A Casa 
decidiu aprovar o parecer. rejeitando todas 
as emendas. O projeto irá à Câmara do::. De­
putados e lá, tenho certeza, será emendado, 
voltando ao Senado para que possamos. en­
tão,. dar a palavra final sobre o a~sunto. 

Quis deixar consignado. nos Anais da Ca­
sa, este fato porque preferi não solicitar veri· 
ficação de quorum, para evitar inclusive, que 
o projeto fosse o mais rápido possível para 
a Câmara dos Deputados. 

Há também lá um projeto de autoria do 
Dep_utado Egídio Ferreira Lima. que, prova­
velmente, será anexado ao do Senador Luiz 

_ \:'l€J:niJ._,_pa_r.a que possamos elaborar uma le­
gislação que beneficie, na realidade, aqueles 
que têm direito aos direitos autorais. 

Era esta. Sr. Presidente, a colocação que 
desejava fazer no momento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Item 12: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TI· 
VO 

. N'" 61. DE 1989 . 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 376, e. do Regiillento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 61, de 1989 
(n" 161/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo de coope­
ração mútua entre os Governos da Repú­
blica Federativa do Brasil e dos Estados 
Unidos da América para a redução da 
demanda, prevenção do uso indevido e 
combate à produção e ao tráfico de dro· 
gas, assinado em Bras11ia, em 3 de setem­
bro de 1986, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, 
da Comissão 

- de Rel.;:.ções Exteriores e Defesa Na­
cional, favorável ao projeto, com emen· 
da que apresenta. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão ordináiia anterior. 

Passa-.se à votação d9 projeto sem prejuízo 
dã effienda. 

os-srs: sen.-aaores que o aprovam queiram 
. permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 61, DE 1989 

(N:_9_l6l/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope· 
ração Mútua entre os Governos da Repú­
blica Federativa do Brasil e dos Estados 
Unidos da América para a Redução da 
Demanda, Prevenção do Uso Indevido e 
Combate à Produção e ao Tráfico de Dro­
gas, assinado em Brasflia, em 3 de setem· 
bro de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto do Acordo 

de Cooperação Mútua entre os Governos da 
República Federativa do Brasil e dos Estadm 
Unidos da América para a Redução da De­
manda, Prevenção do Uso Indevido e Com­
bate à Produção e ao Tráfíco de Droga~. as~i· 
nado em Bras!lia, em 3 de setembro de 1986. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação a Emenda n" 1, da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéría vai ã Comissão Diretora. para 

a redação final. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N• 1-CRE 

Acrescente-se ao projeto o seguinte dis­
positivo, renumerando-se para art. 3" o s.eu 
atual art. 2u: 

"Arr. 2'·' Ficam sujeitos ã aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar am revisão do pre­
sente Acordo." 

É o nosso parecer, smj. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 13: 

PROJETO DE DECRETO LEGIS· 
LATIVO 

N•· 65. DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos ter­
mos do 

Art. 376, e, do -Regimento Inteno) 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nj> 65, de 1989 
(n" 111/89, na Câmara dos Deputadús), 
que aprova o texto do convêmo básiCO 
de cooperação técnica, científica e tecno­
lógica, celegrado _entre o Go"Verno da 
República Federativa do Brasil e o Go­
verno do Reino da Espanha, em Madrid, 
em 13 de abril de 1989. tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferi· 
do em Plenário, da Comissão 

- de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
Sessão ordinária anterior. 

Passa-se à votação do projéto~. em turno 
único. -

Os Srs_. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à publicação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

-~-~-~== 

as: - - 25 -·· ... 1>;#""· 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 65, DE 1989 

(N~ 11189, Na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio Básico de 
Cooperação Técnica Científica e Tecnoló· 
gica, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Espanha, em Madrid, em 
13 de abril de 1989. 

O CoilgreSsO ~acionai decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto do Convênio 

Básico de Cooperação Técnica, Científica e 
Tecnológica, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Espanha, em Madrid, em 13 
de abril de 1989. 

Art. 2" Ficam sujeitos à aprovação do Con· 
gresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Convênio. 

Art. 3" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-As matérias constantes dos itens 14, 15, 
16 e 17, requerem quorum qualifiCado, l(Ue 
não há no momento. Fica, portanto, adiada 
a sua votação. 

São os seguintes os itens adiados: 

-14-

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONST!TUfÇÃO 

N" 3, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
· de EI_D.enda à Constitução n" 3, de 1989, de 
autona do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta parágra­
fo ar art. 159 e altera a redação do inciso 
11 do art. 161 da Constituição Fe_deral. 

-15-

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÀO 

N"4, DE 1989 

Votação; em primeiro turno, da Propos­
ta de Emenda à Constituição, n" 4, de 1989 
de autoria do Senador Leopoldo Peres e ou-' 
tros Senhores Senadores, que acrescenta um 
§ 6~ ao art 5'' do Ato das Di.spos.ições Consti· 
tucionais Transitórias. 

- 16-

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO 

N" 6, DE 1989 

Votação, em primeirO turno, da Propos­
ta de Emenda à Constituição n"9 6, de 1989, 
de autoria do Senador Marcos Mendonça e 
outros 24 Senhores. Senadores, que acrescen· 
ta artigo ao texto constitucional prevendo a 
criação e definindo a competência do Conse­
lho Nacional de Remuneração Pública. 

-17-
PROPOSTA DE EMENDA 

A CONSTITUIÇÃO 
N• I, de 1990 

Votação, em primeiro turno, da Propos· 
ta de Emenda à Constituição n~ 1, de 1990 
de autoria do Senador Márcio Lacerda e ou: 
tros Senhores Senadores, que acrescenta dis­
positivos ao Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem 18: 

__ _Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 64, de 1983 (n" 
1.003/79, na Casa de origem), que dispõe 

- sobe,r a desapropri<_l.ção de imóvel no 
Município de Jaboatão, Estado d~ Per· 
nambuco, para atender ao deslocamento 
das famílias que atualmente residem em 
áreas do Parque Histórico Nacional dos 
Guararapes, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n" 
29, de 1990, da Comissão 

- de Cons_tituição Justiça e Cidada­
nia. 

A Presidência esclarece ao Plenário que 
o projeto ficou sobre a mesa, para recebi­
mento de eni-endas, durante 5 sessões ordiná­
rras--:-nos termos do art. 277 do Regimento 
Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno 

único. (Pausa.) 
Em discussão. 
Não havendo quem queira usar da palavra 

encerro a discussão. ' 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a matéria vai à san· 

ção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N· 64, DE 1983 

(N9 1.003/79, na Casa de orige~) 

Dispõe sobre a desapropriação de imó­
vel no Município de Jaboatão, Estado de 
Pernambuco, para atender ao desloca­
mento das famllias que atualmente resi· 
dem em áreas do Parqt~e Histórlcº Nario· 
nal dos Guararapes. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1" O Poder Executivo, no prazo de 

90 (noventa) dias a partir da publicação da 
presente lei, desapropriará imóvel no muni­
cfpio de Jaboatão, Estado de Pernambuco, 
para atender ao deslocame;nto das famOias 
que atualmente residem em áreas do Parque 
Histórico Nacional dos Guararapes, situado 
naquele Município. 

Parágrafo único. A desapropriação deve­
rá recai(-preferencialmente, sobre imóvel si­
tuado no DistritO-de Prazeres, do Município 
de Jaboatão, ou nas suas proximidades. 

Art. 2" Após a desapropriação a que se 
refere o artigo anterior, o Poder Executivo 
providenciará o loteamento do imóvel e a 
execução dos serviços básicos para sua urba-
nização. _ 

Art. 3" Os lotes de terrenos do imóvel desa­
propriado serão transferidos, gratuitamente, 
aos atuias ocupantes de habitações existentes 
na área do Parque Histórico Nacional dos 
Guararapes cuja renda familiar seja insufi­
ciente para aquisição de casa pelo Sistema 
Financeiro de Habitação. 

Parágrafo único. A doação prevista neste 
artigo será gravada com a cláusula de inalie­
nabilidade_. 

Art. 4" O Poder Executivo fica autorizado 
a celebrar, com o Estado de Pernambuco e 
o Município de Jaboatão, os convênios que 
se façam necessários pa"ra o comprimento 
desta lei. 

Art. 5o Para atender às despesas com a 
execução da presente lei será utihzado crédito 
especial aberto na conformidade do disposto 
pelo Decreto n" 68.527, de 19 de abril de 
1971. 

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 19: 

Discussão, em turno único-, do Projeto 
de Lei do Senado n~' 190, de 1989, de 
autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que dispõe sobre a venda e re­
venda de combustíveis de petróleo, ál­
cool carburante e outros combustíveis 
derivados- de matérias-primas renová· 
veis, tendo 

PARECER, sob n'' 121, de 1990, da • 
Comissão 

--de As~Q.ntos Econômicos, favorável 
ao p!oji!to; contrário às Emendas- n" 1 
e 2, ::tpresentadas nos termos do art. 235, 
11, c, do Regimento interno, oferecendo 
as Emendas de n"~ 3 a 5-CAE. 

O Sr. João Menezes-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

OSR. JOÂOMENEZES (PDC- PA.Pela 
ordem.) -=-se: -preSidente; estou--efiVlandO 
à Mesa um requerimento pedindo adiamento 
da discussão deste projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa aguarda o requerimento de V. 
EX'. (Pausa.) 

A Mesa pede aos Srs. Senadores não se 
ausentem, porque as votações seguintes são 
vetos do Distrito Federal, que, para- serem 
apreciados, requerem o número mínimo de 
38 Senadores presentes em plenário. (Pausa.) 

O SR. PRESIDEN'fE: _(Nelson Carneiro) 
-Sobre ::t mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 
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É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N' 119, DE 1990 

Nos termos do art. 279, alínea c, do Re-gi· 
menta Interno, requeiro adiamento da dis­
cussão do Projeto de Lei do Senado 1r' 190, 
de 1990 por 10 dias. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1990. -
João Menezes. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiru) 
-Em votação o requerimento. 

O Sr. Jorg~ BorrihauSen- Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL -
SC. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, este projeto de autoria do nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso tramitou na CO· 
missão de Assuntos Económicos, onde rece· 
beu mais de 10 emendas. Apresentei um sub!lo­
titutivo sobre a matéria, e houve recurso em 
Plenário; surgiram novas emendas., essas 
emendas foram novamente apreciadas na Co­
missão de Assuntos EconómicoS, e, por duas 
vezes, o substitutivo foi aprovado unanimen· 
te nessa comissão. 

Devo esclarecer que existe. tanto de parte 
dos representantes de postos revendedores 
como das distribuidoras, dos sindicato::. de 

· TRR, pleno entendimento em relação ao pro· 
jeto. Da mesma parte, confere tambéni. o 
pensamento do atual Governo com o termino 
dos cartórios, que eram objetos de constante 
corrupção quando da concessão-de cartas pa­
tentes de postos de gasolina e de postos re­
vendores. 

Entendo, Sr. President~. que o cOOgres~o 
Nacional tem sido constantemente acusado 
de retardar o cumprimento de suas atribuí­
ções, mas este projeto que regula o art. 238 
da Constituição Federal, tramitou de tOdas 
as maneiras, com recursos, com muitas reu· 
niões há mais de ano. 

Embora tenha o maior respeito pelo Sena­
dor João Menezes, manifesto-me contraria· 
mente ao adiamento, porque, uma vez que 
temos tido dificuldade de número nesta Casa, 
e n,ão é justo que assunto que está sendo 
cobrado pelo próprio Governo, aSSu-nto l(Ue 

tem uma manifestação favorável do Ministro 
Ozires Silva, de_ público, na Comissão de In­
fra-Estrutura da Câmara dos Deputados, ve­
nha a ter a sua discussão retardada. 

Portanto, _Sr. Presidente, manifesto-me 
contra, e solicito que não haja o adiamento; 
que o projeto seja discutido na sessão de ho-
je. -

O SR. PRESIDENTE -(Nelson Carneiro) 
-O Pienârio acabou de ouvir a impugnaçcio 
do nobre Senador Jorge Bornhausen ao r.,;:­
querimento lido, que pede o adiamento; por 
10 dias, da discussão e, conseqüentêmcnte 
da votação do Projeto de Lei do Senado n• 
190, de 1990. . .. 

A Presidência esclarece ao Plen~rio que 
o texto em discusS<lo é o substitutivo apro­
vado tenninantemente pela Comissão de As· 
suntos Económicos, com as emendas a ele 
apresentadas. _ 

A proposição foi incluída em Ordem do 
Dia em virtude da apresentação do recurso 
previsto no art. 91, §§ 3" a 6", do Regimento 
Interno. . 

Dado este esclarecimento, a Mesa vai co­
lher os votos. 

O Sr. Marco Macie1-Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pa­
ra encaminhar a votação. Sem revisão Uo ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senac;lores, na 
condição de líder do -~FL._ em rápida~ pala­
vras, gostaria de manifestar a opinião do meu 
partido c-om relação a este assunto. Confor­
m~. com propriedade, assim já se manifestou 
o ilustre integrante da nossa Bancada, o Sena­
dor Jorge Bornhausen, não entendemos a ra­
zão pela qual é fdto pedido de adiamento 
de um projf:to de tal magnitude e significa· 
ção, 

Temos sido, ali e acolá, acoimados de re-­
tardarmos em deliberações importantes. Esta 
é uma acusação que tem pesado sobre o Le· 
gislativo e, de modo especial, sobre esta Casa 
·do Congresso Nacional. Não havendo, como 
aqui foi dito com muita propriedade, nt::nhu· 
ma r:azão para que tal adiamento ocorra. ve­
nho solicitar a V. Ex~ e ao douto Plenário 
não concordem como o pedido de adiamento, 
ele nada contribui p_ara o _bom desenvo_Ivi· 
mento âo Processo legislativo e também em 
nada contribui para que a Casa possa, com 
a _Celeridade necessária. apreciar questões 
que são hoje reputadas importante!:> para o 
Pals. 

Este é, evidentemente, um projeto que in­
teressa ao País, daí por que espero, quem 
sabe. que o próprio autor do requerimento 
peça a retirada do mesmo. Mas, se tal não 
ocorrer, Sr. Presidente, a liderança do nosso 
partido mantém-se contra a aprovação do 
mesmo. por enteilder que ele, de alguma for· 
ma retarda, ine~plicavelmente, o bom anda· 
menta do.s nossos trabalhos .e a aprovaç<io 
de proposição que mereceu,_ inclusive, o ple­
no acolhimento das Comissões Técnica:. da 
Casa, _depois- de exaustivo estudo que nelm 
foi feito. _ 

Era eSta a mii1ha opinião, Sr. Presidt::nte. 

O Sr. João Menezes -Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ConCedo a palavra ao nobre Senador João 
Meneze-s. 

O SR. JO.ÁO MENEZES (PDC- PA. Pa­
ra encaminhar a votação.)- Sr. Pr~sidente, 
Srs. Senadores, realmente esse Projeto de 

Lei está baseado no art. 238 da Constituição, 
que di:z: 

"A lei ordenará a venda e revend'a 
de combustível de petróleo, álcool car­
burante e outros combustíveis derivados 
de matérias-primas renováveis, respei­
tados os princípios desta Constituição_.~· 

O emiriente Senador Jorge Bornhaw;en é 
autor de uma emenda substitutiva em torno 
dessa matéria, e foi um assunto demasiada­
mente discutido_ na Comissão de Assuntos 
Econômkos. E tem mais o seguínte: eStou 
pedindo adiamento porque, na ocasião havi_a 
um dispositivo que concedia às Prefeituras 
dos, estados o direito de regularizar a locali­
zação de postos de gasolina, sob a alegação 
de que precisávamos acabar con;t o Conselho 
Nacional de Petróleo, que cria dificuldades 
de toda ordem. 

Imagine V. Ex• o que poderá acontecer 
se for entregue às Prefeituras dos E:.tados 
a distribuição de localização de postos de pe­
tróleo. Será uma burocracia enorme, haverá 
o privilégio e vantagens que não podemos 
aceitar além de imprudéncias de toda ordem. 
Esta á razão de pedirmos o adiamento_ da 
votação do projeto porque achamos que pre­
cisa ser examinado e ser estudado; não é pos­
sível que se entregue às Prefeituras de cada 
Município, de cada Capital de Estado o direi~ 
to de determinarem os locais em que serão 
instalados os postos de deri:vados de petróleo. 
Isso criará uma balbúrdia, porque podemos 
ter. num só lugar, quatro, cinco seis, oito, 
dez postos de revenda. 

Daí a razão .de adiamento que mantenho, 
a f1m de examinar detalhadamente esse Pro­
jeto de Lei e verifiCai s(úiceitarei esSe_ disposi­
tivo, ou se ele precisa ser estirpado. 

É verdade que o Ministro da Infra-Estru­
tura, o Dr:. Ozires Silva, tem uma idéia de 
abri[ essa questão da distribuição de deriva­
dos de petróleo. Mas abrir a distribuição não 
quer dizer que esteja favorável a entregar 
âs prefeituras para fazer essa distribuição. 
Quero verificar o que realmente _existe e ver 
se encontro outra solução que traga, menos 
confusão, menos dificuldade nesse assunto 
de petróleo. 

Portanto, mantenho o meu pedido de adia­
mento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Da decisão do nobçe Senador João Mene­
zes de manter o seu pedido de adiamento, 
a Mesa vai submetê-lo a votos. 

Peço aos Srs. Líderes se manifestem. 
Os Srs.Senadores que estejam de acordo 

com o adiamento da discussão deste projeto 
por dez sessões conservem-se como estão. 

O Sr. Marco Maciel-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Conced? a p~lavra a V. Ex~. 

OSR. MARC() MACIEL (PFL- PE. Pela 
ordem.)- Sr. Presidente, o PFL está contra. 
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O SR. PRESIDENTE (Ndson Carneiro) 
-As três maiores Bancadas se manifes-taram 
contra: o Senador Mauro Bencvide~. peiCJ 
PMDB; o Senador Marco Ma~iel, pelo PFL; 
e o Senador Fernando Henrtque Cardo3o, 
pelo PSDB. 

A Mesa tem que declarar rejeitado o re­
querimento. 

O Sr. João Menezes-Sr. Presidente, pelo 
PDC. mantemos o pedido de adiamento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Fica Constando da ata que V. Ex• manteve 
o pedido de adiamento. 

Rejeitado o requerimento, passa-se à dis­
cussão do projeto, na redaç-do dada pelo ~ub::-.· 
titutivo, e das emendas a ele apiesentadas, 
em turno único. 

O Sr. João Menezes-Sr. Presidente estou 
pedindo verificação. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Mas V. Ex~ não tem apoiamento. Ainda 
que V. Ex~ não se tivesse retardado no pedi-
do... __ -- -

O Sr. João Menezes - Mas eu não me 
retardei. V. Ex• é que não olhou para mim: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Mas não posso olhar. V. Ex~ tem é que 
falar. 

O -Sr. João Menezes-- Fald, mas v. Ex· 
não ouviu. 

O SR. PRESIDENTE" (N'els-õn -C:lltleiro) 
-Aí é demais. (Risos) 

O PDC votou contra e eu deixei -CoDsig­
nado nos Anais a sua oposição. Infelizmente, 
agora, o tempo já passou. Dormientibus non 
succurrit jus. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Jorge Bornhausen- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL -
SC. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, pretendo 
não ser longo nesta discussão. ·Apenas fiz re­
ferênciá.s às razões pelas quais acreditava des­
necessário o- adiamento. 

Evidentemente, o eminente Senador João 
Menezes deixou uma dúvida na Casa ao le­
vantar a questão de que caberia à prefeitura 
municipal a autorização do funcionamento 
de um posto de gasolina. 

Devo esclarecer que uma leitura atenta do 
substitutivo há de deixar bl!m claro de que 
não existe nenhuma norma neste sentido; não 
há transferência da concessão de postos de 
gasolina para as prefeituras municipais. De 
forma nenhuma. Existe, siril, a liberd3de de 
funcionamento de postos revendedores -de 
gasolina. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Senador Rachid Saldanha Derzi, V. Ex• 
pode pedir o aparte, que será mais fácil para 
o orador. _ _ 

_, __ 

O SR. JORGE BORNHAUSEN- Evíden· 
temente, não queremos a continuidade do 
cartório; para a cor1secução de postos reven· 
dedores o que é exigido hoje. além de uma 
longa papelada, é uma aprovaç-ao por um 
Conselho já desfeito - o CNP, o que traz 
dificuldades permanentes a quem de~eja um 
contrato, ou já tem um. com uma distribui­
dora para abrir um posto revendedor. 

Queremos o fim do cartório; queremos a 
liberade de·comércio. Pelo projeto se deseja 
a regularização da situação no mercado de 
livre economia. 

A prefeitura munícipal vai apenas, de acor· 
do com as suas posturas municipai;.,, impedir 
que um posto fique ao lado de um hospital 
ou ao lado de um escola. 

A lei não prevê nenhuma atuação da pre­
feitura municipal para conceder carta~ paten­
tes. Pelo contrário: as cartas patentes aca­
bam. 

Nós, na Constituição, determinamos o fim 
da carta patente de bancos, e ainda se man­
tém hoje a carta patepte de po~to de gasolina. 

Os proprietários de postos de gasolina. in­
corporados em recente reunião em Brasflia, 
aprovaram uma moção de aplauso ao Projett.l 
do Senador Fernando Henrique Cardoso. ao 
qual tive a honra de apresentar um substi­
tutivo na Comissão de Assuntos Económico~. 

Não há, portanto, nenhum temor quanto 
a essa participação da prefeitura, porque ela 
não concederá carta patente. 

Quero deixar esclarecido. É necesárío e 
oportuno que se regulamente a matéria, que 
é de interesse do Governo, interesse esse já 
ifi:ãllifeSto -através do Ministro da lnfra-E:-;-
trutura. · · 

Tenho a certeza de que esta Casa e o emi­
nente Senador João Menezes, tendo atenta· 
mente o substitutivo, frão verificar que nao 
há nenhuma razão para apreensão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Prc~iUt:nte. 
(Muito bem!) 

O Sr. João Menezes- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Nelsori Carneiro) 
~Com a palavra o nobre Senador João Me­
nezes. 

O SR~OÃO MENEZES (PDC- PA. P~· 
ra discutir.)- Sr. Presidente, depois da ex­
plicação do eminente Senador Jorge Bor­
nhausen, estou capacitado a dizer que, real­
mente, as prefeitura5 irão interferir. Há líber­
de para criaç,ão de postos e a prefeitura é 
que estabelecerá as normas de onde se insta­
larão esses postos. Ela não irá dizer só que 
não pode ser perto do hospital, nem do bata· 
!hão; irá estabelecr que pode colacar cinco 
postos naquela rua e dez naquela outra. É 
a tal liberdade_! Então, isso gerará uma bal­
búrdia tão grande na venda dos derivados _ 
de petróleo que eu não sei qual será o cami­
nho 

Penso que o projeto -é muito bom, tem 
mérito, facilita a livre iniciativa. Entretanto, 
dar à prefeitura o direito de estabelecer onde 

se colocarão os postos parece-me um exage­
ro; exagero que irá trazer muitos e muitos 
aborrecimentos. 

Quando o Conselho Nacional do Petróleo 
era sediado em Brasília, já havia uma dificul­
dade na concessão de postos, imagine V. Ex:!, 
com a facilídade, a confu:.ão que não será 
nas prefeituras para obtenção de instalação 
de postos de revenda de petróleo?! 

Este é o meu receio e. por esta razão, pre· 
tendo o adiamento do projeto do eminente 
Senador Fernando Henrique Cardoso, futuro 
candidato a Governador pelo Estado do Rio 
de Janeiro, Estado de V. Ex", e que vai fazer 
concorrência a V. Ex• como candidato nato 
que é: por esta razão, desejo adiar também 
-assim como S. Ex"' está adiando o lança­
mento de sua candiatura no Estado do Rio 
de Janeiro~ a discussão desse projeto para 
encontrar uma forma que assegure a liber­
dade de comércio, mas não traga a balbúrdia 
para o próprio comércio. Porque, imaginem 
os nobres Senado.res, se outorgar às prefei­
turas do int~rior deste País o direito de elas 
poderem dizer onde vão ser instalados os pos­
tos de revenda de d'erivados de petróleo. Vai 
ser uma luta muito grande, que só o homem 
do interior pode prever o que pode acontecer, 
o que é do desconhecimento dos homens que 
vivem nas capitais. 

Daí a razão da nossa restrição, que visa 
termos oportunidade de examinar mais deti­
damente e encontrarmos, talvez, uma melhor 
forma para esse projeto, relatado pelo emi­
nete Senador Jorge Bornahauseo. 

Era esta a explicação que queria dar à Ca­
sa, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Continua em discussão. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para discutir.)- Sr. Presi­
dente, muito embora um tanto quanto afôni­
co, não quero deixar de participar da discus· 
são desse projeto. 

Há de se convir, Sr. Presidente, que esta 
matéria está sendo resolvida pelo Senado F e· 
dera] numa época em que a distribuição de 
derivados de petróleo e de álcool é um dos 
grandes problemas para o País. Hoje mesmo, 
temos filas e mais filas de automóvei~ movi· 
dos a álcool, buscando o combustível que foi 
tão aceleradamente proposto e executado pe­
lo Governo brasileiro através do Proálcool 
e que. neste momento, é um grande fracasso. 

Também quero lembrar que em declara­
ções à imprensa, ao rádio e à televisão, o 
Ministro da Infra-Estrutura disse- e deixou 
todos perple1COS- "que deve haver um preço 
compensador para o álcool", que deve ser 
muitas vezes maior do que aquele que está 
sendo cobrado neste momento, com o Go­
verno se retirando ini"egralmente, batendo 
em retirada da problemática da fixaçáo do 
preço do álcool, nada subsidiando e deixando 
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os consumidores desse produto numa situa­
ção altamente aflitiva. 

Significa dizer, como tudo o que o Coronel 
Ozíres Silva diz e realmente está acontecen­
do, que é bem provável que estejamos pagan­
do por um litro de álcool três ou quatro vezes 
o preço de um litro de gasolina. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex· me per­
mite um aparte, já que se trata de discussão? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Ouço com muito prazer o nobre Colega. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex~ está ma­
nífestando uma preocupação, levando em 
consideração uma declaração do Ministro da 
Infra-Estrutura. 

Hoje, tive uma preocupação, uma decla­
ração até de um amigo pessoal, que ocupa 
uma posição de destaque no GoverlJ.O, Ru­
bens Vaz. Ele declara textualmente que o 
Governo não tem a responsabilidade de levar 
o álcool ao consumidor, porque a responsa­
bilidade é do produtor. E fiquei preocupado 
com isso, porque uma das grandes responsa· 
bilidades do Governo foi o Programa do 
PrOá!cool, e no momento em que o Governo 
incentivou não apenas a produção, mas tam· 
bém a produção de carros a álcool- e quase 
todos os veículos motores do Brasil hoje pro­
duzidos são a álcool -acho que o Governo 
tem a responsabilidade de levar ao consu· 
midor o álcool necessário para movimentar 
esses carros. Então, fiquei preocupado em 
saber qual a intenção do Governo a respdto 
desta matéria. E juntando a declaração de 
um Ministro e de outro, veja V. Ex• como 
aós estamos entregues, dentro dessa proble­
mática. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Exatamente, por isto, Senador Jutahy Maga­
lhães que estou encaminhan~o favorável ao 
projeto porque este projeto legisla sobre o 
setor e deixa claro que se este projeto se 
transformar em lei não vai acontecer isto que 
os Ministros estão prometendo, porque diz 
o art. V: 

"A venda e revenda de combustíveis 
e derivados de petróleo, álcool e outros 
combustíveis derivados de matérias-pri­
mas renováveis para fins carburantes, 
são atividades essenciais, consideradas 
de relevante interesse social e se regu­
larão pelo disposto na presente lei." 

Vem o art. z~ e diz: 

"As atividades a que se refere o art. 
1\' desenvolver-se-ão de forma harmôni­
ca segundo critério de complementarie­
dade, através de agentes econômicos que 
compõem o Sistema N acionai de Abaste­
cimento, tendo como princípios assegu­
rar"- aqui já há um problema a anali­
sar, chamo a atenção de V. Ex~ para a 
afirmativa deste art. z~ - "através dos 
agentes econômicos que compõem o Sis­
tema Nacional de AOastecimento". 

Acho que nessa parte aqui o projeto já 
favorece a idéia do Ministro de deixar o pro-

blema do álcool numa relação direta produ­
tor-consumidor. O Governo sai. Até por esse 
projeto. Pensei que não, mas estou vendo, 
onde está o Senador Jorge Bornahausen? 

É inte~ressante esclarecer esse detalhe, por­
que essa nossa preocupação se cónsubstancia 
no seguinte: o Go~erno quer bater em retira­
da do terreno que ocupou, eximindo-se da 
responsabilidade do abastecimento dos veí­
culos que mandou produzir. Veículos a álcool 
e que foram comprados com incentivo do pró­
pfio Governo. Quãntos veículos serão no 
País? 

O Sr. João Menezes - Quatro milhões e 
500 mil. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Quatro milhões e 500 mil veículos movidos 
'a álcool que ficarão numa relação inteira­
mente privada, possuidor do veículo-produ­
cor de álcool, plantador de cana-de-açúcar 
e produtor de álcool. É preciso definir isso 
com o Relator que apresentou o substitutivo. 

Aç_ho, Sr. Presidente, que isso é da maim 
gravidade! Temos que esclarecer isso. Estava 
equivocado, pensando que o Projeto de Le-i 
do Senado Fernando Henrique Cardoso, com 
o substitutivo-do_ Senador Jorge Bo.mhausen 
definiam a responsabilidade do Governo nes­
sa relação. Aqui, como ele falou, fím do car­
tório; pensei que fosse o problema de poder 
abrir o posto, funcionar o posto, a distância 
de um posto para outro, quantos postos há 
numa cidade, fica isso com a livre iniciativa. 

Mas não é concebível que, pelo menos nes­
se exato- mOffieiltO, o Governo possa deixar 
o consumidor de álcool combustível inteira­
mente ao abandono. Chamo a atenção dos 
Srs. Senadores e não sei se o Senador Jorge 
BQmhaus.~n está presente. 

O Sr. JOrge Bornhausen- Estou presente, 
nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Ahl Está. Gostaria, Senador Jorge Bornhau­
sen, que V. Ex• atendesse a essa min~acurio­
sidade atinente ao art. 2P, projeto do qual 
V. EX• foi o Relator, se o Piesidente permitir 
essa troca de informação para nós é importan· 
tíssímo! 

Pergunto, Sr. Senador Jorge Bornhaus_ep_. 
em face desse art. z~se o Governo áuSentar~Se 
d~ garantias que deu 39 comprador do carro 
a_ álcool e, logicamente, aquela pessoa que 
está subordinada ao sistema do fornecimento 
do álcool oombustível? 

-É uma pergunta que faço a V. Ex~. e, se 
puder ser respondida, eu agradeço. 

O Sr. Jorge Bornhausen-Pois não. Devo 
esclarecer a V. Ex~ que além do art. 2~, inciso 
V, falar no equilíbrio dos agentes econômicos 
e a:dei{uáda remuneração, há uma disposição 
no art. s~. O art. 5P diz: 

"Compete ao Poder Público, "-por· 
que houve aqui uma emenda de redação 
na ComisSão de Economia, substituindo 
o Conselho Nacional do Petróleo e Po­
der Público- "entre as atribuições ine­
rentes à qualidade de_ órgão responsável 

pela manutenção dos objetivos referidos 
no art. 2P ... " 

E aí tira-se qualquer dúvida. 

"V- fixar preços de produtos em ca­
da fase de comercialização s_egundo os 
custos incorridos, bem como fixar prazos 
de pagamentos diferenciados por crité­
rios técnicos de avaliação do ciclo de es· 
toques tnfnimos de segurança, movimen­
tação e prazos médios de comercializa­
ção de cada setor." 

Repete-se, a<iúí, exatamente o que hoje 
compete ao CNP. Portanto, todo esse pro­
cesso de fixação de preços, pelo projeto, a 
menos que ele venha a sofrer qualquer emen­
da continua de responsabilidade do poder pú­
blico, como co-rltinua, de maneira clara, por 
este item V, também a responsabilidade do 
ciclo de estoques mfnimos de segurança por 
parte do Poder Público. Então, acho que a 
dúvida do eminente Senador Cid Sabóia de 
Carvalho está dirimida .. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
A dúvida, confesso, não fOi quanto ao projeto 
de V. Ex~. não foi o substitutivo que a causo_u; 
as dúvidas que me vêm é de estarmos exami· 
nando esse projeto no momento em que co­
nhecemos as declarações do Ministro Ozires 
Silva, da Infra-Estrutura, e do Secretário de 
Mirias e Energia, o Sr. Rubens Vaz da Costa. 

As declarações dele, nobre Senador, é que, 
neste momento conturbaram um pouco nosso 
entendimeno. 

Tem razão V. Ex', o projeto está bem ela· 
ro. 

Encaminho favoravelmente, Sr. Presiden· 
te, porque penso que está na hora de regula­
mentar isso e- realmente o item V do art. 
5P "fixãr 'preços de produtos em cada fase 
de comercialização, segundos os custos incor­
ridos, bem como fixar prazos de pagamentos 
diferenciados -por critérios técnicos de avalia· 
ção do ciclo de estoques mínimos de segu­
rança, movimentação e prazos médios de co­
mercialização de cada setor" deixa o Estado 
com a sua função definida, sem que bata em 
retirada ante a responsabilidade assumida no 
caso da fabricação e compra dos veículos mo­
vido a álcool num período muit~ _rico para_ 
a energia brasileira. Foi importante para o 
Brasil descobrir e utilizar o álcool. 

O meu encaminhamento, Sr. Presidente, 
é favorável, já que a dúvida foi devidamente 
esclarecida. 

O Sr. João Meneze~o- Concede-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Se for possível, ouço V. Ex• com todo o pra· 
zer. 

O Sr. João Menezes - Penso que V. Ex~ 
tocou num assunto muito importante. Vamos 
ver aqui o art. 5? que continua a dizer "com· 
pete ao Conselho N aciona1 de Petróleo~ .. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Não é mais isso-. Agora é compete ao Poder 
Público ... 

-- l 
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O Sr. João Menezes - A lei diz isso. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
-Há uma emenda de redação. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - . 
Há uma emenda de redação. 

O Sr. João Menezes - O que tenho na 
mão é isso. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
A emenda de redação tem que ser aprovada 
en1 plenário. 

O Sr. João Menezes- Então, eu teria que 
pedir adiamento, porque até _coisas que não 
mais existem estáo aqui. O Conselho Nacio­
nal do Petróleo não existe mais e está aqui. 
Eminente-Senador, a mfilha restrição não é 
a matéria do projeto de lei em sí, pois o proje· 
to de lei é necessário. A Constituição manda 
regularizar. A Constituição manda se fazer 
a lei para isso. Insurjo-me contra a forma 
como se vai proceder à instalação desses pas­
tos. É contra isso que me insurjo, porque, 
se num determinado lugar, se no Conselho 
Nacional do Petróleo havia dificuldade para 
se conseguir a concessão para à de instalação 
de postos, imagine V. Ex• o que vai ser, pois 
cada produtor, aquele que for mais fõrte, vai 
pedir na Prefeitura a concessão p-urcrue- ele 
tem direito de instalar um posto onde ele 
quiser; então, se o Sr. Manoel instala um 
posto ali naquela porta, depois o Sr. Joaquim 
vai e instala um posto naquela outra, vai ficar 
uma confusão na distribuição dessçs po!.tos, 
porque isso vai ficar entregue à Prefeitura, 
ela é que vai determinar, que vai regularizar 
as instalações desses postos. Será uma balbúr­
dia, vamos encontrar uma Confusão muito 
grande nessa matéria. É sob esse ponto de 
vista que me insurjo. Imagine v. Ex• o que 
vai acontecer no interior, o que as Prefei­
turas, os prefeitos vão fazer- para- a distri­
buição desses postos, a luta que vai ser para 
a distribuição desses postos. A livre concor· 
rência nem vai se efetuar, porque vai ficar 
sujeita àquela diretriz que o Prefeito lá da 
cidade da Serra de lbiapaba, por exemplo 
estabelcer. Lá o Prefeito é que vai decidir 
onde_quer instalar o seu posto. Essa é minha 
única restrição. Acho que Sé deveria encon­
trar uma fórmula para vermos realmente co­
mo se vai fazer a instalação desses postos, 
senão vamos ter uma balbúrdia, uma grande 
confusão, de acordo com o que está aqui na 
lei. O projeto do eminente Senador Bornhau­
sen é muito bom, pois ele procura estabelecer 
o livre comércio, a livre iniciatíva, mas essa 
livre iniciativa não pode ierã.r confusão, pOr­
que, se gerar confusão, não vai prestar. Essa 
é a nossa razão, é esse o riCiS'"so entendimento, 
e por isso estamos deixando hoje aqui mar­
cada a nossa posição, porque isso vai dar tra­
balho no futuro. Ainda mais esse projeto que 
foi -distribuído aqui com essas emendas _que 
nem mais existem. Era mais uma razão para 
que se pudesse pedir adiamento. 

O SR. PRESIDENTE (Ne!smiCarneiio) 
-A Mesa esclarece ao nobre Senador João 
Menezes que, na última página, na Emenda 

j 

R3, o_ caput do art. 5" em decorréncia da 
extinção do CNP, passa a ter a seguinte reda­
ção: «Compete ao Poder Público, entre as 
a_tribuiçõe_s_j_o_w::e_o_t_e_s ... " 

De modo que a corre~o que V. E~ dese­
java fazer já figura no avulso que está subme­
tido à apreciação dos nobres Srs. Senadores. 

-A Mesa pede ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho que conclua, porque S. Ex~ tinha 
apenas 10 minutos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
-Sr. Presidente, apensas para concluir- exce­
di-me um pouco no tempo, porque o assunto 
é muito importante e houve esses apartes­
mas dou-me por convencido _pela palavra do 
Relator, que achei muito importante. Acho 
que a hora é muito adequada para que vote­
mos .este projeto que vem trazer uma boa 
contribuição para a legislação nacional, logo 
que se transforme em lei, após passar pela 
outra Casa. 

Era o que tínha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneíro) 
-Não havendo mais quem queira -discutir 
o projeto, está encerrada a discussão. 

Em votação o projeto, sem preju(zo da$ 
emen-das. 

0-.s-Srs--:- Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

AÇfrovado, contra o voto do nobre Senador 
João Menezes, que tem restrições. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 190, DE 1989 

Dispõe sobre a venda e revenda de com­
bustíveis derivados de petróleo e álcool 
carburante, regulamenta o art. 238 da 

_ Constituição Federal e dá outras provi-
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
-- Aft. 1 ~ A venda e revenda de combus­

tíveis deríVados de petróleo, álcool e outros 
combustíveis derivados de matérias-primas 
renováveis pa":i·á fíns carburanteS- São ativida­
des essencias, consideradas de relevante inte­
resse social, e s_e regularão pelo disposto na 
presente lei. 

Art 2° As atividades a que se refere o 
artigo 1? desenvolver-se-ão de forma harmô­
nica, segundo critério de complementarieda­
de, através dos agentes econômicos que com­
põem o Sistema Nacional de Abastecimento, 
tendo como princípios assegurar: 

T-o abastecimento permanente do mer­
cado nacional de combustíveis; 
II- a proteção do consuriüdor, com vistas 

à qualidade e à economicidade do abaste­
cimento; 

III -a preservação da livre concorrência 
e da liberdade de iniciativa; 
IV- a garantia de acesso às atividades do 

Sistema_ a todos aqueles que preencherem os 
reql!i§itos para o seu exercício; 
V- o equilíbrio do sistema através de tra· 

tamento isonômico dos agentes econômicos 
e -dã adequada remuneração de cada setor. 

- Comissão de Assuntos Econômicos. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto 

no presente artigo, consideram-se agentes 
econômicos: 

I- do Setor Produtor - as empresas pú· 
blicas ou de economia mista, e empresas pri­
vadas produtoras de combustíveis derivados 
de petróleo ou de_ matérias-primas renováveis 
para fins carburantes; 
li- do Setor Distribuidor-- as empresas 

que comercializem, no atacado, os combus­
tíveis referidos no artigo 1 n; 
III- do Setor Revendedor- as empresas 

que comercializem, no varejo, para consumi­
dores finais, os combustíveis referidos no arti­
go I" 

Art. 3o A atividade de distribuição cotn· 
pete, privativamente, a aquisiÇão funto a pro­
dutores, a estocagem, o acondicionamento, 
a movimentação através de veículos próprios 
ou de terceiros credenciados e a venda de 
combustíveis aos Postos Revendedores, aos 
Transportadores Revendedores Retalhü.tas, 
e àos grandes consumidores. 

Art. 4? À atividade de revenda compete, 
privativamente: 

I- aos Postos Revendedores: a aquisição 
junto às distribuidoras, e vendas, no varejo, 
de combustíveis de uso automotivo, realizada 
através de equipamentos de medição, instala­
dos pela respectiva distribuidora, nos locais 
destinados ao atendimento ao público consu­
midor; 
II- aos Transportadores-Revendedores­

Retalhistas: a aquisição junto às distribuido­
ras, e venda, mediante a. utilização de veícu­
los próprios, para entrega direta a pequenos 
consumidores, de óleo díesel, óleos combus· 
tíveis e querosene iluminao te. 

§ 1 ~ A venda direta de gás liquefeito de 
petróleo a consumidores finais compete, con­
correntemente, às distribuidoras e seus re­
vendedores credenciados. 

§ 29 A distribuidora poderá ser autori­
zada a instalar e operar postos de revende· 
dores em caráter provisório, por prazo pre­
viamente estabelecido, nas regiões da Ama· 
zônia legal de difícil acesso, para atendimento 
a interesse de segurança nacional ou projetos 
pioneiros, quando solicitado por órgão gover­
namental ou empresa estatal. 

Art. 59 Compete ao Conselho Nacional 
de Petróleo, entre as atribuições inerentes 
à qualidade de órgão responsável pela manu· 
tenção dos objetivos referidos no artigo za: 

I -dispor sobre normas técnicas, padrOes 
de segurança, padrões de qualidade dos pro· 
dutos, bem como requisitos para o exercício 
das atividades dos stores de distribuição e 
de revenda; 
ll- fiscalizar, em todo território nacional, 

o exercfcio das atividades disciplinadas por 
esta lei; 

III - aplicar penalidades por infrações ao 
disposto nesta lei e nas normas que regula­
mentam as atividades da venda e revenda 
de combustíveis; 
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IV - estabelecer os critérios básicos de 
comercialização dos combustíveis para cada 
setor, discipfinando-lilCs o relacionamento; 

V -fixar preços de produtos em cada fase 
do comercialização, segundo os custos incor­
ridos, bem como fixar prazos de pagamento 
diferenciados por critérios técnicos de avalia·· 
ção do ciclo de estoques mínimos de segu· 
rança. movimentação e prazos médios de co· 
mercialização de cada setor; 

VI - estabelecer margens diferenciadas 
de comercialização para cada setor, que cu· 
bram os custos das empresas, assegurem ade­
quada remuneração dos investimentos, se· 
gundo critérios de avaliação qu_e adotem pa· 
drões de mercado de cada setor. e estimulam 
o reinvestimento no nfvel compatível com a 
demanda; 

VII - cadastrar as empresas legalmente 
e livremente constituídas com o objetivo so­
cial de praticar a distribuição e a revenda 
de combustíveis previstas nesta lei; 

VIII -definir, para firis- do disposto nos 
artigos 3° e 4\', "grande ·consumidor" e ''pe­
queno consumidor". 

Art. 6" A infração aos pre-ceitos desta lei 
e dos seus dispositivos regulamentares impli­
cará nas seg~inte p~nalidades sem prejuízo 
da composição dos danos causados: 
I- adverténda; 
II- multa de valor até 10.000 BTN~ 
111 - suspensão do exercício da atividade 

por até 90 (noventa) dias; 
IV -proibição definitiva do exercido da 

atividade no caso de reincidência de falta gra· 
ve comprovada. 

§ 19 Na fixação da pena serão conside­
rados os antecedentes do infrator, as circuns· 
tâncias atenuantes e agravantes e as conse­
qüências da infração. Ressalvados os casos 
de manifesta gravidade ou de reincidência, 
a imposição de penalidade obedecerá a gra· 
duação deste artigo. 

§ 29 As sanções previstas nesta lei mio 
passarão da pessoa do infrator, vedada qual­
quer extensão fundada em culpa presumida. 

§ 3\' Fica assegurado ao autuado, através 
de processo regular, amplo direito de de(esa, 
inclusive mediante recurso,_ com efeito sus­
pensivo, ao Ministro das_ Minas e Energia, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da notificação da respectiva decisão de pri­
meira instância, tomada coleg.;adamentc, por 
maioria absoluta de votos dos membn1s do 
Conselho Nacional de Petróleo. 

Art. 79 Os direitos resultantes desta lei 
incorporam-se, de imediato, aos que, regu­
larmente autorizados pelo Conselho Nacio­
nal do Petróleo nos termos da legislação ante· 
rior, estão no efetivo exercício da atividade. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação as Emendas de n<» 3 a 5, que 
têm parecer favorável. 

Os Sr~. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas as emendas. 

São as seguintes as emendas aprova-
das: 

EMENDA R·3- CAE 

O caput do art. 5°, em decorréncia da extin· 
-~2_qo CNP, passa a ter a seguinte redação: 

Art. SD Compete ao poder público, entre 
as atribuições fner"entes ã qualidade de res­
ponsável pela manutenção dos objetivos no 
art. 2": 

EMENDA R·4- CAE 

_ O § 3_" do_ att. 6", pelo mesmo motivo da 
eXtinção do _ÇNP e aglu~inação da ex-Pasta 
das Minas e Energia ao Ministério da Infra­
Estrutura, tem sua redação alterada assim: 

Art. 6• .......................................... . 
§ 3" Fica assegurado ao autuado, através 

de processo regular, amplo direito de defesa, 
inclusive mediante recurso, com efeito sus­
penSiVo, ao Minísiro de" Estado da respectiva 
áiea, no- prazo- de 30 (trinta) dias a contar 
da data da notificação da decisão de primeira 
-instância. 

EMENDA R·S - CAE 

Art. 4" ............... " .•...••....•....•• ,7 ..... . 

I- aos posto~ revendedores: a aquisição 
junto às distribuidoras e vendas, no varejo, 
de combustíveis de uso auto motivo, realizada 
a_través de equipamentos de medição, instala· 
dos por distribuidora, nos locais destinados 
ao atendimento ao público consumidor; 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação as Emendas n·~ 1 e 2, com 
parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas por unanimidade. 
A _matéria yai ã Comissão Diretora, para 

a re_dução final. 

São as seguintes as emendas rejeita· 
das: 

EMENDA N• I 
(De_ Plenário) 

Acrescentem-se ao art. s~ os seguintes pa­
rágrafos: 

§ 1" Sem prejuízo da competênc4J. priva­
liva mullicipal. do Departamento Nacional 
de Estrada de Rodagem, e dos DER com 
vistas ã preservaçáo do equilíbrio do sistema 
e ã coibição de concorrência caracterizada­
mente predatória, o Conselho Nacional do 
Petróleo poderá indeferir o cadastramento 
de qualquer empresa que não atenda os re­
quisitos a.que se refere o inciso I deste artigo. 

§ zo E vedado o exercício de atividade 
disc_ljJiinada nesta lei à empresa cujo caçlas­
trarilento tiver sido indeferido na forma do 
pa~ág~~f6 primeiro. 

EMENDA N•2 
(De Plenário) 

Dê-se ao inciso I, do art. 5", a seguinte 
redação: 

"I- dispor sobre normas técnicas, pa· 
drões de segurança e padrões de qualidade 
dos produtos, bem como estabelecer requi-

sitos para o exercício das atividade~ dos seto­
res de distribuição e de revenda, provendo 
sua observância." 

O SR. PlfESlÓENTE (Ne-ison Carneiro) 
- A Mesa _convoca os Srs. Senadores que 
se encontram em seus Gabinetes ou em ou· 
tras dependências do edifício -para que ve­
nham ao Plenário, porque esta votação e as 
seguintes requerem quorum qualificado. 

A Mesa está fazendo soar as campainhas 
nos Gabinetes dos Srs. Senadores esclarece, 
outrossim, qUe os Srs. Senadores podem sen­

. tar-se em qualquer lugar, pois a votação é 
secreta. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Item 1: 

Veto Total 
PROJETO DE LEI DO DF 

~w 3!, DE !989 

(Nos termos do art. 10. § 4'\ in fine, 
da Resolução n'·' 157, de 1988) 

Votação, em turno único, do veto total 
aposto ao Projeto de Lei do DF O'·' 31, 
de 1989, que dispõe sobre a alienação 
-de imóveis residenciais do Distrito Fede· 
ral e utilização dos recuros dela oriun· 
dos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Sr. Presidente, pretendo falar sobre o veto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex• poderá falar depois. (Pausa.) 

A discussãp da matéria foi encerrada na 
sessão do dia 11 do corrente. 

A Presidência esclarece ao Plenário que 
o veto exige, para a sua rejeição, o voto con· 
trário da maioria absoluta da composição do 
Senado, em votação secreta. 

Os Srs. Senadores que votarem "sim" esta· 
rão aprovando o veto; e os que votarem 
"não" estarão rejeitando o veto. 

Em votação. 

O Sr. Mauro Benevides - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminha a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--_ ~- Com _a palavra o nobre Senador Mauro 
Benevides, que a pediu antes; depois darei 
a palavra a V. E~ Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, em sessão ante­
rior, quando V. Ex~ submetia também a voto 
esta matéria, tive oportunídade de oferecer 
alguns esclarecimentos fulcrados na manifes­
tação do_ Sr. Governador Wanderley Vallim 
da Silva, que se insurgiu contra o projeto 
do_ nobre Deputado Augusto Carvalho, pro. 
jeto que não encontrou guarida por parte do 
Chefe do Executivo de Brasfla. 

Nas razões apresentadas para a formulação 
do veto, diz o Governodor Wanderley V a· 
Ilim, o seguinte_: 

"A CAESB, aCEB, o DER, a Funda­
ção Zoobotânica são titulares de imóveis 
operacioriãis abSO-Iutruilellte necessários 

I 
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àS suas atividades, localizados em esta­
ções de recalque, em barragens, em dis­
tritos rodoviários e em áreas de proteção 
ecológica. 

Sabendo-se, de outra parte que os 
imóveis a serem alienados, tanto os da 
União quanto os do Distrito Federal, se 
localizam nesta capital, são ocupados se­
gundo as mesmas regras e os mesmos 
critérios, é de toda conveniência dar à 
matéria- tratamerito uniforme. 

Assim, ao vetar o Projeto de Lei do 
DF n" 3111989, eu o faço com o exclu~ivo 
propósito de evitar que o Distrito Fede­
ral adote, para a alienação de seus imó­
veis, regras diferentes daquelas adotadas 
pela União, com a aprovação do Con­
gresso Nacional." 

Estas, Sr. Presidente, as razões apresen­
C.:das pelo Governador Wanderley Vallim da 
Srlva para apor o seu veto a projeto de autoria 
~o no_brc Deputado Augusto Carvalho, que 
unbUido das melhores intenções, pretendeu 
oferecer uma solução assemelhada àquela 
que. a nível federal, tem sido proposta pelo 
atual Presidente da República. Entretanto, 
com base nas razões invpcadas pelo Gover­
nador Wanderley Vallim, votarei favoravel· 
mente ao veto, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para encaminhar a votação.) 
-Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu preten· 
do diVidir esta minha fala em duas partes. 
A primeira é a respeito da legalidade do veto. 
Ora, Sr. Presidente, sabe V. Ex~ que o Sr. 
Vallim não frii nomeado Governador do Dis· 
trito Federal, embora dessa aptidão disponha 
Sua Excelência O Presidente da República, 
Fernando Collor de Mello. S. Ex' era o Vice· 
Governador e sucedeu o Goverandor dentro 
desse automatismo, de onde se deduz, e eu 
peço a atenção de V ~Ex•, que o Sr. Joaquim 
Roriz realmente era Governador do Distrito 
Federal e não Secretário, tanto o era que 
foi sucedido pelo Vice. Por quê? Se ele não 
fosse Governador mesmo, Governador de fa­
to, juridicamente Governador, a sucessão se· 
ria pelos mesmos critérios de substituição de 
um ministro. Nenhum Secretário de Minis· 
tério assume, automaticamente e em defini­
tivo, o Ministério pela saída do titular. 

Nesse exato momento, debate-se em Bra­
sília se o Sr. Joaquim Roriz é ou não inele­
gível. Se ele foi gov-ernador, é inelegível, se 
ele foi meramente um Secretário, ele é Clegí· 
vel. Mas se ele foi meramente um-Secretário, 
o Vice não tem as características de um Vice­
Governador que possa suceder alguém deten­
tor de um mandato e que tenha sido eleito 
para desempenhar esse mandato de algum 
modo, direta ou indiretamente. 

Então, há nisso aí uma grande dúvida, e 
paira algo, como eu adverti a V. EX' em outra 
oportunidade, sobre a legalidade do ato. En 
tão, o Sr. Vallim é Governador do Di::;trito 

' 
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Feder-al?-Porque, ao que se sabe, ele era Vi­
ce-Governador; se ele era Vice-Goverandor 
de um Governador mesmo, ele pode assumir. 
Mas se ele é Vice-Governador de um Secre­
tário,_ de alguém_que tinha características de 
ocupante de uma mera Secretaria, de um me· 
ro cargo de confiança, então, essa sucessão 
não podia ser automática. 

Eu sei que muita gente resiste a querer 
compreender esse raciocfnio que, no entilnto, 
é correto, é ético e é j~sto. Mas, aqui em 
Brasília, as pessoas, muitas vezes fogem de 
raciocinar, não querem raciocionar. Assim, 
inicialmente, eu sou contra o veto por enten­
der que o Sr. Vallim não é Governador do 
Distrito Federal e, como tal, não pode vetar. 

Um outro detalhe, Sr. Presidente, que dei· 
xo à consideração dos meus Pares, é que ago· 
ra mesmo tramita ila Comissão do Distrito 
Federal - sendo o orador que fala perante 
V. Ex• o Relator- um projeto de alienação 
de imóveis, muito parecido com esse que está 
vetado; tal qual se o problema fosse mera­
mente de autoria, de não se querer receber 
ul'rl projeto, porque é de autoria de um Depu­
tado e que, ainda mais, é de um Partido Co· 
munista. 

Por isso, o Governador- entre parêntese 
e, dentro deles, um ponto de interrogação 
- o Governador, repito, que aí está cheio 
de brios, veta um projeto e apresenta um 
muito parecido, um muito semelhante. 

Um outro detalhe é que o projeto do Depu­
tado Augusto Carvalho favorece a Educação; 
o produto da alienação desses imóveis seria 
para construir fundos em favor da Educação. 

Ainda hoje, na Comissão-do Distrito Fede­
ral, tivemos a presença da Secretária de Edu­
cação de Brasília, uma Senhora atônita ante 
às impossibilidades monetárias do Governo; 
Uma Senhora muito convicta de sua missão, 
mas totalmente sem recursos para cumprir 
bem o que lhe é destinado pelo cargo que 
ocopa a sua obrigação, o seu dever de Secre· 
tária de Educação do Distrito Federal. 

Ora, esse projeto, imediatamente, geraria 
fartos recursos para a Educação, e até serviria 
de um elxir de longa vida para o nosso Com­
panheiro João Calmon, que vive preocupado 
com essas coisas todas. Sempre que S. EX" 
vê dinheiro para a educaÇão aumenta S. Ex' 
um ano de v!da. Então, na verdade, isso aqui 
iria pOssibilitar uma tranqüilidade para os de­
fensores da educação, defensores orçamen· 
tários, co-mo é o caso inclusive do Senador 
João Cabnon. 

Tivemos hoje uma reunião nervosa, nervo­
sa e triste, p.a ComissãO do Distrito" Federal, 
onde ficou patente a falêriCia do sistema edu­
c~n:íonal de Brasília. 

Agorã, como vetar esse projeto do Depu­
tatlo Augusto Carvalho, e apresentar um 
pro r;- sõpelo prazer de vetar, só pelo prazer 
de cOmplicar a situação? 

Por isso, Sr. Presidente, faço um apelo para 
que nós, aqui no Senado, apresentemos essa 
solução de boa vontade para com a educação. 
Vamos rejeitar esse veto. Sei que é muito 
difícil a rejeição do veto, porque a letra da 
I_:[ maior dificulta muito pelo número exigido 

de Parlamentares para que se alcance .essa 
façanha. Mas, de qualquer maneira, vamos 
tentar isso, aqui no plenário, por essas duas 
razões. 

Por que o Presidente da República não no­
meia um goveriládor titular, corretamente, 
que venha a ser-ouvido pelo Senado Federal? 
Esse homem que aí está, tem legalidade para 
tanto? Legitimidade nem se fala, porque não 
tem nenhuma; não foi eleito pelo povo, mas 
pelo menos legalidade. Tem ou não tem? As 
dúvidas estão aí. 

Vamos prejudicar um proJeto corajoso, in· 
teligente, hábil, de boa vontade, substituído 
por um pior, só pelo prazer de substituir?_ 

Por isso, Sr. Presidente, estou indo neste 
momento, por um caminho um tanto quanto 
difícil de nos QlOstrar um final fe_tiz. que é 
encaminhar contra o veto. Mas é o que estou 
fazendo neste momento perante V. Ex• e 
meus Pares. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa pede aos Srs. Senadores ocupem 
os seus lugares. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votaç-ão.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram apenas 35 Srs. Senadores. Não 
h ou v e quorum. 

A Mesa suspenderá a sessão, até que se 
restabeleça o quorum. 

Está suspensa a sessão. 

(Sllspensa às 17 horiiS-e 32 min!ltos, 
a sessão é reaberta às 17 horas e 48 minu­
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nélson Carneiro) 
-Está reaberta a ses::;ão. 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram 
fora do recinto venham ao Plenário. Vamos 
procêder ã nova vOtaçãO. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores poderão votar em qual~ 
quer lugar. Há número na Casa. É preciso 
que haja número no plenário. 

Peço aos Srs. SenadOreS ocUpem qualquer 
lugar nas bancadas. O voto será secreto. 

Está em votação o veto do Sr. Governador 
interino do Distrito Vederal ao Projeto de 

-Lei" do Distrito Federal n" 31, de 1989, que 
"dispõe sobre a alienação de imóveis residen­
ciais do Distrito Federal e a utilizaÇao dos 
recursos dela oriundos". 

OS: Srs. Senadores ]á podem votar. 

O Sr. Mauro Benevides - Sr. Presidente, 
peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Como Líder. _Sem revisão __ do __ orador) 
-Sr. Presidente, a exemplo do que ocorreu 
na votação passada, o PMDB vota "sim", 
com exceção do nobte Senador Cid-- Sabóia 
de Carvalho, que discrepou, e o fC:z pelas 
razões que V. Ex' transmitíu ao Plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votam SIM 21 Srs. Senadores; e NÃO, 
19. 

Não houve abstenções. 
Total: 40 votos. 
O veto Joi mantído. 
Será feita a devida comunicação do resul­

tado ao Sr. Governador do Distrito Fede!al. 
Ê a seguinte a matéria em que incide 

o veto mantido: 

PROJETO VETADO 

Dispõe sobre a alienação de imó· 
veis residenciais do Distrito Federal e a 
utilização dos recursos dela oriundos. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 11' O Distrito Federal alienará, no 

prazo de noventa dias, a contar da publicação 
desta lei, os imóveis residenciais de sua pro· 
priedade e de propriedade de autarquias, em­
presas públicas, sociedades de economia mis· 
ta ou fundações públicas do Distrito Fe_deral, 
excetuada a residência oficial do Governa· 
dor. _ _ __ _ 

Art. zo Os recursos provenientes da alie· 
nação dos imóveis a que se refere esta lei 
serão inteiramente utilizados na recuperação 
e construção de escolas, hospitais, centros 
de saúde, habitações populares, bem como 
em obras de saneamento básico. 

Art. 3" Terão prioridade na aquisição 
dos imóveis a que se refere esta lei os servi­
dores do Distrito Federal, de suas empresas 
públicas, sociedades de econonlla mista ou 
fundações públicas neles residentes há pelo 
menos cinco anos consecutivos. 

§ 1~ Os imóveis de que trata esta lei serão 
alienados aos servidores pelo preço de merca­
do, segundo as normas do Sistema Finariceiro 
da Habitação, após avaliação a ser efetuada 
pela instituição frnanciadora, devendo ser da· 
da ampla publicidade ao resultado da avatia· 
ção, podendo o financiamento ser efetuado 
através do Banco de Brasaia S.A.- BRB, 
se este dispuser de recursos para essa finali· 
dade. 

§ 2~ Para habilitar-se à aquisição de imó· 
vc:I abrangido por esta lei, o servidor deverá 
também comprovar nã"o ser ele nem seu res· 
pectivo cônjuge ·ou _companheiro (a) proprie· 
tário, promitente comprador nem promitente 
cessionário de imóvel residencial no Distrito 
Federal. 

§ 3" Não havendo mais servidores que 
preencham os requisitos previstos neste arti­
go, os imóveis residenciaiS remanescentes se­
rão alienados mediante licitação pública, pre­
cedida de ampla divulgação. 

Art. 4'.' Esta lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. su Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa esclarece que haverá uma sessão 

extraordinária ãs 18 horas e 30 minutos, para 
apreciação de oito indicações de autoridades; 
e; às 19 horas, uma sessão do Congresso Na­
cional. que se iniciará com a votação pelo 
Senado, de seis vetos presidenciais. 

Encareço aos Srs. Senadores a presença. 
à sessão do Congresso Nacional, porque a 
responsabHidde é nossa, uma: vez que não 
tem havido votação porque os seis primeiros 
vetos são de projetos de iníciativa de Senac,Io­
res. Portanto, encareço pessoalmente aos 
Srs. Senadores compareçam à sessão do Con­
gresso Nacional. 

Peço aos Srs. Senadores não abandonem 
o Plenário, porque haverá outro veto a ser 
examinado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item3: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n~ 75, de 1989, de iniciativa 
da Comissão do Distrito Federal (apre­
sentado por sugestão do Deputado Ge~ 
raldo Campos), que veda construção em 
Brasília, nos locais e nas condições que 
menciona, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 
110. de 1990, da Comissão 

-do Distrito Federal. 

A discussão do projeto foi encerrada na 
sessão de 15 do corrente. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
--~piovaâO. __ . -
A Comissão Diretora passa a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 75, DE I989 

(Apresentado por sugestão do 
Deputado Geraldo Campos) 

Veda construção em.BrasRia, nos 
locais e nas condições que menciona. 

Art. lu É vetado erigir construções, ain· 
da que de caráter provisório, na Praça dos 
Três Poderes e do Buriti e na Esplanada dos 
Ministérios, em Brasília, Distrito Federal, em 
desacordo com as normas que regulamentam 
a matéria. 

Parágrafo único. Erri caráter excepcio­
nal, m,_ediante expressa autorização do Poder 
Executivo do Distrito Federal, ouvido o Con· 
selho de Arquitetura e Urbanismo e Meio 
Ambiente - Cauma, poderá ser exigida 
construção, em caráter provisório, nos locais 
referidos n_este artigo, com vistas a espetá· 
culoS P®ficos, c_om -ãpresentação única, vin· 
colados a comemoração de datas cívicas. 

Art' z~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n~ 20, de 1990, de iniciativa 

do Governador do Distrito Federal, que 
introduz alterações na Lei n~ 7, de 29 de 
dezembro de 1988, e dá outras providên· 
cias, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 
109, de 1990, da Comissão 

- do Distri_to Federal. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 15 do corrente. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pau!>a.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N~ 20, DE 1990 

Introduz alterações na Lei n~ 7, de 29 
de dezembro de 1988, e dá outras provi­
dências. 

Art.. 1" O inciso li do art. 35 da Lei n~ 
7, de 29 de dezembro de 1988, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 35. . .............................. .. 
I - ·······················----'·---········'·· 
II -nas operações e prestações inter· 

nas: 
a) de 25% (Vinte e cinco por cento) 

para automóveis de passageiros, utilitá· 
rios e veículos de uso misto (camioneta) 
com capacidade de até uma tonelada, 
inclusive; motocicletas a partir de cento 
e Oitenta cilindradas, inclusive; annas e 
muniçôes; einbarcações de esporte e re· 
creação; cosméticos e perfumes; bebidas 
alcoólicas; fumo, seus derivados, ca· 
chlmbos, cigarreiras, piteiras e isqueiros; 
jóias; fogos de artifício; peleterias; apa· 
relhos cinematográficos e fotográficos, 
suas peças e acessórios; artigos de anti­
quários; aviões de procedência estran· 
geira de uso não comercial; asas·delta 
e ultraleves, suas peças e acessórios; 

b) de 12% (doze por cento) para as 
seguintes mercadorias: açúcar cristal; ar· 
roz; feijão; farinha de mandioca; macar· 
rão comum; fubá de milho; café em p6; 
sal; óleo_ de cozinha comum; carnes bovi­
na, suína e de aves frescas, resfriadas 
ou congeladas; ovos comuns; creme den· 
trai comum; sabonetes comuns; papel hi­
giênico coffium; sabão em barra;_lcite 
fresco; frutas nacionais; verduras e hor­
taliças; gás de cozinha e energia elétrica 
até 200 KWs mensais; 

c) de 17% (dezessete por cento) para 
as demais mercadoria<> e serviços." 

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçáo, produzindo efeitos a partir 
de lo de janeiro de 1991. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n" 15, de 1990, de iniciativ::~ 
do Governador do Distrito Federal, que 
altera dispositivos da Lei n" 66, de 18 
de dezembro de 1989. e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER, sob n·• 111, de 1990, da 
Comissão 

-do Distrito Federal, favorâvel ao 
Projeto com Emendas que apresenra· de 
n"' 1 a 4~DF e acolhendo as de n'$ 6 e 
7-DF, apresentadas pelo Senador Pom­
peu de Sousa no seu voto em separado. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 16 do corrente. 
. Passa-se à votação do projeto, sem pre~ 
JUÍZO das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Votação das Emendas de nc.$ 1 a 4 a 6 
e 7. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência informa ao- Plenário que 
a Emenda n" 5, apresentada pelo nobre Sena­
dor Pompeu de Sousa, em voto em separado, 
ficõu prejudicada tacitame-nte, em virtude de 
não acarretar qualquer alterações ao texto 
da matéria. -

A matéria vai à CorriísSão Diretora para 
a redação final. 

É o seguinte o projeto, aproYâdt): 

PROJETO DE LEI DO DF 
N' 15, DE 1990 

Altera dispositivo da Lei n' 66, de 18 
de dezembro de 1989 e dá outras provi­
dências. 

O Senado Federa] decreta: 
Art. 19 O artigo 1~ da Lei n~ 66, de 18 

de dezembro de 1989,- pass a vigorar com 
a seguinte reda-ção: 

"Art. 111 Ê criada, no Quadro de 
Pessoal do Distrito FeiJeral, e-ria Tabela 
de Pessoal da Fundação Educacional do 
Distrito Federal, a Carreira Magistério 
público do Distrito- Federal, composta 
dos cargos e dos empregos de Professor 
Nível! (com formação de nível médio), 
Professor Nível2 (com licenciatura curM 
ta), Professor Nível 3 (com licenciatura 
plena) e Especialista de Educação (com 
licenciatura plena ou registro específico 
expedido pelo MEC), conforme Anexo 
I desta Lei." 

Art. 2~' O Anexo l da Lei n~ 66, de 18 
de dezembro de 1989, fica alteradO na forma 
do Anexo desta Lei. 

Art. 39 Para os efeitos da Lei n~ 66,de 
18 de dezembro de 1989, consideraMse efetivo 
exerclcio prestado ao Magistério Público do 

Distrito Federal o des_empe-õho, na Secretaria 
de Educação e na Fundação Educacional do 
Distrito Federal, de: 
I- atividades docentes ou funções técníM 

co-pedagógicoMadministrativas na qualidade 
de professor; 
II- atividades específicas da respectiva li­

cencii:ltura na qualidade de especialista de 
educação ou técnico em assuntos educacio­
nais. 

'Art. 4~ Ficam reVogados os §§ 4'' e 5? do 
artigo 12 da Lei no 66, de 18 de dez_embro 
de 1988. 

Art. s~ O artigo 13 da Lei n\' 66, de 18 
de dez.embro de 1989 fica acrescido do seguin­
te inciso: 

"IX- Gratificã.ção de Gabinete, cria­
da pela ReSolução n~ 1.607, de 19 de 
deZembro de 1985, do Conselho Diretor 
da Fundação Educacional do Distrito 
Federal." 

Art. 6"' Na tranSpOsição de que trata a 
Lei n~ 66. de 18 de dezembro de 1989, será 
computado o tempo de serviço efetivamente 
prestado ao Magistério da União, dos Esta­
dos e dos Municípios, pelos professores e es­
pecialistas de educação, na razão de um dia 
de serviço prestado na origem- para cada dia 
que exceder 10 (dez) anos de efetivo exerdcío 
no Magitério Público do Distrito Federal. 

Art. 7~ O prazo a que se refere o artigo 
49, da Lei n9 66, de 18 de dezembro de 1989, 
passa a ser de 2 (dois) anos, findo o qual, 
e não havendo os servidores logrado aprova­
ção no concurso público, serão os respectivo 
contratos de trabalho rescindidos, 

Art. 89 Os efeitos desta Lei retroagem 
a 1~ de janeiro de 1990. 

Art. 9~ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

{Art .. 1g. da Lei nQ 
ANEXO 

de de de 1990) 

j, "ANEXO I" 
\Art. 1g. da -Lei na f66, de 18 d_e dezembro de 19~) 

CARREIRA MAGISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 

Denominação 

Espec1ai1sta de Educação 
(Suoer1or - Licenciatura Ple­
na ou Registro Especifico ex­
p_~~1do pelp M~CL 

Professor n1ve1 3 
{Superior- Licenciatura ~lena) 
Professor Nivel ~ 
(Superior- Licenciatura Curta) 
ProfeSsor N~vel 1 
(Médio- Hab11ftaçao de 2Q 
qrau) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 11: 

Veto Parcial 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 11, DE 1990 

(Incluldo em Ordem do Dia nos 
termos do art. 10, § 4'~, in fine, 
da Resolução n'' 157, de 1988) 

Votação, em turno único, do veto par­
dal aposto ao -Projeto de Lei do DF n" 
11, de 1990, que altera dispositívos da 
lei que menciona e dá outras providên­
cias. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão do dia 18 do corrente. 

Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares, pois vai ser votado o veto. -

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam votam 

"sim", os SrsA Senadores que o rejeitam vo­
tam "não". 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(PrOCede-se à votação.) 

Classe Padrão 
(Qual>t ldadl\ 

Carg.9 _ E~pregp 

Única I a XXV 53. 37Ó 

única I a XXV 110 10.600 

Única I a XXV 08 2_. 7.00 

única I a XXV 37 5.2SÇI 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneféo) 
-Votaram SIM 23 Srs. Senadores; e NÃO, 
14. 

Houve uma abstenção. 
Total: 38 votos. 
b veto foi mantido. 
Concluída a votação, a Presidência deter­

minará as providências necessárias no senúdo 
de ser comunicado o resultado ao Sr. Govér­
nador do DistrifO Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. -

Passa-se, agora, à votação do Requerimen­
to n,"_l16, de 1990, de urgência, lido no ExpeM 
diente, para o Projeto de Lei do Senado n" 
47, de 1990. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A mªtéria constará da Ordem do Dia da 

segunda sessão ordinária subseqüente. 
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O Sr. João Meneses'_ Sr. Presidente, peço 
a. palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Neison Carneiro) 
- Concedo a palavra a V, Ex•. 

O SR. JOÃO MENEZES (PDC ..:l'A. Pa­
ra questão de ordem.)- Sr. Presidente, já 
há 14 dias estamos votando projetos, pesca· 
dos aqui e acolá, que vêm com votação de 
urgência. Entretanto, o art. 336 do Regimen­
tO diz o seguinte: 

"A urgência poderá ser requerida: 
a) quando se trate de matéria que- en­

volva perigo para a Segurança nacional 
ou de providência para atender a calamí­
dade pública;" 

Somente nestes casos é que cabe a urgên-· 
cia, como diz a letra a. 

"b} quando se pretenda a apreciação 
de matéria na mesma sessão;" 

Mas matéria referen_te à do caput do artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
.-Isso é quando é na mesma sessão. 

O SR. JÓÃO MENEZES - E a letra c: 

"quando se pretenda incluir em Or­
dem do Dia matéria pendente de pare­
ceres." 

Também referente ao capnt do artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não. Permita-me V. Ex•, mas ai é outra 
letra. No caso de calamidade pública, a vota­
ção será na mesma sessão; as outras são maté­
rias que entrarão em duas sessões. 

O SR. JOÃO MENEZES- Sr. Presidente, 
o Regimento diz o seguinte: 

"Art. 336. A urgência poderá ser 
requerida: . 

a) quando se trate de maténa que en­
volva perigo para a segurança nacion~l 
ou de providência para atender a calanu­
dade pública; 

b) quando se pretenda a apreciação 
de matéria na mesma sessão;" 

Parece-me que este dispositivo é só quando 
se enquadrar no da letra a. 

O 81{. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Veja V. Ex•. que o capnt não tem essa 
referência. São duas coisas distintas; a letraa 
diz respeito à calamidade pública e à segu· 
rança nacional; na letrab,são as matérias que 
as Lideranças pedem, porque entendem que 
têm urgência. 

O SR. JOÃO MENEZES- Estes dois pon­
tos constantes no Regimento estão atrapa~ 
lhando. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-EU tiro os dois pontos; ficam suprimidos 
(Pausa.) 

Renovo 'aos Srs. Senadores que haverá ses~ 
são extraordinária do Senado; às 18 horas 
e 30 minutos, e sessão do Congresso às 19 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à votação-do Regimento n~ 117, 
de 1990, de urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei do Senado n~· 36, de 
1990. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. -

· A matéria c9nstará da Ordem do_Dia_ ç!a 
StgUri03 Sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
.......,_ O nobre Senador Ney Maranhão pede a 
palavra, como Uder, após a Or~em do Dia. 
Antes de S. E~. havia-se inscnto o nobre 
Senador Jamil Haddad, mas não o fez como 
Líder; se constasse como Lider, teria conce­
dido a palavra ao nobre Representante _do 
Estado -do Rio de Janeiro. 

Com ã palavra o nobre Senador Ney Mara­
nhão. 

O SR. NEY MA.RA.NHÃO (PRN - PE) 
-Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O Sl\: PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador Jamil rlad­
dad. 

O SR. JA-MIL HA-DDAD (PSB- RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, a Folha de S. Paulo, de 
hoje apresenta um dado extremamente 
preo~upante, para quem observa a situação 
difícil por que passa a classe trabalhadora 
brasileira. 

Umãestã.tfstica dá um desemprego, em São 
PaulQ,_de 14% no mês de abril. E também 
encontramos a declaração de que, nas duas 
primeiras semanas do _mês de maiot foram 
demitidos cerca de 20.149 empregados. 

MaiS um dado: segundo declarações de Jo­
sé Ennirio de Moraes~ a sua empresa, a Voto­
rantim, desde a edição do Plano Collor, já 
demitiu 5%. dos trabaLhadores, o .que repre­
senta cerca de 3 mil empregados. 

Sr. Presidente, é neste clima que o Go­
verno propõe à classe trabalhadora a Jívre 
negociação com os emptesârios. A classe tra­
balhadora passa por uma fase de pânico, pois 
vê, de hora em hora, a possibilidade do de­
semprego. Mais uma vez, -é ela quem paga 
O-- preço desses projetos mirabol~ntes - os 
apresentados _p_elo~overnos antenores e pe­
Jo Governo atual. 

As contradições são flagrantes. O Minístro 
do Trabalho declara, no Estado do Rio de 
Jane-ir"o, que h~_ necessidade_ de haver uma 
modificaçãO -relacionada com os salários dos 
trabalhadores e a Ministra da Economia de­

- claf<i. que é impossível que isso venha a acon-
tecer. 

Sr. Pr~sidente, teinos visto equipes que não 
funcionam harmonicamente, mas como a 
e"quípe do Presidente Collor é impossível 9ue 
tenhamos .. outra tão desentrosada na aphca­
ção dos seus projetos. 

Por outro lado, procura-se o Ministro Ber~ 
nardo Cabral. Segundo os jornais, o Minis~ 
tro, desde quinta-feira passada, não é encon-

trado em seu gabinete nem em Brasnia, e 
sua esposa declara que o mesmo se t:ncontra 
cumprfndo uma missão, que the foi confiada 
pelo. Presidente Fernando Collor, nos Esta­
dos Unidos.. 

Sr. Presidente, é norma nos decretos, .nos 
projetos, nas leis, vermos no ~inal o seguinte 
artigo: tal lei etc entra em vrgor nesta data 
ou na data d-e sua publicação,_revogadas as 
disposições em contrário. __ 

Na s~~-ana passada, tivemos dois fatos inu­
sitados: um decreto entrou em vigor ãs 10 
horas e foi revogado às 18 horas._ Era flagran­
temente inco:nstituciona1. Queria reduzir o 
salário dos funcionários colocados em dispo­
nibilidade. Hoje, num brilhante pronunci~­
nlento nesta Casa, o Senador Chagas Rodn­
gues _sepultou a possibilidade constitucional 
e legal da OGorréncia da redutibilidade, da 
diminl).ição de_ salários. 

O outro absurdo foi a taxa de 20% para 
as conversóes de cruzados novos em cruzei­
ros, para quem quisesse pagar os seus im-
postos. . . -

Tratava-se, aí, de. uma portana assmada 
pelo xerife Tuma no qual se chegava até a 
declarar que os ;ww não incidiam sob.:e os 
8%, que incidiam sobre a transformaçao de 
cruzados em cruzeiros. 

Sr. 'Presidente, quem zela por essas normas 
vindas do Executivo hoje- não é mais o Minis­
tério da Justiça. Vinlos, inclusive, o Consul~ 
tor-Gerat da República, Célio Silva, um ho­
mem capaz, declarar que não podia haver 
aquela redução do salário e: que o a~sunto 
teria de ser estudado com maiS profundrdade, 

Vimos anteontem ou ontem, num canal 
de telev~âo, o Presidente de um organismo 
relacionado com a indústria da borracha, na 
fabricação de pneus, dizer que não '!lais se­
riam produzidos pneus se não fosse liberado 
o preço dos mesmos, já que a rnatéria-~rima 
tinha sido aumentada em 19% e eles nao te~ 
riam condições de fabricar pelo valor a que 
eram obrigados_a vender. 

Sr. Presidente, estamos diante da possibi­
lidade de um desabastecimento. Temos essa 
possibiidade e a viabilidade a cuno prazo. 

O Sr.Monso Sancho- Permite-me V. Ex•. 
urit ã.parté; nobre Senador Jamil Haddad? 

O SR. JAMIL HADDAD- Ouvir V. Ex<, 
no meu pronunciamento, é sempre uma satis· 
fação muito grande. 

O-Sr. Afonso Sancho -Estou muito satis­
feito com o pronunciamento de V. E~, Sena­
dor Jamil Haddad, porque aborda aspecros 
amenos e compreensíveis. V. Ex• cítar que 
merece pavor o fato de 5% - um percentual 
muito peqUenO- de operários e funcionários 
do grupo Votorantim terem sido demitidos, 
acho que signífica que V. Ex' não está bem 
atualizado com a situação em que se encon· 
trava o B_rasil. Eu, às vezes, até penso que 
há Colegas aqui, no Senado, que gostariam 
que a inflação estivesse agora em 200%, _e 

--sem soluçãól POi'que nós não tínhamos solu­
ção, nós vfnhamos de uma inflação crescente 
de 40, de 60, de 80%. Então, o Governo 
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lançou um plano, plano esse desejado por 
todos, para que tudo se normalizasse. Houve, 
está havendo esses desajustes que serão solu­
cionados futuramente, já no segundo semes­
tre, de acordo com os mais entendidos, os 
técnicos mais im-parciais. Será, etltão, .ce.to­
mado o desenvolvimento e não ocorrerá mais 
esse desemprego que existe agora. V. Ex~ 
aborda, também, como amenidade, a ausên­
cia do Ministro da Justiça. O Presidente não 
tem mais nem direito de mandar um ministro 
seu ao exterior numa missão que ·c-onsidera 
importante, porque isso dá motivo a que urn 
jornal diga que o Ministro foi se hospitalizar, 
que o Ministro foi procurar um Partido para 
se candidatar. Essas são espeCulações que 
nós, homens maduros, não vamos tomar nos 
devidos termos. Também V. Ex' fala sobre 
o pronunciamento, aqui, do nosso ilustre e 
estimado companheiro Chagas Rodrigues, 
sobre esse problema do funcionário público. 
Fico imaginando que o Senador Cagas Rodri­
gues não está lembrando da época em que 
era Governador. S. Ex•, na situação de Gow 
vernador do seu Estado, e este numa situação 
crítica como se encontrava o Brasil, com o 
funcionalismo em excesso, ocioso e, vamos 
dizer, desnecessário eriiiõQO OS sentidos. Há 
poucos dias, vim de Neva Iorque e soube 
lá da existência de um funcionário da Cia: 
Siderúrgica de Volta Redonda que ganha 200 
mil dólares, por ano, para nem lá compa­
recer. Então, Senador, V. Ex• que é um ho­
mem sério, competente, razoável, há de con­
vir que esses reajustes teriam que vir, porque 
se não viessem estaríamos numa inflação de 
150%, sem se saber onde é qUe iríamos che­
gar. 

De forma que estou gostando dessas ame­
nidades que V. EX' está dizendo porque V. 
EX' está compreendendo que se estão esgo­
tando as especulações contra o Governo, que 
está numa linha séria, correta. Se tei:i:J. havido 
erros, estes têm sido corrigidos, persistir no 
erro é que é terrível, Senador; aqueles que 
persistem no erro são o-s- ignorantes. Quando 
o Presidente vê que um auxiliar seu baixa 
uma medida que não é aquela que desejava; 
Sua Excelência manda imediatamente rever; 
isto é um ato sublime de uma autoridade que 
quer dar satisfação ao povo. De forma que, 
Senador, até agora, estou muito satisfeito 
com: o pmmrn-ciamento de V. Ex• 

O SR. JAMIL HADDAD- b uma questão 
de visão, nobre Senador Afonso Sancho, por­
que para V. Ex• um aumento de 14% do 
desemprego no mês de abril não representa 
nada! Considero uma grave crise social para 
a classe trabalhadora, um desemprego de 
14% em São Paulo - isso em São Paulo, que 
é o maior parque industrial do País. 

Quando V. EX' fala que a inflação chegaria 
aos 200%, isso- foi no Governo Sarney, que 
V. Ex~ apoiava. 

O Sr. Afonso Sancho - Pennite V. Ex~ 
um aparte, para um esclarecimento? 

O SR. JAMIL HADDAD- Em momento 
nenhum nós, da Oposição, fomos responsá~ 

v eis pelo aumento da inflação que chegou 
a níveis estratrosféricos. 

O Sr. Afonso Sancho- Eu nunca apoiei 
esse Governo. 

O SR. JAMIL HADDAD - A impressão 
que eu tinha é que V. EX1' o apoiava. 

O Sr. Afomo Sancho - Não, pode tirar 
essa impressão. 

O SR. JAMIL HADDAD- Pode ser uma 
visão errada minha quanto ao passado. 

O Sr. Afonso Sancho - ~ão apoiava por­
_que_ faltava firmeza, o que não ocorre no Go­
verno de agora e por isso o apóio e _dou toda 
a.minha simpatiã -para-que continue acertan­
do. 

O SR. JAMIL HADDAD - Continuo ex­
tremamente preocupado com os manobreiros 
do Governo, os PhD que manobram as tor­
neirinhas me deixam extremamente preocu­
pado. 

Já estamos vendo as greves irrompendo pe­
lo Brasil afora e o Ministro Antonio Rogério 
Magri, ontem, no Rio de Janeiro, declarou 
que há necessidade de se tomar providências 
urgentes. 

Diz a Folha de S. Paulo de hoje: 

-~'Magri quer reajustar salário pelo ín­
dice da Fipe. 

O Ministro do trabalho, Antonoio Ro­
gério Magri, 50, quer que ó governo esta­
beleça uma "política salarial provisória" 
coffióaJternativa--à livre negociação de 
salárioS entre- em·presários e trabalhado­
res, anunciada pelo governo na semana 
passada. Magri entende que o momento 
é de "recessão branda" e _que os traba­
lhadores não e..<>tão em um bom momento 
para enfrentar a livre negociação. Pela 
proposta do ministro, os salários de maio 
seriam reajustados pelos 3,29% da infla­
ção- da Fundação Instituto de_ Pesquisas 
Econômicas (Fipe) da Universidade de 

São-paulo." 

Sr. Presidente, quando eu vinha para Bra­
sflia, li outro jornal em que a Ministra Zélia 
declarava que não era possível adotar-se a 
proposta do Ministro do Trabalho. Vejawse 
o quadro! O Ministro do Trabalho vai a uma 
reunião com a classe trabalhadora e apre~ 
senta uma proposta. A Ministra da Econo­
mia, que está nos Estados Unidos, e diz que 
só seria negociada a dívida a partir de setem­
bro, mas que lá está para negociar, porque 
os credores não admitem que não seja nego­
çia:do, imediatamente, o pagamento da dívi­
da, S. Ex~, de lá dos Estados-Unidos, declara 
que não concorda com o _posicionamento do 
Ministro do Trabalho. E natural que haja 
divergência entre Ministro, mas o lógico é 
que isso seja discutido internamente; o que 
vemos, diariamente, é essa falta de entrosa­
mento da equipe governamental. 

Não se sabe, exatamente, a atitude que 
o Çloverno irá tomar, porque num momento 
um Ministro diz uma coisa e num momento 

seguinte um outro Ministro toma um outro 
posicionamento. 

Há, na reaHdade, uma _cris_e social no País, 
crise social que infelizmente se agrava inces­
samtemente. A prova é que as greves já estão 
estourando. 

A inflação era de 84% e no mês seguinte 
foi dado este reajuste; no õutro mês a inflação 
decretada era zero por cento e não houve 
aumento nos vencimentos e nos salários da 
classe trabalhadora. 

Tenho dados estarrecedores, por exemplo, 
da indústria automobilística. Em dezembro, 
o custo da mão-de-obra era de 6,56% e o 
lucro das empresas era de 10,5%; aS:Orã., o 
custo da mão-de-obra é de 3,4% e o lucro 
das empresas é de 21,4%. 

Sr. Presidente, que País é este em que, 
constantemente, as empresas ganham mais 
e, constantemente, os salários são aviltados 
dentro da indústria que mais rende neste País, 
que é a indústria automobilística? 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite V. 
Ex• um aparte? 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Pennite V. 
EX" um aparte? 

O SR. JAMfL HAD-OAO - Com prazer 
ouço V. Ex· e, posteriormente, com muito 
prazer ouvirei o Senador José Ignácio Fer­
reira. 

O Sr. Mansueto de Lavor:- Muito obriga­
do, Senador Jamil Haddad. E importante que 
eu dê o meu aparte antes que o faça o emi­
nente Uder do Governo, porque gostaria de, 
secundando o importante .pronunciamento de 
V. Ex~. referi-me à viagem da Sra. Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento para 
os Estados Unidos_, a fim de dar continuidade 
aos seus contatos anteriores, visando à rene­
gociação da dívida externa brasileira. Ocorre, 
Sr. Senador Jamil Haddad e Sr. Uder do 
Governo, que a Constituição Federal, no seu 
art. 52, inCiso VII, VIII e IX, determína que 
é atribuição do Senado, desta Casa portanto: 
(VII) 

"dispor sobre limites globais e condi­
ções para as operações de crédito exter­
no e interno da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, de 
suas autarquias e demais entidades con­
troladas pelo Poder Público Federal". 

Diz, também, o art. 52, inciso V: 

'"'Compete privativamente ao Senado 
Federal: ........... _.·······-·-·· ....... L~·····~· 

autorizar operações _externas de natu­
reza financeira, de interesse da União, 
dos EstadOs, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios." 

Ora, a Sra. Ministra não está no extenor 
passeando; está realmente realizando opf:raw 
ções externas de natureza financeira do inte­
resse da União e daquelas entidades públicas 
para as quais a União avalizou esse débito 
externo. Precisaria, se quisesse obedecer à 
Constituição Federal, de permissão, de auto­
rização do Senado Federal. É inconstitucio-
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nal esse tratamento da dívida externa por par­
te da Sra. Ministra da Economia e, é ci<Uo, 
por parte do Governo Collor de Mello. Aliá<>, 
esse livrinho que se encontra em minha<; mãos 
não está sendo muito amado por parte do 
Governo Collor. Trata-se de um livrinho que 
está sendo não raramente, colocado debaixo, 
não em cima da mesa. Daí por que muitas 
pessoas já estão a dizer que sen!e_m saudades 
do G.overno Sarney. Ora, não sou saudosista, 
não sou viúva do Governá-Sã.rney. Fiz-lhe 
oposição. Anão ser no primeiro ano, quando 
pensava que Sua Excelência iria cumprir os 
compromissos assumidos perante a Nação 
brasileira pe!o Presidente Tancredo Neves. 
Quando ví que Sua Excelência não iria cum­
prir - traiu praticamente a todos ~, é claro 
que me coloquei em oposição 1f0 Governo 
Sarney. Pelo menos, Sr. Senador Jamil Had­
dad, Sr. Líder do Governo, o ex-Presidente 
José Sarney tinha uma Constituição Federa! 
abert<~., como se fosse uma B1blia na sua mesa 
de trabalho, para dizer ao País inteiro que 
ali era a norma suprema que conduzia a sua 
administração. O Presidente Collor de Mello 
não pode colocar esta Constituição Federal 
aberta em cima da sua mesa. Se o fizesse, 
todos poderiam dizerAue Sua Excelência não 
sabe ler. Na realidade, todos os dias, desse 
Governo saem incursões contrárias a disposi· 
tivos da Constituição Federal que votamos 
e juramos, inclusive, o Presidente da Repú­
blica através do seu sucessor. 

Para não me alongar, para não tomar o 
tempo que V. Ex~ vai dar ao Líder do Gover­
no, eu gostaria apenas de registrar, insistindo 
com o que V. Ex" já disse anteriormente: 
é incostitucional essa negociação que a Sra. 
Ministra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, Dra. Zélia Cardoso de Mello, foi fa­
zer; S. Ex~ não tem autorização do Senado. 
O Senado Federal não pode abdicar sua prer~ 
rogativa, porque se trata de um dispositivo 
constitucional, é uma competência privativa, 
indelegável do Senado. Ninguém pode auto~ 
rizar, nem·o Senhor Presidente da Repúblic3. 
Essa autorização tem que ser do Seflado Fe­
deral, porque 3 Sra. Ministra foi realizar no 
exterior operações externas e essas opera­
ções, conforme o inciso V, do art. 52 ''care­
cem de prévia aprovaçã'? do Senado Fede­
ral". Era isso que eu queria di? e r, neste apar­
te, ao discurso de V y Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya. 
Fazendo soar a campainha.) -A Mesa lem­
bra ao nobre orador e aos aparteantes que 
temos apenas 8 oito minutos para completar 
o tempo da sessão. 

Temos, ainda, uma sessão já convocada 
par às 18h30min, e uma outra para às 19 ho­
ras. 

Continua com a palavra o Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD - Quero dizer 
a V. Ex\ Senador Mansueto de Lavour, que 
ao apartear hoje o Senador Chagas Rodri­
gues, que falava sobre a colocação dos funcio· 
nários em disponibilidade com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço, quando 

a Constituiç-do é muito -clara sobre a irreduti­
bilidade dos vencimt!ntos, eu dizia que prova­
velmente o Governo Collor tem outra Consti­
tuição nas mãos, porque nós, aqui, vemos 
flagrantes inconstitucionalidades nas suas 
medidas diante da Constituição votada em 
1988. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Deve ser a 
Constítuiçáo do Reino de Avilan, não a de 
1988. 

O SR. JAMIL HADDAD- Deve ser uma 
nova Constituição porque são considerados 
constitucionais., pelo Governo, fatos flagran­
temente inçon:;titucionais, de acordo com a 
Carta Magna de nosso País, votada por nós. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Permite-me 
V. Ex~-uni: aparte? 

O SR. JAMIL HAPDAD -Foi lembrado 
um fato que é o relativo à autorização do 
Senado, o.que é extremamente grave. A Mi­
nistra está indo ao exterior sem a autorização 
do Senado para a negociação da dívida. 

Eu havia prometido e não vou acabar meu 
discurso sem dar oportunidade ao Líder do 
Governo-de me apartear, Sr. Presidente. 

Quefci apenas di+er que encaminhei mais 
um requerimento, hoje, à Ministra da Fazen­
da, Economia e Planejamento, desejando sa~ 
ber qual o valor total dos ,saldos em cruzados 
il.ovos não convertidos, na forma dos arts. 
s~, 6" e 7~ da Medida Provisória n"168, trans­
feridos ao Banco Central do Brasil. A infor· 
mação.que temos é que só quem tem dinheiro 
retido é_ a classe média, porque as grandes 
e-rilpresas deste País já converteram todos os 
seus-cruzados novos em cruzeiros; e, mais 
uma vez, a pobr~ dasse trabalhadora e a clas­
se média, com as suas pequenas poupanças, 
é_gue têin o $CU dinheiro retido e aguardará 
18 meses para ver a possibilidade de poder 
reavê-lo. 

Ouço V. Ex', nobre Senador José Ignácio 
Ferreira. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Agradeço 
a V. Ex' Estamos esmagados pelo tempo, 
mas ain~a gostaria de me dirigir a V. Ex~ 
e, ao mesmo tempo, ao ilusti-e aparteante 
de V. Ex~, o eminente Senador Mansueto 
de Lavor. A V. Ex~, me refiro aos aspectos 
todos de seu discurso que, inclusive pela pró~ 
pria brevidade do seu pronunciamento, não 
foram abordados com profundidade. V. Ex• 
falou, por exemplo, do sumiço do Ministro 
Bernardo CabraL Eu não sei o que dizer so­
bre isso, só posso dizer a V. Ex• que o Minis· 
tro Bernardo Cabra~ cumpre uma missão do 
GovCmo _e, naturalmente, como tudo no Bra~ 
sil, _aberto, gera especulações a respeito. Na 
questão do desentrosamento da equipe do 
Presidente Eemando Collor, eu quero dizer 
a V. Ex•. que acho, siceramente, que os erros 
que estão sendo cometidos são muito poucos 
di<!.nte da dimensão do que se fez até agora, 
nesses dois meses de Governo, porque qual~ 
quer governo que fosse medíocre-, que repre­
sentasse, em termos de operosidade, de con­
seqüência, 10% do que este representou, te~ 

ria seguramente o mesmo número de equí­
vocos de varejo que teve este. E veja V. Ex' 
que este é um Governo que produziu uma 
verdadeira revolução, que todos conhece­
mos, em dois meses apenas. Eu diria até, 
no primeiro dia do Governo, se verificou pri­
meiro a afirmação da autoridade do gover· 
nante e, em segundo, uma verdadeira profu· 
são de procedimentos _q~e mudaram a fisio· 
nomia polifacétada da economia, daadminis· 
tração, do Estado brasileiro, até da mora!i· 
da_de pública, porque tudo neste País precisa 
ser mexido e o Governo ainda não mexeu 
em moita coisa. Mas, a verdade é que fez 
mais do que a soma de todos os governos 
republicanos, se considerarmos, para sermos 
mais generosos, de 1964 para cá, que nada 
fizeram; pelo contrário, são responsáveis por 
tudo o que se gerou e produziu até -qUe se 
chegasse ao dia 16 de março, quando,a página 
da História do Brasil foi eloqüente virada. 
Este fato é concreto. E o fato de se jogar 
luz sobre o varejo é bastante por si mesmo. 
Não se joga luz sobre o atacado do que se 
produziu nem sobre toda a dimensão das mu­
danças que se fez no Estado de Direito demo­
crático-, aberto. Ai responderei ao aparte do 
Senador Mansueto de Lavor: realmente o 
País está vivendo dias de Estado de Diri!ito 
democrático. Ao contrário do que 5. Exf.diz 
e V. E~ também, o País vive um tempo de 
respeito à Constituição-Federal. Tanto é as­
sim que a totalidade do que foi enviado para 
esta Casa no Plano de Estabilização do Presi­
dente Collor foi aprovada pelo Congresso 
Nacional. E digo mais: aprovada com altera~ 
ções na sua maioria, ou seja, o Congresso 
participou enriquecendo as propostas que fo­
ram enviadas. De maneira que, inconstitucio­
nalidade, nãO! Porque estaria militantem~nte 
produzindo essas incostitucionalidades o pró­
prio Congresso brasileiro, que trabalhou efe~ 
tivamente, não foi omisso, produziu tudo o 
que está aí como sócio de um plano que 
vai dar certo, siml E, finalmente, digo ao 
eminente Senador Mansueto de Lavor, com 
relação â referência que fez numa"enfiada" 
que deu respeitosa, quas_e como.um aParte. 
sobre o Reino de Avilam. Entendo q11e a 
diferença é completa: é o_ quadrado para o 
redondo, é o preto para o branco, é o oposto 
do Reino de Avila1p. O que está ocorrendo 
no País é realmente uma mudança daquilo 
que poderia ser o Reino de A vilam, do tempo 
da ciranda financeira, do Estado inoperante, 
da privatização do Estado, do endividamento 
interno, dos priVilégios, dos cartórios e tudo 
isto está sendo enfr~ntado, exatamente para 
que nunca mais nós tenhamos neste Pafs qual­
quer coisa que se pOssã- aenomin-ar "Reino 
de Avilam", e isto é uma realidade. Só me 
felicito por estar nesta oportunidade ouvindo 
de V. Ex~ referências sobre varejo, quando 
o atacado, que é_realmente-aquilo que dimen~ 
siona, que se pode ter como grande na produ­
ção deste Governo, náo foi tocado por V. 
Ex' este Governo mudou as coisas neste Pais, 
e, por mais trepidação que os interesses con­
trariados façam na ressaca- destas contrarie­
dades, eles náo vão alterar a determinação 
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política do Presidente da República, que tem 
um projeto político claro, não é um homem_ 
sem idéia, sem projeto, tem liderança, tem 
determinação e tem patriotismo. 

OSR. PRESIDENTE(António Luiz Maya) 
-A Mesa !.olicitã. ao nobre orador que encer­
re o seu pronunciamento. 

O SR. JAMIL HADDAD- Vou encerrar, 
apenas pedindo ao nobre Líder do Governo 
que, a bem da moralidade, de que fala neste 
momento, do Governo, peça à Sra. Ministra 
da Economia que encaminhe o nome das pes­
soas que fizeram saques durante determinado 
período após o vazamento das informaçOes. 
S. Ex•, pura e simplesmente,se esquivou e 
não quer apresentar os nomes. Se há morafi­
dade, que sejam dados os nomes_ A popu­
lação brasileira - toda - quer saber, porque 
o dinheiro da classe média e da classe traba­
lhadora foi, na realídade, confiscado, e nós. 
sabemos que determinadas pessoas teriam re-. 
tirado cerca de 300 e poucos milhões em São 
Paulo, e um outro teria dlto que teria rece­
bido um telefonema de BraSI1ia, e que fi~ou 
muito satisfeito, porque the -âísseram: "Re­
tira tudo amanhã", e ele retirou e estava ex­
tremamente feliz. 

São estas coisas, Sr. Presidente, que oüo­
vemo, que se diz moralizador, um Governo 
que quer tudo cristalino, deveria mostrar à 
opinião pública. 

Fora isso, Sr. Presidente, infelizmente, eu 
queria fazer um prominciamento no atacado, 
mas pela premência do tempo fui obrig~do 
a fazê-lo no varejo. -

Prometo, então, que, da próxima vez, com 
mais tempo, para que também o Senador José 
Ignácio Ferreira possa oferecer um aparte 
mais longo, voltarei a e~te assunto que inte­
ressa muito à população brasileira. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
RE O SR. JAMIL HADDAD EM SEU 
DISCURSO: 

DESEMPREGO EM SP 
CRESCE 14% EM ABRIL 

Da Reportagem Local 

O desemprego em São Paulo cresceu 
14,0% d_urante o mês de abril, acumulando 
861 mil pessoas desocupâdas. Pesquisa men­
sal feita pela Fundação Sistema Estadual de 
Análise de Dados_ (Seade~ e pelo Departa­
mento Intersindical de Estatísticas e Estudos 
Sócio-económicos (Dieese) revelou que em 
abril 107 mil pessoas engrossaram o contin­
gente dos desempregados na Grande SãQ 
Paulo. Foi o primeiro reflexo, ainda que par­
cial, do programa recessivo de estabilização­
da economia. A taxa de desemprego passou 
de 9,3% da População Economicamente Ati­
va (8,12 milhões de pessoas), em março, para 
10,6% em abril. 

Abril foi atípico e registrou_ a mais alta taxa 
de desemprego çie todos os meses de abril, 
desde que a pesquisa Seade-Dieese _teve iní­
cio em 1985. No trimestre anterior já havia 
sinais de que a situação do mercado de traba-

lho sofria rápida deterioração. Tradicional­
mente, os meses de abril apresentam taXas 
positivas de _emprego. Neste ano, porém o 

-índice de desemprego teve forte aceleração 
e·:atingiu com maior intensidade arrimos de 
famJ1ia. 

Homens e mulheres apresentaram aumen­
tos expreS!iivos das taxas de desemprego. Mas 
foram as pessoas maiores de idade~ na faixa 
de 25 a 39 anos e de 40 para cima, com expe­
riência anteriores de trabalho e chefes de fa· 
ml1ia, as ffiais atingidas pelas dispensas. A 
variaç-ãõ-mensal para a faixa de 25 a 39 anos 
de_u 18,2%. Acima de 40 anos atingiu 29,4%. 
Demissões -de chefes de fam!lia cresceram 
24,4%. Demais membros ficaram em 11,2%. 
Para Annez Andraus Troyaoo, 45, diretora 
adjunta da Si::ade, esse tipo de desemprego 
é o mais preocupante e está se alastrando. 

Somente neste ano o estoque estimado de 
desempregados teve aumento de 318 mil pes­
soas. Para se ter uma idéia de gravidade do 
processo, no mesmo período de anos anterio­
res, a média de dispensas ficava em torno 
de 146 mil. O diretor da Seade, Mareio Perci­
val Alves Pinto, 39, acredita que este pro­
cesso de ajuste do mercado de trabalho ainda 
está em andamento. Importantes empresa-. 
da -cadeia metal-mecânica, como as monta-. 
deras, recorreram a licenças remuneradas e 
férias coletivaS, para evitar demissões. Agora 
poderão optar por demissõe~ ~ a conjuntura 
económ1ca não _se alterar .. _ 

A pesquisa também registrou queda no ní­
_y~l de ocupação-em abril (·1,2% sobre mar­
ço). Houve eliminação de 89 mil postos de 
trabalho. A PS'J?l!_lação ocupada da Grande 
São Paulo foi estimada em 7.2 milhões. O 
nível de ocupação na Indústria caiu 2,4%. 
o-com:erdo regrediu 1,2%. Súviçose mari-­
teve estável. Outros Setores caíram 2,2%. 
A redução atingiu principalmente emprega­
dos do setor privado e trabalh<.1dores sem car­
teira assinada (economia informal). A pes­
quiSa detectou ainda estabilidade da jornada 
média de trabalho em 39 horas e -queda dos 
re_n_d_imeritos médios de salârios em 11% em 
março. A redução foi provocada pela acele· 
ração inflacionária da primeira qu[zena do 
mês. 

DESEMPREGO CRESCE NA 
INDÚSTRIA PAULISTA 

Da Reportagem Local 

A indústria paulista demitiu 10.616 traba­
l!l<~:dores na segunda semana de maio -:_u_m_a 
redução de 0,54% no nível de emprego em 
relação à semana anterior. O ritmo de dispen­
sas voltou a aumentar, segundo a pesquisa 
semanal de emprego da Federação das Indús­
trias,..9o Estado de São Paulo (Fiesp), divul­
gada ontem. Na primeira: gemana de maio, 
o índice foi de -0,48%. 

Nas duas semanas pesquisadas, a indústria 
demitiu 20.149 empregados (-1,02%). Se a 
velocidade de dispensas continuar, a taxa de 
emprego em maio deve ficar próxima ao re­
corde negativo de abrH, ·2,21%. 

No ano, o corte de vagas chegou a 126.093, 
o qUe rcpre13entou uma qU.e'd3. de 6% no nível 
de emprego da Fiesp. Nos últimos 12 meses, 
a taxa foi de -1,44%, o que correspondeu 
ao corte de 28.598 vagas. Na avaliação da 
entidade, a indústria continua se ajustando 
às medidas do Plano Coltor. Dessa forma, 
as demissões ainda devem continuar ocor­
rendo por algum tempo. 

Dos46 sindicatos pesquisados, somente ar­
tefatos de borracha (0,78%) e gráficas 
(0,32%) contrátaram mais do que dispensa­
ram. Treze mantiveram seu quadro estável 
e 31 reduziram. 

DEMISSÕES NA VOTORANTIM 
CHEGAM~ A 5% DO TOTAL 

DE EMPREGADOS 

Da Reportagem Local 

O presidente do Grupo Votorantim, José 
Ermírio de Moraes Filho, afirmou ontem que 
suas empresas já demitiram cerca de 5% do 
quadro total de 60 mil empregados desde a 
edição do Plano Coltor. "E possível que au­
mentem (as demissões)", disse. "Estamos 
procurando não demitir", declarou o presi­
dente do maior grupo privado nacional. 

O corte nas vagas ocorreu devido a uma 
redução no faturamento que despencou de 
US$ 342 milhóes em janeiro deste ano para 
US$ 190 milhões ,em abril, um_a queda de 
45% em quatro meses. Segundo Ermírio de 
Moraes, em maio o cOrte no faturamento em 
relação a janeiro deve ser da ordem de 35%. 

O empresário não quis filzerprojeções para 
o resto do a!lo_,__ _''Não dá para adivinhar'", 
afirmou. Na sua opinião, o esfriamento da 
atividade _econômica deve PCrslstir ao longo 
-do ano. -

Ermírio de Moraes disse que a inflação de­
ve continuar baixa. Segundo ele, os custos 
do GIJlpO Votorantim estão sem alterações 
"substanciais" porque o Governo tem man­
tido as tarifas pUblicas, como de energia elé­
trica _e cç~Ig.bustíveis, congeladas. O empre­
sário afirmou que a última grande eleva_ção 
de custos ocorreu em março e ainda não foi 
repassada, absorvendo parte da margem de 
lucro das empresas. 

Na sua avaliação, o "ponto mais negativo" 
do Plano Coltor até agpra foi ciíar Uma "falta 
de confiança'' no sistema financeiro. Ermírio 
de Moraes criticou também o ritmo "lento" 
do governo na realização de cortes de gastos 
públicos. "Por enquanto, o esforço do Go­
verno foi pequé"i1.0", disse. O empresário par­
ticipou da reunião semanal da Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP), 
na qual foram formados grupos para analisar 
a livre negociaçãO salarial. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio LuizMaya) 
-Não há mais oradores inscritos_ 

O SR. PRESIDENTE (Ant6ní0 Luiz Maya) 
-Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei 
do DF n919, de 1989, de autoria do Senador 
Pompeu de Sousa, que estabelece a eleição 
direta dos administradores regionais do Dis-



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Quarta-feira 2;3,.. 2301, 

trito Federal. fixa suas atribuições e dá outras 
providências: 

Ao projeto não foram oferecidas emeãdas. 
A matéria será inch.1ída em Ordem do Dia, 

oportunamente. 

OSR. PRESIDENTE (Antônio LuizMaya) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para, a sessão 
estraordinária das 18 horas e 30 minutos de 
hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n•1 246, de 1989 
(n~ 664/89, na origem), de 18 de outubro de 
1989, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Senhor Luiz Villarinho Pedroso, 
Embaixador ~o Brasil junto ao Reino da Ará­
bia Sa-udita, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à 
República do Iemen. 

-2-
Discussão, em turno úiiico, do Parecer da 

Comissão de Relações }3.xteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n" 273, de 1989 
(nJ> 729/89, na origem), de 31 de outubro de 
1989, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Senhor Octávio Rainha da Sl!va Ne­
ves, Embaixador do Brasil junto à Repúblicã 
da Índia, para, cumulativamente, exercer a 

função .de Embaixador do Brasil junto â Re­
pública das _maldivas. 

-3-

Discussão, em turno único, do parecer da 
Co"missão de Relações Exteriores e_ Defesa 
Nacional sobre a Mensagem no 290, de 1989 
(n" 765/89, na origem), de 13 de novembro 
de 1989, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 

_a ~colha~ do Senhor Lindolfo Leopoldo Co­
llor, embaixador do Brasil junto à República 
do Senegal, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à 
Repú~l!~ Islâmica da Maurítâ~~a. 

-4-

Discussão, em turno único, do Parecer da 
Comiss_ão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia sobre a Mensagem n\' 103, de _1990 (n" 
383190, na origem), de 19 de abrH do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es~ 
colha do doutor José Gilton Pinto Garcia, 
para exercer o cargo de Governador do Esta­
do do Amapá. 

-5-

Discussão, em torno único, d_p Parecer da 
C:omi_ssão de Constituição, Justiça e Cidada­
nta sobre a Mensagem n~ 107, de 1990 (n~ 
394/90, na origem), de 27 de abril do corrente· 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú~ 
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do doutor Carlos Mário da Silva Vello­
so, Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 

para exercer o car&o de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal na vaga decorrente da exo­
neração, a pedido, do Ministro Francisco Re­
zek. 

-6-

Discussão, em turno único, d-o Pá.reCer da 
ComíssãO àe Constituição, Justiça e Cidada­
nia sobre a Mensagem n~ 111, de 1990 (n~· 
399/90, na origem), de 2 de maio do corrente 
ario, pela qual o Senhor Presidente da Repú· 
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do doutor Marco Aurélio Mendes de 
Farias Mello, Ministro Togado do Tribunal 
Superior do Trabalho, para execer o cargo 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal na 
vãga decorrente da aposentadoria do Minis­
tro Carlos Madeira. 

-7-
Discussão, em turno Untco, do Parecer da 

Comissão de Assuntos Econômicos sobre a 
Mens~gem n" 115, de 1990 (n'' 407190., na ori­
gem), de 3 de maio do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da· República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
doutor Olavo Drummond, para exercer o car~ 
go de "Ministro do Tribunal de Contas da 
União, em vaga decorrente da aposentac!oria 
do Ministro Alberto Hoffmann. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 29 
minutos.) 

Ata da 59~ Sessão, 22 de maio de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀSJ8HORASE30MJNUTOS.ACHAM· 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Aluízio Bezerra- Nabo r Júnior -Carlos 
De'.Carli - Aureo Mello - Odacir Soares 
- Ronaldo Aragão - Olavo Pires - João 
Mene:z:es - Moisés Abrão -Carlos Patro­
cínio- Antônio Luiz Maya- João Castelo 
- Alexandre Costa - Chagas Rodrigues -
Hugo Napoleão - Afonso Sancho - Cíd · 
Sabóia de Carvalho -Mauro Benevides -
Carlos Alberto -José Agripino- Lavoisier 
Maia - Raim'undo Lira- Marco Maciel -
Ney Maranhão- Mansueto de Lavor- Al­
bano Franco - Francísco Rollemberg -
Lourival Baptista - Luiz Viana - Jutahy 
Magalhães - Ruy BaCelar _:_ José Ignácio 
Ferreira- Gerson ..:amata- João Calmon 
-Jamil Haddad -1 .elson Carneiro- M~~ 
ta-Machado - Alfredo Campos - Severo 
Gomes - Fernando Henrique Cardoso -
Mário Covas - Mauro Borges - Irapuam 

Costa Júnior - Pompeu de Sousa - Mau­
rício Corrêa __;Meira Filho - Louremberg 
Nunes Rocha - Mendes Canale - Rachid 
Sáldariha Derzi - Wilson Martins -Leite 
ChaVes - Affonso Camârgo - Jorge Bor­
nhausen- Alberto Hoffmann- José Paulo 
Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 55 Srs. Senadores. Havendo núme­
rO regirriental, declaro aberta a sessão. 

Sob a prOteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Não há expediente a ser lido. 
0 _SR: PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-:- Esta sessão é destinada à apreciação de 
indicações do Senhor Presidente da Repú­
blica. Há necessidade de quorum no plenário. 

Solicito aos Srs ... Senadores venham ao Ple­
nário, para as votações. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
·Item 1: 

MENSAGEM n" 246. DE 1989 

(Escolha de Chefe de Missa DiploiDática) 
Discussão, em turno único, do parecer 

da Comissão de Relações Exteriore5 e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n" 
246. de 1989 (n•' 664189, na origem). de 
18 de outubro de 1989, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. Luiz Villarinho Pedrow, Embaixa-

--- dor do Brasil, junto ao Reino da Arábia 
Saudita, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto 
â República do Iemen. 

Item 2: 

MENSAGEM N" 273. DE 1989 

(Escolha de Chefe de Missão Diplomática) 
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Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n·' 
273, de 1989 (n" 729/89, na origem), de 
31 de outubro de 1989, pela qual o Se~ 
nhor Presidente da República !>ubmete 
à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. Octávio Ra:inho óa Sílva Neves, Em­
baixa<(or do Brao;il junto à República da 
Índia, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto 
à República das Maldivas. 

Item 3: 

MENSAGEM W 290, DE 1989 

(Escolha de Chefe de Missão Diplomática) 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a MeD.sagem ri" 
290, de 1989 (n" 765/89, na origem), de 
13 de novembro de 1989, pela qual o 
Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. Undolfo Leopoldo Collor, Embai­
xador do Brasil junto à República do 
Senegal, para, cumulativamente, exer­
cer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Islâmica da Mauritâ­
nia. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa informa que as matérias acima, 
constantes destes itens, da Ordem do Dia 
da presente sessão, nos termos do parágrafo 
único do art. 383 do Regimento Interno, de­
verão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providên­
cias necessárias, a fim de que seja respeitado 
o dispositivo regimental. . 

(A sesstio transforma-se em secreta às 
18 horas e 35 minutos e l'olta a ser pública 
às 18 horas e 58 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson c3.rneiro) 
-Item4: 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n~ 103, de 
1990 (n" 383/90, na origem), de 19 de 
abril do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Dr. José 
Giltcin Pinto Garcia para exe'rcer O cargo 
de Governador do Estado do Amapá. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 1P-Secietário. - -

t lido o seguinte 

PARECER N• 155, DE 1990 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião secreta realizada a 3-5-90, aprecian­
do o Relatório apresentado pelo Senhor Se­
nador Francisco Rollemberg sobre a Mensa­
gem nP 103, de 1990, do Senhor Presidente 
da República, opina pela aprovação da esco­
lha do Senhor Doutor José Gilton Pinto Gar­
cia, para exercer o cargo de Governador do 
Estado do Amapá. 

Brasma, 3 de maio de 1990.- Odacir Soa­
res, Presidente em exercício -;- Francisco Ro­
llemberg, Relator --:- M~ira Filho - José 
Agripino - João Calmon - João Castelo -
Lourival Baptista - Áureo Mello - João Lo­
bo - Afonso Sancho- Olavo Pires- Jutahy 
Magalhães - Carlos Patrocínio - Maurício 
Corrêa. 

O SR. PR.I!:SIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra para ~i_scutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR, Crí> SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para discutir.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, durante os trabalhos 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, o orador que fala a. V. Ex• agora não 
se manifestou sobre essa matéria, porque pre­
sidia a reunião, e na questão conexa da consti­
tucionalidade ou nã.o em outro proces:.o que 
também tramitou na Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, o Presidente, no 
âmbito da Comissão;não se manifestou, mas 
o fez aqui em plenário. 

Sr. Presidente, vencidas as indagações jurí­
dicas, resolvidas as questões suscitadas, trata­
se agora da aprovação ou não do nome do 
Dr. José Gilton Pinto Garcia. E sinto-me com 
o dever de dizer a esta Casa que, a despeito 
de minhas posições na questão jurídica, con­
trárias â substituição do Governador do 
Amapá, no que concerne à escolha deste ci­
dadão sou plenamente favorável, não somen­
te por seu excelente curriculum, mas pelas 
recomendações recebidas de pessoas do meu 
Estado entre as quais do Dr. Carlos Roberto 
1 .artins Rodrigues que, por várias vezes, foi 
Presidente da Ordem dos Advogados doBra­
sil. 

De tal forma que nada tenho a opor ao 
nome do Dr. José .Gílton Pinto Garcia, ao 
mesmo tempo em que louvo a nomeação feita 
por Sua Excelência, o Senhor Presidente da 
República. 

Faço isso como uma questão de consciên­
cia, Sr. Presidente, para que conste dos 
Anais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não havendo mais quem queira usar da 
palavra, encerro a discussão. 

Passa-se à votação, que será feita em escru­
tínio se-c·reto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIOENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 41 Srs. Senãâores; e NÃO, 
9. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 52 -
A indicação foi aprovada. 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço aos Srs- Senadores não se retirem 
do Plenário, pois haverá outras votações. 

Volto a pedir aos Srs. Senadores compa­
reçam à sessão do Congresso que será reali­
zada em seguida a esta. Estamos sendo res­
ponsáveis pela não votação de seis vetos, os 
primeiros da pauta do Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltemS: 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n··· 107, de 
1990 (no 394/90, na origem), de 27 de 
abril do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Dr. Car­
los Mário da Silva Velloso, Ministro do 
Superior Tríbunal de Justiça, para exer­
cer o cargo de Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal na vaga decorrente da 
exoneração.,.a pedido, do Ministro Fran­
cisco Rezek. 

A aprovação e:Qge, no mínimo, o voto de 
38 Srs. Senadores. 

PARECER N• 156, DE 1990 

A Coiriissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, em reunião secreta realizada a 
9-5-90, apreciaD.do o Relatório apresentado 
pelo Senhor Senador Lourival Baptista sobre 
a Mensagem n·• 107, de 1990, do Senhor Presi­
dente da República, opina pela aprovação 
da escolha do Senhor Doutor Carlos Mário 
da Silva Velloso, Ministro do Egrégio Supe­
rior Tribunal de Justiça, para O-cargo de Mi­
nistro do Colendo Supremo Tribunal Fede­
ral, em v~ga decorrente da exoneração, ape­
dido, do Ministro Francisco Rezek. 

BrasJ1ia, 9 de maio de 1990.- Cid Sab6ia 
de Carvalho, Presidente - Louriva! Baptista, 
Relator - Jutahy Magalhães - Ronaldo 
Aragão - Leite Chaves - Carlos Patrocínio 
- Meira Filho- Carlos Alberto- João Cas­
telo - Márcio Lacerda - Odacir Soares -
Francisco Rollemberg - Chagas Rodrigues 
- José Paulo Bisol - João Calmon - Mau­
rício Correa - Mauro Bene,·ides - Áureo 
Mello - Teotônio Vilela - Hugo Napoleão 
- Afonso Arinos - Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Todos os Srs. Senhores podem votar. (Pau-

sa.) · 

(Procede-se à ~·otação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
::-Votaram SIM 49 Srs. Senadores; -e N.l\.0, 
1. 

Houve 3 abstenções_ 
Total de votos: 53 
A indicação foi-- aprovada,_ 
A Presldéncia-comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item6: 

Discussão, em turno único, do par~cei 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n~ 111, de 
1990 (n9 399/90, na origem), de 2 de maio 
do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Dr. Marco 
Aurélio Mendes de Farias Mello, Minis­
tro Togado do Tribunal Superior do Tra­
balho, para exercer o cargo de Ministro 
do Supremo Tribunal Federal na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro 
Carlos Madeira. 

Esta votação requer um m"ínimú de 38 Srs. 
Senadores para a aprovação da Mensagem. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N•IS7, DE 1990 

A Comissão de COnStituição e JUstiça, em 
reunião secreta realizada a 9-5-90, aprecian­
dp o Relatório apresentado pelo Senhor Se­
nador Mauro Benevides, sobre a Mensagem 
n9ll1, de 1990, do Senhor President~ da Re­
pública, opina pela aprovaçã~ _da escolha_ do 
Senhor Doutor Marco Aurélio Mendes de 
Farias de Mello, Ministro Togado do Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, para exercer 
o cargo de Ministro do Cólendo Supremo 
Tribunal Federal. 

Brasília, 9 de maiO de 1990. - Cid Sabóia 
de Carvalho, Presidente- Mauro Benevi­
des, Relator - Lourival Baptista --Jutahy 
Magalhães - Ronaldo Aragão - Leite Cha­
ves -- Carlos Patrocínio - Meira Filho -
Joiío Calmon - carlos Alberto - João Cas­
telo - Francisco Rollemberg - Odacir Soa­
res - José Paulo Bisol - Mauricio Corres 
- Áureo Mello - Márcio Lacerda - Teotô· 
nio Vilela- Hugo Napoleão- Afonso Arinos 
- Jarbas Passarinho - Chagas Rodrigues. 

Sobre a· mesa,. parecer qu-e será lido pelo 
Sr. 1"-Secretário. 

É lido o s~gu.inte 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Em discussão. (Pausa.) • 
N:ão havendo quem queira fazer uso da 

pal{vra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os S-rs. Senadores já podem votar. (Pau­

sa.) 
(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 50 Srs. Senadores; e NÃO 
3. 

Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 54. 
A indicação foi aprovada. 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelso.ll Carneiro) 
-Item 7: -

DiScusSão, em turfiO único, do Parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos 
sobre a Mensagem n9 115, de 1990 (n~ 

407/90, na origem), de 3 çie maio do cor­
rente ano, pela qual o Senhor )?residente 
da República submete â deliberação do 
Senado a escolha do Dr. Olavo Drum­
mond _para exercer o cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas da União, em va~ 
ga decorrente da aposentadoria do Mi~ 
nistro Alberto Hoffma.nn. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. !~~Secretário. 

É lido seguinte 

PARECER N~ 158, DE 1990 

A Comissão de Assuntos Econômicos, em 
vocação secreta realizada a 17-5-90, aprecian­
do o Relatório apresentado pelo Senhor Se­
nador Meira Filho, sobre, a Mensagem n~ 115. 
de 1990, do Se-"hor Presidente da República, 
opina pela aprovação da escolha do Senhor 
Olavo Drummond para Ministro do Tribunal 
de Contas da União. 

Brasíli~t, 17 de maio çle 1990. - Severo 
Comes, Presidente- Meira Filho, Relator 
- MaUro Benevides - José Fogaça - João 
Calmon- Ney Maranhão- Jorge Bornhau­
sen - Mário Covas - Dirceu Carneiro -
Jamil Haddad - Teotônio Vilela Filh«;t -
Carlos De~Carlf --Edison Lobão - Jarbas 
P8Ssru:iltb:~....:. lrapuan Costa Júnior. 

O SR. I'RESJDENTE (Nelson Carneiro) 
- E in discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
A votação deverá ser feita em escrutínio 

secreto, pelo processo eletrônico. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­

sa.) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa.) 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-=votaram SIM 45 Srs. Senadores; e NÃO 
3. 

Houve 2 abstenções. 
Tot~l de yotos: 50 -
Foi aprOvada a indicação. 
A Mesa comunicará ao Senhor Presidente 

da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Coricedo a palavra a V. EX!' 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR. 
Pela ordem.) -Sr. Presidente, estou aqui 
há doze anos~' pela primeira vez, vejci- uin 
quorum tão alto e positivo na aprovação de 
Minis_tros da Suprema Corte e de todos os 
Tribunais Superiores. Isso é prova de que 
o Presidente Fernando Collor de Mello tem 
sido criterioso na e.scolha dos indicados para 
o Supremo. 

Nas restrições aos casos passadOs. vê-se 
que não havia comportamento político do Se­
nado às indicações; as restrições eram pes­
soais aos candidatos. Esse quorum revela que 
realmente o Presidente merece louvor por 
indicações tão acertadas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIOENTE -(Nelson ómleirO) 
-Há oradores inscritos. Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PIO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presíden­
te, Srs . .Senadores, temos em mãos interes­
sante relatório do Instituto Nacional de Me­
teorologia que nos foi enviado pelo Dr. José 
Oribe Rocha de Aragão, Diretor do 3~· Dis­
trito de Meteorologia, sediado no Recife" 

O documento dá ênfase especial ao traba~ 
lho desenvolvido por aquele órgão no Nor­
deste, onde a grande variação interanual da 
precipitação ocasiona os flagelos ora das se­
cas, ora das enchentes. E tanto as secas como 
as enchentes provocam a perda das safras 
e aumentam a insegurança _e as tensões so­
ciais; por agravarem as condições permanen­
tes de pobreza das populações nordestinas. 
E as conseqüências trágiCas logo começãm 
a ser relatadas pela imprensa: a agudização 
do quadro de fome, os saques de pequenas 
cidades interioranas por agricultores que per­
deram tudo, as migrações forçadas, o incha­
menta das favelas nas capitais da região e 
do Centro-Sul e o crescimento estatístico da 
violênCia urbana. _ 

Os joinais -desta semana informam que a 
Sudene teria enviado um r~latório ao Presi­
dente Fernando Collor, que aponta uma si­
tuação de seca iminente para todo o Nor­
deste. Em alguns Estados, como no Ceará, 
Rio Grande do Norte e Paraíba, as perdas 
de safras variam de 80% _a_ 100% e já come­
çaram os saques de pequenas cidades_do inte­
rior. 

Sr. Presidente, Sr. Senadores, o povo nor­
destino depende mais do que nenhum outro 
povo das boas informações meteorológicas. 
E é por isso que, de manhã cedo, ao levan­
tar-se, a primeira coisa que O nordestino faz 
é olhar longamente para o céu, procurando 
descobrir: os sinais que anunciam a seca ou 
a chuva. O nordestino é um meteorologista 
por necessidade para, apoiado nas "experiên­
cias" transmitidas de pai para filho, defen­
der·se melhor das adversidades climáticas da 
Região. - - -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o relatório 
do Instituto Nacional de Meteorologia mos~ 
tra que o nordestino não está sozinho olhando 
para o céu, tentando interpretar os sinais do 
tempo. As avançadas ciências meteorológicas 
já estão chegando em seu auxr1io. No Recife, 
sede do 3~ Distrito de Meteorologia, há, como 
se _sabe, uma equipe de 91 observadores dis­
tribuídos por 50 estações meteorológicas, es­
palhadas pelos Estados do Piauí, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Para1ba e Pernambuco. 

Todos os dias é feita a transferência de 
dados, previsões de tempo e informações .so-
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bre o monitoramento do clima para um sem 
número de usuários, como universidades, ins~ 
titutos de pesquisa, governos dos Estados, 
órgãos municipais, cooperativas agrícolas, 
agrônomos, engenheiros, ~gricultores, em­
presas de comunicação, empresas de constru­
ção civil, de consultoria e assessoria empre­
sarial, indústrias salineiras e outras. O siste­
ma de telecomunicações prevê, para futuro 
próximo, ligações com todos esses usuários 
através de terminais de computador. 

Mas, Sr. Presidente, urge ampliar e melho­
rar esses serviços. Daí porque desejamos de­
fender a necessidade da criação do Centro 
de Meteorologia e Climatologia do Nordeste 
do Brasil, com a função de coordenar todas 
as atividades de meteorologia e climatologia 
da região. Esta é uma antiga aspiração- dos 
meteorologistas nordestinos, da Sudene e de 
outros órgãos estaduais e federais. Este_ Cen­
tro, que deverá ser sediado no Recife, além 
das atividades atribuídas aos Distritos de Me­
teorologia, cuidaria ainda: 

- do treinamento dos observadores me­
teorológicos e técnicos em instrumentação 
meteorológica; 

-da orientação dos sistemas de defesa ci­
vil com relação a fenômenos meteorológicos 
adversos, como secas, enchentes, trombas 
d'água, vendavais e outros; 

-da cessão de dados climatológicos para 
aplicação em engenharia, agricultura, indús­
tria e controle de poluição; 

- da pesquisa climática e monitoramento 
climático destinados à agricultura, aos trans­
portes aéreo e terrestre, à navegação marí­
tima e outras áreas. 

Ademais, o referido Centro exerceria a 
função de coordenar as atividades de meteo­
rologia dos diversos órgãos governamentais 

fo~ob MinistériO d~ ~~ioná~tici(jUe-operã 
1estações aeronáuticaS nós priilcipaí.c; àeiopor-

ltoS"do Nordeste e fornece aos pilotos as infor­
mações meteorológicas para a segurança de 
vôo e previsão de tempo em rota para as 
rotas aéreas do Nordeste e nacionais/interna­
cionais saindo do Nordeste; 

- Funceme, que opera estações meteoro­
lógicas no Estado do Ceará e faz um monito­
ramento climático para o planejamento do 
estado, além de realizar estudos meteoroló-
giCos e climáticos; - • 

..:..... UFPb/Departamento de Ciências At­
mosféricas, que opera estações solarimétricas 
e é resporisável pela formação de meteoro­
logistas a nível de graduação e mestrado, 
além de realizar pesquisas meteorológicas e 
climáticaS voltadas para os mais diversos fins; 

- UFAll, que é responsável pela forma­
ção de meteorologistas a nível de graduação 
e realiza pesquisas meteorológicas e climá­
ticas; 

.....- Embrapa, ·que -opera estações agrocli­
matológicas e realiza pesquisas em agrome­
teorologia; 

- Sudene, que opera mais de dois mil pos­
tos pluviométiíCcis e fluviométricos; 

- DNAEE, que opera vátios postos plu­
viométricos e fluvio!llétricOS; -

-outros órgãos como o I:PA, a Ceplac, 
o DNOCS, a Chesf, a Codevasf, etc., que 
colet<l.m dado.s meteorológicos e realizam es­
tudos necessários às suas necessidades na re­
gi_~5> Nordeste. 

Uso, pois, a tribuna, neste instante, para 
fazer apelo ao Senhor Presidente Fernando 
Collor e ao Ministro da Agricultura e Refor­
ma Agrária --Dr. Antonio Cabrera Mario 
- no sentido de adotarem as providências 
necessárias à criação de.s.se centro de Meteo­
rologia e Climatologia no Recife. Concitamos 
também toda esta Casa, sobretudo a bancada 
nordestina, a um engajamento decidido nesta 
ação_ política. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, es­
taremos prestando um grandioso e inestimá­
vel s_e,rviço ao povo nordestino. 

Era o que -tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia o- seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, durante a campa­
nha presídencial, o candidato Fernando Co­
llor despertou a nação com seu grito de guerra 
contra a corrupção. Em histórico pronuncia­
mento, num momento crítico de sua imagem1 

ameaçada pela entrada do animador de tele­
visão Sílvio Santos na disputa, aquele fez tre­
mer céus e terras com sua firme disposição 
em separar-se do Governo Sarney, ao qual 
prometia submeter a rigoroso inquérito. Não 
sobraria pedra sobre pedra .. , A corrupção 
seria varrida ... 

Fez-se o Candidato Presidente e chegou a 
15 de março ao Palácio do Planalto. Todos 
esperavam não apanas a restauração à mora­
lidade mas a revel.ação de fatos e_ responsáveis 
pela sua perda no Governo passado. Nada 
ocorreu. Talvez o novo Presidente tenha veri­
ficado que seu próprio discurso era exage­
rado, injusto até, e por isto tenha preferido 
silenciar sobre o tema. 

__ Agora, porém, descobre o Presidente a 
possibilidade de uma irregularidade. Nada 
comprovado mas de suspeita atitude. Manda 
republicar todos os atos relativos a contra­
tação de publicidade oficial. Há a suspeita 
de que muitos contratos forem pagos antes 
dos prazos. Dentro de alguns dias, saberemos 
ao certo. Caso tenha havido alguma irregula­
ridade, que se apurem as responsabilidades 
e E~nam-se _os envolvidos. A aem.oci"3cia é 
o Governo· da lei, não dos homeris que usani 
e abusam do Governo em beneficio próprio. 
Está, pois, de parabéns o Presidente FernanM 
do Collor com esta decisão que é também 
Um gesto a favor da moralização da publici­
dade ofi_5::!~!: _:g_spera-se que, doravante, as di­
retorias de "marketing" dos bancos oficiais, 
das estatais e áreas de "comunicação" da ad­
ministração federal deixem de ser tentáculos 
de agências favorecidas por amizades e "inte­
resses" das respectivas autoridades maiores. 
Oxalá se democratize este mercado em favor 

da concorrência de todos os que nele estão 
legalmente organizados. 

Aproveito, porém, a iniciatíva do Governo 
para destacar a relevância de projeto de mi­
nha autoria, já ãprovã.do pelo Senado, sobre 
a obrigatoriedade de divulgação dos gastos 
oficiais com propaganda. O objetivo de meu 
projeto, em tramitação na Câmara dos Depu­
tados, é exatamente o de aumentar a transpa­
rência da administração pública "em bases 
correntes''. Isto é, criar mecanismos que diu­
turilam-ente coritribu3.m para a- elírriinação 
das possibilidades de crime contra o erário, 
dispensando conseqüentemente devassas e 
inquéritos de difícil comprovação de supostas 
irregularidades. Proponho que toda a produ­
ção ou veiculação de peças de propaganda 
e publicidade paga dos órgãos da Adminis­
tação Direta e Indireta, feita através de agên­
cias de publicidade e dos meios de comuni­
cação de massa escritos, falados e televisados 
tenham sua contratação_ sujeita à Iicit~;~.çã_o e 
amplamente divulgados. 
~stou certo de que a lisura e transparência 

dos atos praticados por órgãos públicos ou 
vinculados à administração pública, como as 
·estatais,- no cãiP.pú do "marketing" contri­
buirão decisivamente para _a eliminação de 
um dos grandes focos de corrup_ção no estado 
brasileiro. Por isto creio. qUê meu pi-ojeto será 
rapidamente apreciado pela Câmarã. dos De­
putados, criando, assim, o estatuto legal ca­
paz de inspirar uma espectativa normativa 
sufici~~t~ par_a inibir _a corrupção e restaurar 
ao nível da cidadania a confiança no Estado. 
(Muito ~e~!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão; designado para a sessão 
ord~nária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação;em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
li do art. 161 da Constituição Federal.,_ 

-2-

Votação, em primeiro "tUrno, da PrOPosta 
de Emenda à ConstituiÇão -n9 4, de 1989; de 
ã.utoria do Senador Leopoldo Peres e._o_utro_s 
Senhores Senadores, que acrescenta rim § 6° 
ao art. s~ do Afo das DisposiçOes CoriStiiu­
cionais Transitórias. 

-3-

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 6, de 1989, de 
autoria do SenaP.or Marcos Mendonça. e ou­
tros 24 Senhores Senadores, que acrescenta 
artigo ao texto constitucional prevendo a cria­
ção e definindo a cpmpetência do Conselho 
Nacional de Remu6eração Pública. 
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-4-
Votação, em primeiro turno, dã Proposta­

de Emenda à Constituição n'' 1, de 1990, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta disposi­
tivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

-5-
Di,scussão, em turno único, do Projeto de 

Lei da Câmara n"' 65, de 1989 (n" 6.005/85, 
na Casa de origem), de iniciativa do· Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre 
a transferência de bens imóveis para o patri­
mônio das instituições de ensino s"uperior que 
menciona e dá outras providencias, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 106, 
de 1990, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-6-
Díscussão, em'túrrio úníco, do-Projeto de 

Lei da Câmara n• i, de 1990 (n' 2.278189, 
na Caia de Origeni),- áe -iniê_iativa do Pre~i­
dente da RepúbliCa, que cria a Delegacia do 
Ministério da Educação- MEC,_ no Estado 
do Tocantins e~ dá- o-utrãs prOvidências, te tido 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 115, 
de 1990, da Comissão 

- de Educação. 
-7- •.. 

·DisCussão, eni turno·Unico; do Projeto de 
Lei do DF n<? 26, de 1990, de inici~tiva do 
GdVernador do'Dístritci Fédetal, que dispõe 
sobre a percepção de complementação pecU­
niária pelos servidores que menciona e dá 
outras providências, tendq _ 

PARACER FAVORÁVEL, sob n• 128, 
de 1990, da Comissão 

- do Distrito Federal. ~ ~>i, . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão., às 19 horas e 15 
minutos.) · · - · • · 

ATA DE COMISSÃO 
COMISSÃO DIRETORA 

8' Reunião Ordinária Realizada 
em 16 de maio de 1990 

Às onze horas e vjnte minutos cio dia dezes~ 
seis de maio de hum mil novecentos e noven~ 
ta, reúne~se a Coníissão Diretora do Senado 
Federal; na Sala de Reuniões da· PresidênCia, 
com a preSença doS Exéelentíssimos Senhores 
Senadores Nelson Carneiro; Presidente, Ale­
xandere· Costa, Segundo Vice~Presídente,_ 
Mendes Canale, Primeiro Secretário, Dival­
do Suruagy, Segundo SecretáiiO,-Pompeu de 
Souza, Terceiro Secretário, Louremberg Nu­
nes Rocha, Quarto Secretário, e Áureo Me-
no, Suplente. . 

Deixa de comparecer, pOr motivo justifi­
cado, o Excelentíssimo Senhor Senador Iram 
Saraiva, Primeiro Vice-Presidente. 

O Senhor Presidente, após declarar inicia­
da a reunião, apresenta à Comissão proposta 
de projeto de resolução que "institui o Plano 
de Carreira na Administração do Senado Fe­
deral, fixa as respectivas diretrizes e dá outras 
pro~dências". 

A matéria é distribuída aos membros da 
Comissão Diretora para exame e posterior 
deliberação. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Segundo Vice-Presidente 
que submete aos presentes os seguintes as­
suntos: 

a) Processo n9 002303/90-6, de interesse do 
Senhor Senador Humberto Lucena. 

Após discutida, a matéria é aprovada de 
acordo com as normas específicas vigentes 
no Senado Federal; 

b) Proposta de Ato da Comissão Diretora 
-que- institui o Plano de Saúde no âmbito do 
Senado Federal (Processo n9 017564/89-1). 

A proposta, após discutida, é encaminhada 
ao Senhor Primeiro Secretário para efetuar, 
em sua redação, as_ alterações propostas du­
rante a sua discussão; devendo a matéria ser 
objeto de decisáo_ em reunião posterior do 
Colegiado. . _ - . 

O; Senhor Presidente, prosseguindo ostra­
balhos, ~nc_e(iç_3: pa_lavra ao Senhor Primeiro 
Secretário quç ~ubm,e!~A C:oroissão Diretora 
o~ ~~gufntes assuntos:_ 

à) Parecer ao Processo n" 001996/89-4, que 
trata da aposentadoria de Janete de Miranda 
Parca, devolvido pelo Tribunal de Contas da 
União para cul_llprimento de diligência, no 
qual conclui propondo seja informada àquela 
Corte, em cumprimemto ã diligéncla, que tra­
mita, riesta Çasa, projeto de resolução desti­
nad9 a revogar o artig9 ~38 (renumerado para 
525) do Regu-lamento Ad~inistrarivo do Se.­
nai_do FederaL . 

Os presentes, ·após exàminarem a matéria, 
aprovam o parecer; 
, b) _ ?roposta de Decreto L.egislativo que 
"RatifiCá;-nOs_ter~os c:io_art.~ 36 po_ Ato da~ 
Disposições .Constitucionais Transitórias, o 
Fundo Especial do Senado Fe~eral, o Fundp 
dq ;centro , Gráfico do S~nado Federal e _o 
Fundo de Informática e Processamento de 
P-ªdos .. dq Senado Federa)", (Processo Q" 
003722190, 2) . . 

A matéria, após ser debatida, é aprovada 
pelos presentes e encaminhada à Secretaria 
Geral da- Mesa para as devidas providências_; 

c) Processo n9 PD-()0()348/89-9, que con:­
tém a Prestação de Çontas do Prodasen, rela~ 
tiyª Jl_Q_ primeiro trimestre de 1989. .:~ 

Ê Qesignado o Senhor Senador Nabor J.U: 
nior. Suplente. da C()missão Diretora, pa~~ 
rclatàr a matéria: 

d) Processo n" PD-000376/89-2, que con­
tém a Prestação de Contas do Prodasen, rela­
tivas ao·segtindo trimestre de 1989. 

É- designado o Senhor Senador Nabor !ú­
nior, Suplente da Comissão Diretora, para 
relatar a matéria; 

e) Processo n9 PD-000570189-3, que con­
tém a Prestação de Contas do Prodasen, rela­
tivas ao terceiro trimestre de 1989. 

É designado o Senhor Senador Nabor Jú­
nior, Suplente da Comissão Diretora, para 
relatar a matéria. 

Em continuação, o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Terceiro Secretário 
que apresenta parecer favorável ao Processo 
n" 016527/89-5, de interesse da Polícia Militar 
do Distrito Federal. 

Os presentes, após debate, aprovam o pa­
recer. 

Por fim, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Direitor-Geral, que sllbiÍlete aos 
presentes os seguintes assuntos: 

a) Processo n" 001584/90-1, que trata da 
Prestação de Contas do Funsen, relativa ao 
quarto trimestre de 1989. 

É designado o Senhor Segundo Secretário 
para relatar a matéria; 

b) Processo n" 008953/89-9, que trata da 
Pestação de Contas dos recursos transferidos 
pelo Senado Federal ao IPC, no primeiro tri­
mestre de 1989. 

É designado o Senhor Segundo Secretário 
para relatar a matéria; 

c) Parecer favorável do Senador Nabor Jú­
nior, Sepiente da Comissão Diretorª-_, -ªQ Pro­
cesso n9 00!390/90:2, do interesse de Antônio 
Agildo Cavalcante, soJicítando. revisão de 
sua aposentadoria. 

Antes que ã matéria seja discutida, Q Se­
nhor Presidente solicita, e lhe· é concedida, 
vísia do processo; 

Os presentes, após _debate, aprovam o pa­
recer e encaminha a matéria à -Secretaria Ge­
ral da Mesa para as devidas providências; 

d) Atendimento das diligências requeridas 
pelo Terceiro Secretário ao Processo n~ 
012330/88-4, originário da Subsecretaria de 
Administração de Material e Património, so-

- licitando autorização para parecer~ à aliena­
ção dos materiais antiecon6micos e inservf­
veis de propriedade do Senado Federal. 

A matéria é encaminhada ao Senhor Ter­
ceiro Se_cre,tário, seu r.elator na Comissão Di-
retora. o'' ' ' - ' ' 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Pre· 
sidente declara encerrada a reunião, ãs treze 
horas, pelo que eu, José Passos Pôrto, Dire­
tor-Ger~ e Secretário da Comissão Direito­
ra, lavrei a presente Ata, que, depois de assi­
nada pelo Senhor Presidente, vai ã publica-
ção. . 

Sala da Comissão Diretora, 16 de maio de 
1990. -.S~nador Nelson Carneiro, Presiden­
te. 


